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Congresso Nacional, em 15 de maio de 1970. 

EMENDA. N.0 1 

SUBSTITUTrVA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os artigos da Consolida­
ção das Leis do Trabalho \ndicados 
passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

I 

"Art. 649 - As Juntas de Conci· 
llaçào e Julgamento só poderão 
conciliar, instruir e julgar presen­
tes todos os membros, prevaleceu-

. do no caso de empate o voto do 
Juiz-Presidente. 

Parágrafo único - Na execução e 
na 11qu1dação das decisões funcio~ 
nará apenas o Juiz~Prestdente. 

li 

Art. 652 - Compete às Juntas 
de Conciliação e Julgamento: 
I - conciliar e julgar os dissídios 
trabalhistas de natureza indivi~ 
dual decorrentes das relações de 
trabalho e regidas por let espe­
cial; 

li - julgar os dissídios resultan­
tes de empreitada, em que o em­
preiteiro seja operário ou artífice; 
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111 - julgar, em única e última 
instância, os dissídios de valor 
igual ou superior a duas vêzes o 
salário-mínimo regional; 
IV - impor multas e penalidade 
previstas em lei, quando relativas 
a atos de sua competência; 
V - fixar, para efeito de alçada, 
o valor das reclamações, ainda 

_ que o pedido seja determinado, 
observado para tanto o que dis­
põe os arts. 4 7 e 48 do Código de 
Processo Civil. 

111 
Art. 702- ................... .. 
§ z.• - ....................... . 

b) julgar, em última instância, 
os recursos de revista interpostos 
de decisões dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho e Juntas de 
Conciliação e Julgamento ou Juí­
zes de Direito, nos casos previstos 
no art. 896; e, na hipótese da alí­
nea c, depois do Tribunal Pleno 
haver decidido sôbre a matéria 
constitucional que lhe será sub­
metida pelo Relator. 

IV 
Art. 739 - .................. , .. 
Parágrafo único - O órgão do 
Ministério Público da União jun-

Tlragem: 27.000 exemplares 

to à Justiça do Trabalho terá o 
prazo de oito dias para exarar pa­
recer, contado da data em que 
1he fôr distribuido o processo. 

v 
Art. 789-
~ 9.0 

- Os Juízes-Pres\dentes dos 
Tribunais do Trabalho concede­
rão, de ofício, o beneficio da jus­
tiça gratuita, inclusive quanto a 
traslados e instrumentos, â.queles 
que perceberem salário igual ou 
inferior a cinco vêzes o salário­
mínimo regional, cabendo aos de­
mais provar o seu estado de mi­
serabilidade juridica. 
§ 10 - A sentença final conde­
nará o vencido ao pagamento dos 
honorários do advogado da parte 
vencedora e dos peritos, ambos 
arbitrados com moderação e mo­
tivadamente. 

VI 

Art. 826 - .................... .. 
Parágrafo único - Os laudos pe~ 
riciais, inclusive o do desempata­
dor, não serão juntos aos autos 
se apresentados fora do prazo as~ 
sinado para a realização da pe­
rícia. 

VII 

Art. 851 -
§ 1.o - Nos processos de exC'Iusi­
va alçada das Juntas, serB dis­
pensável, a juízo do Presidente, o 
resumo dos depoimentos, devendo 
constar da Ata a con~lusão do 
Tribunal quanto à matérja de fa~ 
to. 
~ 2.0 

- A Ata será junta ao pro­
cesso, devidamente assinada. pe­
los membros da Junta ou pelo 
Juiz de Direito, na data da reali­
zação da audiência. 

VIII 
Art. 888 - ..................... . 
§ 1.0 - A arrematação far-se-á 
em dia, hora e lugar annnri::~.dos 

e os bens serão vendidos pelo 
maior lance, tendo o exeqüente 
preferência para a adjudicação. 
!ii 2.0

- O arrematante devt>r.ã ga­
rantir o lance com o <;inal cor­
respondente a vinte por cento do 
seu valor. 
§ 3.0 - Não havendo liritantes, e 
não requerendo o exeqüe-nte a 
adjudicação dos bens penhorados, 
poderão os mesmos ser vendidos 
por leiloeiro nomeado pelo Juiz ou 
Presidente. 
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§ 4.0 - Em qualquer hipótese, a 
remissão só será deferível ao exe­
cutado se êste oferecer preço igual 
ao valor da condenação. 

IX 

Art. 894-
b) das decisões das Turmas que 
divergirem entre si, ou de decisão 
proferida pelo Tribunal Pleno, sal­
vo se a decisão recorrida estiver 
em consonância com prejulgado 
ou súmula de jurisprudência uni­
forme do Tribunal Superior dO 
Trabalho. 

X 

Art. 896-
c) proferida por Junta de Conci­
liação e Julgamento ou Juízo cte 
Direito quando versarem matéria 
constitucional. 

~ 2,0 - Recebido o recurso, que só 
terá efeito devolutivo, poderá a 
parte interessada pedir carta de 
sentença para execução provisó­
ria, dentro do prazo de dez dias, 
contados da ciência do despacho. 

XI 

Art. 900 - Admitido o recurso, se­
rá notificado o recorrido para ofe­
recer contra-razões dentro dos se­
guintes prazos: 
I - de três dias, nos embargos do 
art. 894 e nos agravos do art. 897; 
11 - de cinco dias, nos recursos 
ordinários; 
III - de dez dias, no recurso de 
revista. 
Parágrafo único - Os embargos 
de declaração e os agravos regi­
mentais denegatórios de prosse­
guimento de recurso serão ime­
diatamente submetidos à aprecia­
ção e julgamento do respectivo 
tribunal pelo seu prolator, e nas 
Juntas de Conciliação e Julga­
mento pelo Juiz-Presidente." 

Art. 2. 0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Em princípio, tôda iniciativa para 
melhorar o processo trabalhista sem 
prejudicar a defesa dos interêsses da 
parte merece acolhida. No entanto, 
apesar de objetivar "solução mais rá­
pida para grande número de causas, 
e, também, o de descongestionainénto 

dos Tribunais, o projeto em exame 
exige reformulação, posto que simples 
emendas a algumas nQ.r.mas contidas 
na Consolidação das Leis do Traba­
lho. com acréscimo de alguns pará­
grafos, permitirá sejam conseguidos os 
objetivos visados. 

Passemos ao exame da m~téria. 
O artigo 1.0 manda observar novos 

postulados, passíveis da seguinte crí­
tlc~: 

a) estabelece o seu inciso I: 
I - Nos dissídios individuais, pro­
posta a conciliaçãO,- e- não haven­
do acôrdo, O presidente da Junta, 
antes de passar à instrução da 
causa, fixar-lhe-á o valor para a 
detefminação da alçada, tendo em 
vista o pedido, ainda que indeter­
minado. 
§ 1.0 - Ao aduzir razões finais, 
poderá qualquer das partes im­
pugnar o valor fixado e, se o Juiz 
o mantiver, tudo constante da 
ata, pedir revi.são da decisão ao 
Presidente do Tribunal Regional. 
§i 2.0 - O pedido de revisão deve­
rá ser feito no prazo de quarenta 
e oito horas a partir da audiên­
cia, em cópia autenticada pela 
Secretaria, será julgado, em qua­
renta e oito horas, a partir do seu 
recebimento pelo Presidente do 
Tribunal Regional. 
§i 3.0 - O pedido de revisão não 
suspende o efeiW da decisão. 

A Junta de Conciliação e Julgamen­
to é um tribunal colegiado, portanto, 
o valor da causa é de sua competên­
cia, e não, apenas, do Juiz-Presidente. 

A regra do § 1.0 do art. 894, redação 
dada pelo Decreto-Lei n.0 229, de fe­
vereiw de 1967, hoje derrogado pela 
Lei n.0 5. 442, de 24 de maio de 1968, 
resolve claramente o assunto, impon­
do-se o seu restabelecimento, posto 
que, além de impedir arbitramentos 
abusivos. sana uma situação não pre­
vista no projeto. De fato, ao prescre­
ver que o pedido de revisão não sus­
pende o efeito da decisão, esqueceu-se 
de que os Tribunais Regionais têm ju­
risdição em mais de um Estado, fi­
cando sediado na Capital de um dê­
les, podendo ocorrer o trânsito em jul­
gado da sentença, antes de ser deci­
dido o valor da causa, que tem impor­
tância na alçada do recurso, 

b) Dispõe o § 4.o: 
§ 4.0 -....: Quando o valor fixado pa­
ra a causa, na forma dêste item, 

não exceder de duas vêzes o .sa· 
Iárlo-mínlmo vigente na sede do 
Juízo, será dispensável o resumo 
dos depoimentos, devendo constar 
da ata a conclusão da Junta 
quanto à matéria de fato, 

A regra envolve matéria de compe­
tência e de ordenamento da !!de, que 
exige desdobramento natural, que é 
de ser resolvido com o restabelecimen­
to do art. 851, ! 1.0 , da Consol!dação 
das Leis do Trabalho e com modifica .. 
ção do art. 652 do mesmo diploma 
legal. 

c) Prescreve o § 5.0 : 

§ 5.0 
- Salvo se versarem sôbre 

matéria constitucional, nenhum 
recurso (CLT, art. 893) caberá dru! 
sentenças proferidas nos dissídios 
da alçada a que se refere o pará­
grafo anterior. 

Delimitada a competência da Junta 
de Conciliação e Julgamento, necessá­
rio se torna disciplinar o recuroo para 
exame da matéria constitucional. Não 
cabendo recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal das deci­
sões d~ _primeira instância, ex vi do 
capitulado no art. 119, UI, letra a, da 
Emenda Constitucf.onal n.0 1, deve 
existir um recurso na Justiça do Tra­
balho. Das decisões de última instân­
cia, na conformidade do art. 896 da 
CLT, cabe o recurso de revista, pa­
recendo lógica a criação de uma alí­
nea para disciplinar a matéria, com 
a correlata revisão da alínea b, § 2,o, 
do art. 702 do Estatuto do Trabalha­
dor., 

d) O inciso II pretende regular as 
perícias desta forma: 

11 - Os exames periciais serão 
realizados por perito único desig­
nado pelo Juiz, que fixará o pra­
zo para a entrega do laudo. 
Parágrafo único - Permitir-se-á 
a cada parte a indicação de um 
assistente, cujo laudo terá que· ser 
apresentado no mesmo prazo as­
sinado para o perito, sob pena de 
ser desentranhado dos autos. 

A criação de assistente vem onerar 
o processo trabalhista sem necessida­
de, uma vez que o Juiz pode decidir 
sem a presença obrigatória do perito 
desempatador. Se se busca fixar pra­
zo fatal para a realização da diligên­
cia, um simples parágrafo ao art. 826 
da CLT resolve defintivamente a ma­
téria. -
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e) A atuação do Juiz trabalhista no 
andamento da causa é tratada no 
item III, aqui reproduZido: 

111 - Nos dissídios de alçada ex­
clusiva das Juntas e naqueles em 
que os empregados ou emprega­
dores reclamarem pessoalmente, o 
processo poderá ser impulsionado 
de ofício pelo Juiz. 

A norma contida no art. 765, sem 
particularizar partes e feitos, já dis­
eipHna perfeitamente o assunto, es­
tabelecendo o princípio inquisitório no 
processo trabalhista. 1!: de ser, por­
tanto, considerado prejudicado o dis­
positivo. 

f) o prazo para parecer do Ministé­
rio Público é de ser disciplinado no 
Capitulo I, Título IX, da CLT. 

g) Fixa o item V nôvo prazo para 
recurso e sua contraminuta desta ma­
neira: 

V - Será de oito dias o prazo 
para interpor e contra~arrazoar 

qualquer recurso (CLT, art. 893). 
A igualização de prazo para recursos 

de natureza diversa não encontra jus­
tificativa no direito processual, mes­
mo em se tratando de processo espe­
cial e autônomo do ttabalho. Além 
do mais, houve aumento de prazo em 
certos casos (embargos e agravos) e 
redução injustificada de dois dias no 
recurso ordinário (sem reflexo ne­
nhum na dlnâmka processuall e de 
sete dias no recurso de revista ( apélo 
que envolve preliminar de conheci­
mento, uma vez que só é admitido 
quando existe violação da lei e con­
flito jurisprudencial). Neste último 
remédio deixou o projeto de conside­
rar que os Tribunais Regionais, onde 
êles são interpostos, ficam nas capi­
tais de determinados Estados e o Tri­
bunal ad quem está atualmente na ci­
dade do Rio de Janeiro, precisando as 
partes, não raras vêzes, buscar aí o 
acórdão divergente do Tribunal Ple­
no. Impõe-se a rejeição do proposto, 
em parte, pois o prazo de c<mtra-ra­
zões pode ser diminuído com nova re­
dação do art. 900 da Consolidação. 

h) a disposição tl'atada no in­
ciso VI é desnecessária à vista do ca­
pitulado no § 1.0 do art. 899 da CLT, 
verbis: 

"Sendo a condenação de valor até 
dez vêzes o salário-mínimo regio­
nal, nos dissídios individuais, só 
será admitido o recurso, inclusive 
o extraordinário, mediante prévio 

depósito da respectiva importân­
cia. Transitada em julgado a de~ 
cisão recorrida, ordenar~se-á o le­
vantamento imediato da impor­
tância do depósito, em favor da 
parte vencedora, por siniples des­
pacho do Juiz." 

Note-se que não há divergência 
doutrinária ou jurisprudencial sôbre 
a necessidade do prévio depósito da 
condenação para que o recurso tenha 
seguimento. 

i) reza o inciso VII: 
VII - Terão efeito suspensivo os 
recursos interpostos pelo Ministé­
rio Público da União junto à Jus­
tiça do Trabalho das decisões 
proferidas nos dissídios coletivos. 

Se é correta, lógicf!, e justa a par­
ticipação da União nos dissídios co­
letivos, nem por isto deve ela ter mais 
vantagem do que as partes dissiden­
tes diretamente envolvidas no confli­
to coletivo, nem devr ela atuar como 
elemento de desarmonia entre as ca­
tegorias sociais de produção (art. 160, 
IV, da Emenda Constitucional n.0 1) • 

Ademais, o art. 6.0 , § 1.0 , da Lei n.O 
4. 725, de 13 de julho de 1965, já lhe 
outorgou o direito de pedir a suspen­
são da decisão, remédio que vem sen­
do usado normalmente perante o Tri­
bunal Superjor do Trabalho pelas 
Procuradorias Regionais do Trabalho, 
como noticiam constantemente as pu­
blicações oficiais da Justiça do Tra­
balho. 

Parece-nos, assim, dispensável o in­
ciso. 

j} buscando disciplinar os recursos 
perante o Tribunal Superior do Tra­
balho, estabelece o inciso VIII: 

"VIII - No Tribunal Superior do 
Trabalho, quando o pedido do re­
corrente contrariar prejulgado es­
tabelecido ou sUmula de jurispru­
dência uniforme do Tribunal Su­
perior do Trabalho, já compen­
dJada, poderá o Relator negar 
prosseguimento ao recurso, indi­
cando o correspondente prejulga­
do ou súmula. 
Parágrafo único - A parte pre­
judicada poderá interpor agravo 
desde que à espécie não se aplique 
o prejulgado ou a súmula cltados 
pelo Relator." 

Já existe na legislação vigente e no 
Regimento Interno do TST, e não po­
de ficar restrito apenas a não aplica­
ção à espécie do prejulgado ou das 

súmulas citadas pelo Relator. Pois 
bem. o § 2.0 do art. 902 admite are­
visão do prejulgado (revogação ou re­
forma) pelo próprio Tribunal quando 
modifica a interpretação anterior; 
por que, então, impedir que uma das 
partes da relação triangular do pro­
cesso possa apresentar elementos ca­
pazes de alterar o princípio jurispru­
dencial anteriormente fixado? 

Apesar de errôneamente citado o 
art. 478 da Consolidação, os arts. 2.0 

e 3.<> do Projeto visam a modificar o 
art. 477, com a sua atual redação, 
dada pela Lei n.0 5. 562, dr 12 de de­
zembro de 1968, e pelo Decreto-Lei n.O 
766, de 15 de agôsto de 1969. Trata­
se de um imperdoável retrocesso do 
Direito do Trabalho, pois, em boa ho­
ra, a Revolução nêle inchtiu os saluta­
res princípios que se pretende revogar, 
que só trouxeram segurança ao traba­
lhador e tranqüilidade ao emprega­
dor. 

Um eventuaf númeto excessivo de 
homologações em uma determinada 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
como invoca o Projeto, jamais poderá 
servir de base à modificação dos pos­
tulados atualmente ern vigor. 

Note-se que numa homologação o 
tempo empregado pelo Juiz ê diminu­
to, pôsto que ouvido o empregado e 
examinada sumàriamente a petição, 
tudo mais são carimbos, como está ad­
mitido no art. 771 da CLT, o que é 
bem diverso do exame de qualquer 
reclamação acê!'ca do pedido de de­
missão ou da quitação. 

Ademais, a atual legislação prevê 
a assistência do sindicato e do Minis­
tério do Trabalho e Previdência So­
cial para a mesma hipótese, parecen­
do que uma publicidade, como sabe 
fazer o Banco Nacional da Habitação, 
poderá deslOcar para a entidade sin­
dical ou para repartição regional do 
trabalho a tarefa que vem sendo di­
rigida especialmente para a Justiça 
do Trabalho. 

A não aceitação do art. 2.0 dispen­
sa a apreciação do art. S 0 

Na fundamentação da proposição 
estâ dito que: 

"Desde o advento da Lei n.0 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, que dis­
pôs sôbre a prestação da assistên­
cia judiciária, começou-se a veri­
ficar nã<> ter ela executividade na. 
área da Justiça do Trabalho. Des­
ta forma, procurando resolver o 
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problema em aberto, de serissi~ 

ínas repercussões, pois é exata­
mente na classe do trabalhador 
pobre que a assistência judiciária 
mais se impõe, entendeu a Co­
missão ser necessário imediata~ 

mente solucionar o impasse. E o 
fêz, atribuindo ao sindicalismo 
mais um aspecto de seu grande 
papel construtivo da paz social.'' 

O projeto não alterou o jus postu­
landi na Justiça do Trabalho, até o 
ratificou no item III do art. 1.0, por­
tanto, as partes só terão assistência 
judiciária quando quiserem, assim o 
uso da Lei n.O 1. 060 e dos seus bene­
fícios está na dependência exclusiva 
da vontade do litigante pobre. Duas 
medidas resolvem o assunto: a) ') be­
nefício da justiça gratuita não mais 
será faculdade do Juiz, r1as poderá 
ser concedido obrigatOriamente para 
os trabalhadores que ganhem até cin­
co vêzes o salário-mínimo regional; 
b) aplicação do princípio da sucum­
bência no processo trabalhista, tal co­
mo preconizado o art. 64 do Código 
de Processo Civil. 

Ademais, o acadêmico de Direito de 
4.a. série não está habilitado profis­
sionalmente a defender ninguém na 
Justiça do Trabalho, eis que a cadeira 
de Direito Processual do Trabalho não 
é obrigatória no currículo universitá­
rio, só a adotando algumas faculda­
des; e na grande maioria das escolas 
superiores. a de Direito do Trabalho 
só é lecionada na 4.a série. Quem não 
conhece êsses dois importantes ramos 
do Direito não pode defender ou assis­
tir. Além do mais, a vantagem fica 
restrita a algumas cidades brasilei­
ras, porque o acadêmico não poderá 
deixar suas aulas para defender o tra­
balhador em Junta de ConciliaGão e 
Julgamento ou Juízo de Direito fora 
do local de sua faculdade. 

Finalmente, a Lei n.0 4.215, de 27 de 
abril de 1967, nos arts. 50 e 72, trans­
critos no projeto, deixa patente a im­
possibilidade de mandato judicial ao 
estagiário para funcionar em juíoo. 

Note-se, ainda, que a proposição po­
de trazer sérios conflitos para os sin­
dicatos quando recusarem o patrocí­
nio em reclamações temerárias ou 
descabidas. 

A vista do exposto, julgamos con­
veniente a formulação dêste substitu­
tivo. - Deputado Amaral de Sóuza. 

EMENDA N.• 2 

No § 4.0 do item I do art. 1.0 do 
Projeto: 

Onde se lê: 
"2 (duas) vêzes o salário~míni-

mo .. " 
teia-se: 

"3 (três) vêzes o salário-míni­
mo ... " 

Justificação 

l! sabido que os Tribunais da Jus­
tiça do Trabalho - Regionais e Su­
perior - estão assoberbados com a 
pletora de recursos que, diàriamente, 
são interpostos. 

Obviamente, ninguém se contenta 
com uma decisão contrà..rla aos seus 
interêsses. 

O resultado são os recursos siste­
màticos às instâncias superiores que, 
dessa forma, não podem cumprir com 
as finalidades precípuas para as quais 
foi instituída a Justiça do Trabalho 
- celeridade de julgamento. 

Necessário se faz, portanto, que se 
procure, de tôdas as formas cabíveis, 
diminuir êsse fluxo de recursos. 

O Govêrno propõe um teto de dois 
salários-mínimos. Entendemos, no en­
tanto, que, com a finalidade de me­
lhorar a situação, pode sér elevado 
para 3 (três) salários-mínimos, dan­
do-se, com isso, maior relêvo às de­
cisões das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, que, como se sabe, são 
integradas, também, por representan­
tes dos empregados e dos empregado­
res. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Passos Pôrto. 

EMENDA N.0 3 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 
I do art. 1.0 : 

"I - nos dissídios individuais, 
proposta a conciliação, e não ha­
vendo acôrdo, o presidente da 
junta, antes de passar à instru­
ção da causa, fixar-lhe-á o valor 
para a determinação da alçada, 
se êste valor fôr indeterminado 
no pedido." 

Justificação 

Não há razão de ser na fixação do 
valor da causa pelas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento ou pelo julga­
dor singular quando do pedido inicial 
Constar o valor da causa. Deixar ao 
álvedrío dos· presidentes das Juntas 

essa fixação, quando o valor já, cons­
ta da inicial, será sujeitar as partes 
a cerceamento de defesa, Assim, só­
mente nos processos de valor inde­
terminado justificar-se-ia a medida. 
Dai a presente emenda substitutiva. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Pedro Faria. 

EMENDA N.0 4 

'jArt. 1.0 , inciso I, § 3.0 : Suprimir 
a palavra "não". 

Justificação 

A negação do efeito suspensivo pa­
ra o pedido de revisão, ao Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho, da 
decisão determinativa do valor da 
causa, efeito da. alçada, parece ser de­
corrência, data venia, de equívoco na 
redação do respectivo texto. 

Pois, na verdade, diante da própria 
natureza da matéria e tendo em vis­
ta, principalmente, o exíguo prazo de 
48 (quarenta e oito) horas que se con­
cede à autoridade a quem para dec~-: 

dir o pedido de revisão, é de elemen­
tar cautela e prudência que se sus­
penda o efeito da decisão fixadora do 
valor da demanda, sob pena de tor-_ 
nar ineficaz, até, qualquer delibera­
ção que casse ou reforme o quantum 
originàriamente arbitrado pela auto­
ridade de 1.a Instância. 

Sublinhe-se, no particular, que a 
prática vem demonstrando a absoluta 
impossibilidade do cumprimento de 
prazos reduzidos, tal como estabelece 
o § 2.0, inciso I, do artigo l.o, tanto 
mais quanto é certo que os ilustres 
Presidentes dos Tribunais Regionais 
possuem outras tantas e relevantes 
atribuições e que não podem ser re~ 
legadas a um plano secundário. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Hamilton Prado. 

EMENDA N.o 5 

SUPRESSIVA 

"Art. 1.0, inciso I, § 4.0 : Supri-
mir." 

Justificação 

Diante dos fundamentos invocados 
Para a supressão do § 5.0 dêste mes­
mo artigo, a matéria versada fica sem 
qua1quer objetivo, impondo-se, em 
conseqüência, a respectiva retirada 
do contexto, de vez que a norma. está 
condicio.nada à irrecorribilidade da 
decisão daS Juntas ou Juizes de Dl-
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retto, se não atingido o valor da al­
çada, 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970.- Deputado Hamilton Prado. 

EMENDA N.o 6 

SUPRESSIVA 

uArtigo primeiro, inciso I, pará­
grafo quinto: suprimir". 

Justificação 

A regra tem em vista estabelecer 
julgamento único, através das Juntas 
ou Juízes de Direito, para as recla­
mações de valôres compreendidos até 
duas vêzes o salário-mínimo vigente 
na localidade, salvo quando versarem 
matéria constitucional. 

Ora, as sentenças são obras da von­
tade e inteligência do ser humano e, 
por maiores que sejam as cautelas, 
haverá, sempre, a possibilidade de 
enganos, injustiças, perseguições ou 
erros na apreciação dos fundamentos 
do fato e do direito da decisão, ditan­
do a necessidade indeclinável do seu 
reexame. Não é por outra razão, aliás, 
o conhecido brocardo de que sentença 
irrecorrível é a própria denegação do 
direito, por fôrça da eventual preva­
lência do arbítrio e da prepotência. 

Ressalte-se, ainda, que nem sem­
pre o diminuto valor da questão cor­
respondente à sua minguada impor­
tância jurídica, já que, segundo a sá­
bia lição de Seabra Fagundes, deman­
das há de minguado valor que envol­
vem graves e complexas controvêr­
sias de direito. A tese jurídica em li­
tígio não pode merecer estrangula­
mento definitivo numa só assentada 
e nem ficar subordinada, por igual, 
às interpretações divergentes que lhe 
forem dispensadas pela instância 
única e irrecorrível, sem margem para 
a utilização de qualquer recurso para 
uniformizá-las em jurisprudência só­
lida e uniforme, anseio comum de to­
dos os jurisdicionados. 

Não se recomenda, data venia, quãl­
quer alteração no salutar sistema ins­
tituído pela Lei .n.0 5. 442, de 24 de 
maio de 1968, que, criando o princí­
pio de duplo grau nos processos tra­
balhistas, infundiu maior confiança 
na solução definitiva das demandas, 
não só pela oportunidade da correção 
dos erros, injustiças ou prevenções da 
instância recorrida, como, também, 
da outorga da maior responsabilidade 
do julgador de primeira instância, co-

mo decorre da reanálise da relação 
por um juízo superior, estimulando 
aquele ao melhor exame dos feitos e 
advertindo-o contra os julgamentos 
mal cuidados, parciais ou prevenidos, 
que a revisão, por via do recurso, irá 
constatar, denunciar e corrigir. 

Acresce, ainda, que a generalização 
do Fundo de Garantia do Tempo C.e 
Serviço, instituição que substitui a 
indenização pelos depósitos mensais 
na conta vinculada do empregado 
optante, trará, como conseqüência a 
própria diminuição dos valôres pe­
cuniários das reclamações trabalhis­
tas, onde os valôres de maior vulto 
são, precisamente, e no momento, da­
queles relacionados com as rescisões 
contratuais pela existência, ou não, 
de justa causa, nas quais sobreleva o 
quantum da indenização eventual­
mente devida, mas que irá .se restrin­
gindo na proporção da maior vigência 
e campo de aplicação do sistema do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço. 

Assim, num futuro próximo, desa­
parecendo do pêso inerente às indeni­
zações, com a substituição pelos de­
pósitos mensais na conta vinculada, 
os litígios trabalhistas ficarão com 
valôres restritos ou de pequena mon­
ta, que não atingirão, na grande 
maioria, o limite da alçada que o pro­
jeto estabelece. 

Tôdas essas questões mesmo que 
envolvendo relevantes teses de direito, 
serão decididas num só julgamer~to, 

sem que as decisões, por mais injustas 
ou ilegais, comportem qualquer re­
curso, hipótese que o projeto só defere 
na eventualidade da controvérsia sô­
bre matéria constitucional. 

E, por decorrência natural, os Tri­
bunais Superiores terão esvasiadas 
as suas atuais atribuições e perderão 
inclusive, as razões de sua própria 
existência, já que as demandas regi­
das pelo Estatuto Obreiro lograrão 
decisão final e definitiva através de 
uma só e exclusiva decisão proferida 
pelas Juntas ou Juízes de Direito. 

Nessas condições, a inovação pro­
posta, que não possui precedente em 
qualquer outra disposição legal vigen­
te no Pais, representa, data venial la­
mentável retrocesso no processo tra­
balhista, que passou a adotar, com o 
advento da Lei n.0 5. 442, de 24 de 
maio de 1968, o princípio do trânsito 
das demandas com plena cognição 

de duas instâncias sucessivas, insti­
tuição que cumpre preservar com ve­
emência, pela sua própria e incon­
testável influência no aprimoramen­
to das decisões judiciárias. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Hamilton Prado. 

EMENDA N.0 7 

Suprima-se no art. 1.0 o inciso I e 
seus parágrafos. 

Justificação 

Parece·nos temerária a adoção de 
norma jurídica eliminadora do prin­
cípio básico da existência do duplo 
grau de jurisdição. Em tôda a siste­
mática jurídica mundial encontra-se, 
como norma habitual, a possibilida­
de de recurso. Mesmo na justiça co­
mum brasileira existem Tribunais de 
Alçada para julgar, em grau de re­
curso, os processos de pequeno valor 
econômico. Merece destaque o fato de 
que os processos trabalhistas, ainda 
quando envolvendo parcelas de peque­
no valor econômico, trazem, sempre, 
matéria jurídica de alta relevância, 
quando não aspectos que envolvem a 
própria dignidade do trabalhador. 
Cumpre, finalmente, salientar que o 
Tribunal Superior do Trabalho tem 
como finalidade precípua uniformi­
zar a jurisprudência e que a adoção 
do rito sumário, tal qual está pro­
posto na iniciativa governamental, 
permitiria a preservação de deeisões 
totalmente díspares, sem a possibili­
dade de uniformização. 

Manifestado êsse entendimento, es­
peramos venha nossa proposição re­
ceber o aplauso indispensável à sua 
aprovação, com a chancela dos votos 
dos eminentes colegas. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Franco Monto­
ro. 

EMENDA N.0 8 

Suprima-se o parágrafo único do 
inciso II do art. 1.0 

Justificação 

Preclaros integrantes da Magistra­
tura trabalhista manifestando-se -
a título de colaborayão, eis que co­
gitamos de lex ferenda ~ sôbre a 
proposição em tela, adiantaram-nos 
que a figura prevista no parágrafo 
único de inciso 11 do art. 1.0 é dis­
pensável. Um assistente para cada 
parte irá complicar o processo, pos­
tergando-lhe o andamento. E um 
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dos objetivos mirados pela proposi­
tura governamental, consoante con­
signa expressamente a exposição de 
motivos do eminente Ministro, Al­
fredo Buzaid, ao Exmo. Sr. Presiden­
te da República, é justamente "a 
aceleração dos processos trabalhís­
tas". 

Harmonizado o sentido de nossa 
Emenda com os propósitos informado­
res do projeto em exame, esperamos 
venha a receber a chancela dos vo­
tos necessários à sua aprovação. 

Brasília, 14 de maio de 1970. 
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.0 9 

Ao inciso II do artigo 1. 0 , dê-se a 
seguinte redação, acrescentando-se 
um parágrafo e dando-se ao pará­
grafo único a posição de § 1.0 : 

"11 - Os exames perícias serão 
realizados por perito único de­
signado pelo juiz, que fixará o 
prazo para a entrega do laudo. 
§ 1.0 - Permitir-se-á a cada 
parte a indicação de um assis­
tente, cujo laudo terá que ser 
apresentado no mesmo prazo as­
sinado para o perito, sob pena 
de não ser admitida a juntada 
aos autos, cujos honorários fica­
rão a cargo da parte que os 
indicar para reembôlso a final, 
se vencedora. 
§ 2.0 - Os honorários serão pre­
viamente arbitrados para o pe­
rito do Juízo, obrigadas as par­
tes ao depósito dêsse valor, em 
partes iguais, salvo se beneficiá­
rias da Justiça Gratuita. 
§ 3.0 - A falta do depósito no 
prazo fixado importará no can­
celamento da prova e em pre­
sunção de que seria desfavorá­
vel à parte que desatender o 
prazo a êsse fim concedido." 

Justificação 

Oportuna a medida estabelecida 
no projeto, no determinar que as pe­
rícias sejam realizadas por um pe­
rito único, com assistentes faculta­
tivamente nomeados pelas partes. 
Aliás, êsse critério tem sido recla­
mado, inclusive no processo civil. 
Entretanto, é preciso que se discipli­
ne a questãn de honorários, para 
evitar dúvidas e incidentes que, por 
vêzes, importam na protelação do 
feito. 

Naturalmente, os honorários dos 
assistentes devem ficar a cargo das 
partes que os nomearem. Mas, repre­
sentando despesa processual, deve­
rão ser objeta de reembôlso a final. 

Quanto ao perito do Juízo, é indis­
pensável o arbitramento e depósito 
prévio. Há, atualmente, dificuldade 
na designação de peritos pela difi­
culdade que êstes encontram no re­
cebimento de seus honorários. O de­
pósito poderá ser feito em partes 
iguais pelos litigantes, dispensado 
apenas êsse depósito para os bene­
ficiários da Justiça Gratuita. 

Finalmente, impõe-se o estabeleci­
mento de uma penalidade para a fal­
ta de depósito prévio. E essa penalida­
de só poderá ser a presunção de que 
a prova fôsse desfavorável à parte de­
sobediente. Essas as providências vi­
sadas pela Emenda. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama-
ral. · 

EMENDA N.0 10 

O art. 1.0, em seus itens I, II e III 
do Projeto terá a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Nos processos perante 
a Justiça do Trabalho, passarão 
a observar-se os seguintes princí­
pios: 
I - Nos dissídios individuais, 
proposta a conciliação, e não ha­
vendo acôrdo, o Presidente da 
Junta ou o Juiz, antes de passar 
à instrução da causa, fixar-lhe-á 
o valor para a determinação da 
alçada, se aquêle náo estiver ex­
presso na petição inicial. 
§ 1.0 - Ao aduzir razões finais 
poderá qualquer das partes im­
pugnar o valor fixado, e se o Pre­
sidente da Junta ou o Juiz o man­
tiver, tudo constante da ata, pe­
dirá revisão da decisão ao Pre­
sidente do Tribunal Regional. 
§ 2.0 

- O pedido de revisão será 
instruído no prazo de 48 (quaren­
ta e oito) horas, a partir da au­
diência em que se proferir a sen­
tença e, com a petição inicial e a 
ata. da audiência, em cópia auten­
ticada pela Secretaria ou pelo 
Cartório, será julgado, em 48 
(quarenta e oito) horas, a partir 
do seu recebimento pelo Pre­
sidente do Tribunal Regional. 
Essa decisão é irrecorrível. 
§ 3.0 

- o pedido de revisão não 
suspende o efeito da decisão, per-

mitida a execução provisória até 
a penhora, porém, só correrá pra­
zo para recurso, se couber, à ins­
tância superior do conhecimento, 
pelas partes, da decisão do Pre­
sidente do Tribunal Regional. 
§ 4.0 

- Quando o valor fixado pa­
ra a causa, na forma dêste ítem, 
não exceder 2 (duas) vêzes o sa- -
lário-mínimo vigente na sede do 
Juizo, será dispensável o resumo 
dos depoimentos, devendo constar 
do ato a conclusão da Junta 
quanto à matéria de fato. 
§ 5.0 

- Salvo se versarem sôbre 
matéria constitucional ou sôbre 
inquérito visando a despedida de 
empregado estável (art. 494, 
CLT), nenhum recurso (CLT, art. 
893) caberá das sentenças profe­
ridas nos dissídios da alçada a que 
se refere o parágrafo anterior. 
11 - Os exames iniciais serão 
realizados por perito único de­
signado pelo Juiz ou pelo Presi­
dente da Junta, que fixará o pra~ 
zo para entrega do laudo, que não 
poderá ser superior a cinco dias, 
podendo ser prorrogada por mais 
três dias. 

Parágrafo único - Permitir-se-á 
a cada parte a indicação de um 
assistente, cujo laudo terá que 
ser apresentado no mesmo prazo 
assinado para o perito, sob pena 
de ser desentranhado dos autos. 
111 - Nos dissídios de alçada ex­
clusiva de Juntas ou dos Juizes de 
l.a Instância, e naqueles em que 
os empregados ou empregadores 
reclamarem pessoalmente, o pro­
cesso poderá ser impulsionado de 
ofício pelo Presidente da Junta 
ou pelo Juiz.'' 

Justificação 

Nos ítens I, II e III do art. 1.0 do 
Projeto de Lei n.0 3/70, julgamos opor­
tunas algumas modificações, objeti­
vando, ao nosso vêr, aperfeiçoar a 
proposição dentro do espírito que a 
inspirou, conforme a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro Alfredo 
Buzaid ao Senhor Presidente Garras­
tazu Médici, que é " ... para o apri­
moramento e aceleração dos proces­
sos trabalhistas". 

Assim catalogamos nossas modtfi~ 
cações, através desta emenda: 

I - No caput do Item I, obser­
vando regra consagrada na CLT, 
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incluímos sempre as expressões 
~'Juiz ou Junta", que são órgãos 
jurisdicionais a quem estão afe­
tos os julgamentos dos dissídios 
indiViduais em primeira instân­
cia. 
Pareceu-nos que a omissão de 
uma ou outra denominação, como 
consta no projeto originário, po­
deria carrear interpretação dúbia 
ou dificuldade de entendimento. 
ll - No caput do item I do art. 
1, 0 , visando a celeridade proces­
sual, procuramos simplificar a 
ação do Juiz ou Presidente da 
Junta, estabelecendo que sOmen­
te fixará o valor para a deter­
minação da alçada, se êsse valor 
"não estiver expresso na petição 
inicial". 
Parece-nos mais lógica esta 
fórmula, pois se a parte contrária 
não concordar com êsse valor, 
previamente estabelecido no pedí­
do, impugna-lo-á ao "aduzir ra­
zões finais" (parágrafo 1.0 ) ou­
torgando-se ao Juiz prerrogatíva 
para mantê~lo ou não, com direi­
to assegurado às partes de pedir 
revisão à instância superior. 
Oportuno, a nosso vêr, que se con­
sagre esta fórmula, pois já se te­
rá então instruído o processo, evi­
tando-se a impugnação por par­
te de quem melhor se houve na 
apresentação de seu direito e de 
suas provas, na causa. 
111 ~ o § 3.0 é modificado no ob­
jetivo da economia processual. 
Em face de nossa emenda, con­
forme o § 1.0 , a parte pedirá revi­
são da decisão do Juiz ou Presi­
dente da Junta, já na fase das 
"razões finais". O pedido de re­
visão será instruído no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, "a 
partir da audiência em que se 
proferir a sentença" ( § 2. 0 do 
item I). Essa providência dará ao 
Presidente do Tribunal Regional 
uma noção mais ampla e comple­
ta sôbre a matéria objeto da de­
manda trabalhista. A providência, 
ainda, afastará possíveis óbices 
que objetivem que na audiência 
de conciliação e julgamento, seja 
proferida sentença final. 
IV - A decisão proferida pelo 
Presidente do Tribunal Regional 
será irrecorrível, conforme o es­
pírito que I? residiu a_ elaboração 

do projeto <Parte final do § 2.0 

do item D. 
V - No sentido de dirimir dúvi­
das, estabelece-se norma- que pre­
vê o comêço do prazo antes cto 
qual a parte recorrP.râ à instância 
superior, se couber recurso ( § 3.0 
do ítem I - 2.• parte). 
VI - A execução da sentença de 
primeiro grau não será interrom­
pida face o pedido de revisão (§ 

3.0 , do item I, 1." parte). A exe­
cução provisória poderá atingir 
ate a penhora. Tomou-se aqui, de 
empréstimo, a fórmula do art. 
899, parte final, da CLT. 
VII - Acrescentou-se ao § 5.o, dO 
item I, a hipótese que versa sô­
bre a recorribilidade das decisões. 
de primeira instância, proferidas 
em processo de "inquérito visando 
a despedida de empregado está­
vel". É mais uma garantia que 
se pretende oferecer ao trabalha­
dor, em defesa de urn de seus di­
reitos mais importantes. 
VIII - No item I!, do art. to dO 
projeto, estabeleceu~se o prazo 
para a entrega do laudo, "que 
não poderã ser superior a cinco 
dias, podendo ser prorrogado por­
mais três dias". 
Objetiva-se, com a emenda, dar 
maior celeridade ao processo, 
obrigando o perito ao cumpri­
mento de ato em prazo certo. 

Sala das c.amissões, ern 12 de maio 
de 1970. - Deputado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.0 11 

Dê-se ao inciso III do art. 1.0 a se-
guinte redação: 

"111 - Dos atos do Juiz que im­
portem em Subversão da ordem 
processual ou procrastinação do 
processo caberá reclamação para 
o Corregedor Regional no prazo 
de 10 (dez) dias contados do co­
nhecimento do fato, devendo a 
petição ser encaminhada ao Juiz 
Reclamado, que no prazo de deZ 
dias a encaminhará à Corregedo­
ria, caso mantenha o seu ato, 
"com as suas informações." 
Parágrafo único - ba decisão dO 
Corregedor Regional, que será 
proferida em prazo não excedente 
de dez dias, a parte que se julgar 
prejudicada poderá recorrer ao 
Corregedor Geral, no prazo de 
cinco dias." 

Justificação 

o inciso lll do art. 1.0 encerra dis­
posição ociosa. A lei já determina que 
os processos sejam impulsionados ex 
officio. O Juiz deve velar pelo rápido 
andamento do processo e pode deter­
minar as diligências que julgar neces­
sárias, podendo, inclusive, determinar 
a execução da sentença. 

Julgamos preferível aproveitar a 
oportunidade para regulamentar, de 
certa forma, a correição parcial, de 
que a Consolidação das Leis do Tra­
balho cogita, mas nada esclarece sô­
bre seu processo. Uá juízes que não re­
cebem os pedidos de correição que lhes 
são endereçados, exigindo sejam diri­
gidos diretamente ao Presidente do 
Tribunal Regional, quando o princípio 
de lealdade processual estaria a reco­
mendar o encaminhamento por inter­
médio da autoridade reclamada. Além 
disso, há j~ízes que demoram até me­
ses para responder os pedidos de in­
formações. Finalrnente, o Corregedor 
Regional, em geral, age inteiramente 
a seu arbítrio, uma vez que não há um 
critério legal definidor dos casos de 
correição·, em geral das decisões do 
Corregedor local as partes nada re­
clamam, porque interpretando ao pé 
da letra a norma 'Vigente, há quem en­
tenda que seria itnpossivel um recurso 
da decisão correcional, e que o Corre­
gedor Geral da Justiça do Trabalho só 
pode conhecer de reclamações contra 
atos do Presidente ou dos Tribunais 
atentatórios da boa ordem processual 
em superior instância. 

Acreditamos que o Govêrno Federal 
é o maior interessado na regulamen­
tação de correição parcial, pois êsse 
instituto dá ao Tribunal Superior do 
Trabalho um certo contrôle sôbre to­
dos os órgãos da Justiça do Ti'abalho, 
que podem ter sua autonomia, mas 
devem funcionar harmônicamente. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 
1970. - Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.0 12 

Art. 1.0 , inciso III: suprimir 

Justificação 

Jâ há dispositivo legal vigente de­
terminando o andamento rápido das 
causas na Justiça do Trabalho - ve­
ja-se o art. 765 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Determjnar que o Juiz impulsione 
de ofício os processos de alçada da 
Junta e aquêles em que as próprias 
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partes se apresentem pessoalmente, 
parece-nos que, na prática, poderá 
implicar em tratamento discriminató­
rio das partes postas em juízo e, até 
mesmo, porque não dizê-lo, transfor­
mar-se em entrave pôsta ao livre 
exerci cio da advocacia. Causa com 
patrocínio de advogado é causa de an­
damento mais demorado, dirão. 

Dispor sóbre o que genérica e demo­
cràticamente já existe não se deve. 
Máxime para se criarem exceções 
odiosas. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. -Deputado Américo de Souza. 

EMENDA N.0 13 

Nos itens IV e V do art. 1. 0 do Pro­
jeto: 

Onde se lê: 
"8 loitol dias" 

Leia-se: 
"15 tquinzel dias". 

Justificação 

Os membros do Ministério Público 
da União junto à Justiça do Trabalho, 
devido ao imenso acúmulo de feitos 
trabalhistas naquela justiça, têm um 
trabalho insano para poderem, casu a 
casu, exarar os pareceres competen~ 
tes, nos prazos que lhes são conferi­
dos por lei. 

É sabido, por outro lado, ser peque­
no o número dos referidos procura­
dores. Dessa forma, se a lei fixar um 
prazo muito exíguo para o seu pro­
nunciamento, ocorrerá ou a devolução 
dos autos sem parecer ou a estandar­
dização de pronunciamentos sucintos, 
que não comprometem, mas não resol­
vem ou abordam os problemas em sua 
plenitude. E se isso ocorrer. será la­
mentável, especialmente quando se 
sabe que os membros do Ministério 
Público junto à Justiça do Trabalho 
possuem indiscutível capacidade téc­
nica e jurídica e podem, portanto, dar 
valiosa colaboração na solução dos 
feitos. 

Nada mais correto, assim, do que se 
admitir, no caso. a dilatação dêsse 
prazo, bem como o concedido para in­
terpor e contra-arrazoar os recursos, 
para quinze r 151 dias, como propomos 
na presente emenda. Com isso, esta­
riam também melhor atendidas as 
partes interessadas, que disporiam de 
um prazo mais razoável para a defesa 
de seus interêsses. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. -Deputado Passos Põrto. 

EMENDA N.• l4 

Ao artigo 1.0 inciso IV, dê-se a se-
guinte redação: 

"Para exarar parecer, terã o ór­
gão do Ministério Público da 
União, junto à Justiça do Traba­
lha, o prazo de 15 <quinze) dias, 
contados da data em que lhe fôr 
remetido o processo, findos os 
quais os autos serão devolvidos ao 
Tribunal, facultada a apresenta­
ção de parecer verbal1 quando do 
julgamento, ex-officio ou a pe­
dido· de qualquer Juiz que dêle 
participe." 

Justificação 

O inciso IV do art. 1.0 do projeto dá 
à Procuradoria do Trabalho o prazo 
de oito dias para emitir pareceres. 
Entretanto, não estabeleCe sanção 
para a desobediência. Prazos fíxados 
sem sanção para os desobedientes são 
inú.teis. A legislação processual está 
repleta de exemplos. 

Com esta emenda, preferimos dila~ 
tar o prazo para 15 dias, pois os oito 
são, realmente, insignificantes, prin~ 

cipalmente em regiões como a de São 
Paulo, pelo menos enquanto as Pro­
curadorias continuarem inteiramente 
desaparelhadas de pessoal e material, 
mas estabelecer uma conseqüência 
para o excesso de prazo: o processo 
será devolvido sem parecer. O pro­
curador que funcionar na sessão do 
Tribunal, quando do julgamento, se 
quiser, emitira seu parecer. Também 
o parecer verbal poderá ser requerido 
por qualquer Juiz que participe do 
julgamento. 

Naturalmente, o Ministério Pú.blico 
terá, então, meios de verificar se a 
falta de pareceres decorreu de real 
acUmulo de servi"ÇOS ou de negligência 
dos seus membros, o que, acredi~­

mos, dificilmente ocorrerá, pois co­
nhecemos o denôdo dos srs. Procura­
dores no cumprimento de seus deve­
res, enfrentando tódas as dificuldades 
do momento. 

Sala ctas Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 15 

Dê-se ao citado inciso a seguinte 
redação: 

"IV - Os regimentos internos 
dos Tribunais determinarão a na­
tureza de processos e recursos em 
que é obrigatória a manifestação 

da Ministério Público da União 
junto a Justiça do Trabalho 
cujos pareceres serão exarados n~ 
prazo de 8 !oito) dias, findos os 
quais o processo será devolvido ao 
Tribunal sem parecer, facultado 
ao Relator requerer o parecer 
verbal na sessão de julgamento." 

Justificação 

O projeto, acertadamente, concede 
um prazo de oito dias para o parecer 
do Ministério PUblico da União junto 
à Justiça do Trabalho. Entretanto, 
não estabelecendo qualquer sanção 
para a desobediência, nem qualquer 
medida de ordem prática, como con­
seqüência do excesso de prazo, a me­
dida resultará inócua. É conhecido o 
dispositivo legal que fixa o prazo de 
48 horas para o Juiz juntar sua de­
cisão aos autos e, no entanto, nin­
guém ignora que há casos em que o 
Juiz só apresenta a sua sentença de~ 
pois de meses e até de anos. 

Na realidade, nem todo processo 
exige pronunciamento do Ministério 
Püblico. Salvo casos especiais, os 
agravos de instrumento, por exemplo, 
dispensariam essa manifestação, sal­
vo se os Juizes o requisitarem especi­
ficamente. 

Assim, com a emenda visamos dei­
xar ao critério do regimento interno 
dos Tribunais a indicação dos pro­
cessos em que seja obrigatória ain­
tervenção dos Procuradores da Justi­
ça do Trabalho. Igualmente, fica es­
tabelecido que. decorrido o prazo, o 
processo retornará ao Tribunal, sem 
o parecer, ficando a critério do Rela­
tor requerer que o parecer seja dado 
verbalmente na sessão de julgamento. 

Naturalmente, as Procuradorias, em 
relatórios, assinalarão os casos de 
processos devolvidos sem parecer, pa­
ra avaliarem, futuramente, se êsse 
fato deve ser imputado a negligência 
dos procuradores - o que dificilmen­
te ocorreria - ou acúmulo de servi­
ços, dando-lhe fundamentos para re­
querer o refôrço do respectivo quadro. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.• 16 

Ao inciso V do art. 1.o: 
Dê-se ao inciso a seguinte redação: 

"Será de 10 r dez) dias u prazo pa­
ra interpor recursos ordinários, de 
revista e embargos, e de 5 (cinco) 
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dias o prazo para agravos, bem 
como para contra-arrazoar qual­
quer recurso/' 

Justificação 

O projeto uniformiza em oito dias o 
prazo para interposição de qualquer 
recurso, bem como para contra--ra­
zões. 

Entretanto, êsse prazo nos patece 
muito reduzido para a interposição de 
recursos ordinários e de revista, nota­
damente para o último, em que a par­
te é obrigada a demonstrar divergên­
cia jurisprudencial ou violação de lei, 
esta, naturalmente, escudada em cita­
ções doutrinárias. A rapidez do pro­
cesso, tão desejada por todos, não po­
derá sacrificar o direito de defesa das 
partes, direito êsse que ficará duPla­
mente prejudicado com o prazo exí­
guo: de um lado impedirá que o advo­
gado estude suficientemente a maté­
ria demonstrando as razões de incon­
formismo e, de outro, não permitirá 
as pesquisas necessárias à fundamen­
tação cabível que, em muitos casos, 
exige até mesmo a obtenção de certi­
dões que as próprios tribunais não 
fornecem com a solicitude deseJada. 
Por outro lado, não vemos razão para 
dilatar de 5 para 8 dias o prazo para 
interposição de Agravos de Instru­
mento ou de Petição, uma vez que o 
prazo atual é satisfatório, não exi­
gindo a interposição de agravos maio­
res estudos que os já feitos para as 
peças já constantes dos autos. 

Também entendemos que o prazo 
para contra-razões de recurso, igual 
ao de recurso, é excessivo. ::G:ste pode­
rá ser uniformizado em 5 dias, sem 
qualquer prejuízo para os litigantes. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 17 

Suprima-se o inciso V do art. 1.0 

Justificação 

O prazo fixado em 8 (oito) dias pa­
ra interpor e contra-arrazoar qual­
quer recurso parece-nos sumam~mte 
exíguo. Normalmente, não é viável a 
retirada das Secretarias ou Cartórios 
de processos no mesmo dia. Há a~vo­
gados, principalmente de Sindicatos 
profissionais, que atuam em centenas 
de processos. Mister se impõe, por 
conseguinte, sejam mantidos os pra­
zos atualmente fixados, isto é, de 10 

(dez) dias para recursos ordinários e 
de 15 (quinze) dias para recursos de 
revista, o que se justifica por impli­
car, recurso ordinário e recurso de 
revista, em maior exame e pesquisa 
para sua fundamentação e interposi­
ção, envolvendo, comumente, alta in­
dagação jurídica. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Pedro Faria. 

EMENDA N.O 18 

Ao inciso VI do art. 1.0 , dê·se a se .. 
guinte redação: 

"VI - A comprovação do depó·· 
sito da condenação (art. 899, il 
1.0 e 5.0 ), inclusive na fase de 
execução, terá que ser feita den­
tro do prazo para interposição dC) 
recurso, sob pena de ser êste con­
siderado deserto." 

Justificação 

O inciso VI do art. 1.0
, como consta 

do projeto, é um dispositivo ocioso, 
pois ·a jurisprudência do eg. Tribunal 
Superior do Trabalho já se tornou 
pacífica no sentido de que o depósito 
deve ser feito no prazo do_ recurso, 
mesmo porque a lei atual exige o de­
pósito prévio. 

Entretanto, aproveitamos a oportu­
nidade para afastar uma controvér­
sia que reina nos Tribunais Regio­
nais, em tôrno do cabimento ou não 
do depósito nos casos de recursos em 
fase de execução. Alguns Tribunais -
e em alguns casos, algumas Turmas 
de Tribunais - entendem que, g-a­
rantida a execução pela penhora, é 
desnecessário o depósito para fins de 
recurso (agravo de petição). Outros, 
exigem êsse depósito. E, como das de­
cisões regionais em execução não ca­
be recurso de revista, a falta de uni­
formidade, profundamente injusta, 
tende a persistir por muito tempo. 

A melhor solução será, sem dúvida, 
a exigência do depósito, também na 
fase executiva. Não é justo que para 
um recurso na fase cognitiva a par­
te esteja proibida de oferecer outros 
bens em garantia da instância, para 
recorrer, e possa fazê~lo na fase de 
execução, quando o direito já é liqui­
do e certo. 

Sala das Comissões, em 8 de mato 
de 1970. - Deputado Francisco Ama ... 
ral. 

EMENDA N.O 19 

Artigo 1.0, lnclso VI; Dar a seguinte 
redação: 

"VI - A comprovação do depô­
sido da condenação (CLT, art. 899, 
parágrafos primeiro a sexto) terá. 
que ser feita dentro do prazo pa­
ra o pagamento das custas, sob 
pena de ser o recurso considera­
do deserto." 

Justificação 

8€m comprometer, em nada, a ga­
rantia da execução do julgado, ~os 
têrmos em que a assegura a legisla­
ção vigente, visa a modificação a uni­
formizar, em benefício dos interes­
sados os prazos em que deverá to­
mas as providências complementares 
à interposição do seu recurso. 

A redação corrige, também, a re­
missão feita ao art. 899. De fato, alu­
dindo aos seus parágrafos, enume­
ra-os de primeiro a qujnto, quando, 
na realidade, êles são em número de 
·seis. 

Sala das Sessões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Américo de 
Souza. 

EMENDA N.0 20 

Dê-se ao inciso VI do art. 1.0 a 
seguinte redação: 

"VI - a comprovação do depó­
sito da condenação (CLT, art. 399, 
§§ 1.o e s.o) terá que ser feita an­
tes do prazo fixado para o paga­
mento das custas (art. 789, i 4.0 ), 

sob pena de ser o recurso consi­
derado deserto por falta de pre­
paro." 

Justificação 

As normas que nortearam o projeto 
ora em apreciação visam a dínami­
zar o processo judiciário trabalhista, 
tornando a Justiça do Trabalho mais 
rápida e mais consentânea com sua 
finalidade. 

O original dêsse inciso VI, inscrito 
no projeto, em nada aumentaria essa 
celeridade, uma vez que mesmo feito 
o depósito no prazo nêle estabelecido, 
o processo ainda teria que permane­
cer na Secretaria da Junta, aguar­
dando o decurso do prazo de 5 (cin­
co) dias para o pagamento das custas. 

Por que então não se fixar aquêle 
prazo para depósito juntamente com 
êsse concedido para o pagamento das 
custas? 
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Nenhum prejuízo traz ao emprega­
do o fato dos prazos para o depósito 
e para o pagamento das custas ocor­
rerem no mesmo dia, enquanto sim­
plifica o serviço do empregador e lhe 
dilata o praw para dispor de quase 
dois mil cruzeiros novos, a quanto 
montaria o referido depósito. 

Por fim, cabe esclarecer que há um 
êrro de técnica processual, pois que 
a expressão "deserção'' significa falta 
de pagamento de custas. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Paulo Maciel. 

EMENDA N,0 21 

Suprima-se o inciso VII do art. 1.0 
na redação do projeto, substituindo-o 
pelo seguinte: 

"VII - os juízes ao despacharem 
quaisquer recursos dirão o efeito 
em que os recebem, e em caso de 
silêncio o recurso será processado 
no efeito devolutivo, admitida a 
execução provisória até avaliação 
do bem penhorado, inclusive.'1 

Justificação 

A emenda visa a afastar a redação 
do art. 1.0 , item VII, do projeto. Não 
se afigura razoável que todo recurso 
interposto pelo Ministério PUblico da 
União nos dissídios coletivos tenha 
efeito suspensivo. Essa norma causou 
celeuma entre as classes obreiras. No 
particular, o projeto teve repercussão 
inteiramente desfavorável entre aquê­
les que pretendia beneficiar. Anali­
sando-se os despachos exarados pelo 
)lustre Presidente do Tribunal Supe. 
rior do Trabalho, bem como as deci­
sões daquele eg. Tribunal, em pedidos 
de efeito sus~nsivo e mesmo em re­
cursos interpostos pelo Ministério Pú­
blico, tem-se constatado que alguns 
ctêsses recursos são int.eiramente in­
justificados. Ora, a lei atual dá ao 
Presidente do mais alto Tribunal do 
País a faculdade de atribuir efeito 
suspensivo a recursos interpostos em 
dissídios coletivos, já em revisão aos 
atos dos Presidentes dos Tribunais 
:Regionais. Ninguém pode negar o ai­
to critério dêsses magistrados na de­
cisão do assunto. Generalizar-se uma 
regra que estabelece princípio de ex­
ceção é, data venia, um exagêro des­
necessário e injustificado. 

Aproveitando o espaço aberto no 
projeto, com a supressão dêsse inciso, 
~ emenda dá-lhe um substitutivo, dis-

pondo sôbre a necessidade de decla­
rar o Juiz o efeito em que recebe os 
recursos de quaisquer espécies. A 
Consolidação das Leis do Trabalho 
diz que os recursos não têm efeito 
suspensivo. Mas, é contraditória, pois 
justamente a respeito do Recurso de 
Revista dá ao Juiz ~ faculdade de di­
zer o efeito em que o recebe. A con­
seqüência é que se vem entendendo, 
contra a letra da lei, que o recurso 
ordinário tem sempre efeito suspen­
sivo. A emenda visa a deixar claro 
que os recursos têm o efeito dado pelo 
Juiz que o receber, e à sua falta se 
presumirá o recebimento apenas no 
efeito devolutivo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.• 22 

Dê-se a seguinte redação ao § 4.0 

do art. 1.0 , inciso I. in fine: 

"§! 4.0 - Quando o valor fixado 
para a causa, na forma dêste 
item, não exceder de duas vêzes 
o salário-mínimo vigente na sede 
do Juízo, deverá constar da A ta 
apenas o resumo dos depoimentos 
e a conclusão da Junta quanto à 
matéria de fato." 

Justifica~ão 

A prática tem demonstrado ser in­
dispensável, para a segurança das 
partes, que conste da Ata o resumo 
dos depoimentos tomados. Muitas 
afirmativas e indicações são feitas 
que, se nM forem anotadas, se per­
derão nos debates, tornando extrema­
mente difícil o arrazoamento de re­
cursos ou de petições baseadas nêsses 
depoimentos, inda mais quando, por 
motivos vários, no curso da lide, as 
partes são representadas por advÓga­
dos. diferentes. 

Sala das Comissões. em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Pedro Faria. 

EMENDA N.0 23 

Ao § 4.0 do inciso I do art. 1.0 : 

Dê-se a êsse parágrafo a seguinte 
redação: 

·~ 4.0 
- Quando o valor fixado 

para a causa, na forma dêste 
item, não exceder 2 <duas) vêzes 
o salário-mínimo vigente na sede 
do Juízo, e bem assim quando a 
reclamação versar apenas sôbre 
salários vencidos e devidos pela 

efetiva contraprestação de tra­
balho, será dispensável o resumo 
dos depoimentos, devendo cons­
tar da Ata a conclusão da Junta 
quanto à matéria de fato, salvo 
se uma das partes protestar no 
ato pela revisão, quanto ao Pre­
sidente será facultado instruir o 
processo com redução a têrmo dos 
depoimentos ou adiar a instrução 
para data próxima, no prazo não 
excedente de quinze dias para 
aguardar a decisão superior.'1 

Justificação 

Esta Emenda tem dois objetivos: 
1.0 

- Autorizar o Presidente da 
Junta a prosseguir na instrução redu­
zindo a. têrrno os depoimentos ou sus­
tar a instrução pelo prazo máximo de 
15 dias para aguardar decisão do Pre­
sidente do Tribunal Regional no pe­
dido de revisão, que até essa data de­
verá ter sido proferida. Evita-se as­
sim, o risco de uma nulidade do pro­
cesso, uma vez que se a decisão do 
Presidente do Tribunal elevar o valor 
da causa para um nivel superior a dois 
salários·minimos os depoimentos de­
verão, obrigatOriamente, ser reduzi~ 
dos a têrmo. 

2.0 - Imprimir o mesmo rito sumá­
rio a processos que versem apenas 
sôbre salários vencidos. A emenda es­
clarece que o rito especial só será 
aplicável quando a ação versar salá­
rios vencidos como contraprestação 
de trabalho efetivo. Poderia parecer 
redundante a redação, mas não o é, 
pois visa evitar que o mesmo rito se 
aplique a outras questões de salários, 
como por exemplo: adicionais, dife­
renças salariais, remuneração por pe­
ríodos considerados de serviço por !ic­
ção legal. 

Em suma: a Emenda visa evitar que 
a medida instituída para maior cele­
ridade do processo o torne mais de­
morado, e a estende a reclamações de 
salários, cuja solução deve ser mais 
rápida que qualquer outra de peque­
no valor. 

Sala das Comissões, em 8 de mato 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 24 

Ao § 5.0 do inciso I do art. 1.0 , dê .. se 
a seguinte redação: 

"Salvo se versarem sôbre matéria 
constitucional. quando poderão 
comportar recurso de revista cU-
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retamente para o Trjbunal Supe­
rior do Trabalho, nenhum recur­
so caberá das sentenças proferi­
das nos dissídios de alçada a que 
se refere o parágrafo anterior." 

Justificação 

A lei, em que se converterá o pro­
jeto, estabelecendo que nas causas de 
alçada haverá recurso desde que ver­
sem matéria constitucional, mas o 
projeto não esclarece qual o recurso 
cabível. 

Ora, se a matéria é de direito, es­
tritamente constituciona1, melhor se­
rá que o recurso cabível seja exami­
nado diretamente pelo Tribunal Su­
perior do Trabalho, sem passagem pe­
lo Tribunal Regional, o que importa­
rá em pura perda de tempo. Aden1ais, 
será conveniente enquadrar-se o re­
curso na sistemática da legislação 
processual do trabalho. 

Assim, a Emenda visa apenas dei­
xar claro que o recurso cabível na es­
pécie é o de Revista, para o Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama· 
ral. 

EMENDA N.0 25 

Dê-se a seguinte redação ao ~ s.o 
do inciso I do art. 1.0: 

"§ 5.0 - Nos processos de alçada 
apenas caberá recurso ordinário, 
para o Tribunal Regional, que de­
cidirá em última instância, salvo 
quando se tratar de matéria cons­
titucional." 

Justificação 

O § 5.0 do art. 1.0 merece rerormula­
ção. Em verdade, e também para se­
gurança das partes, é de permítir se­
jam os julgamentos, em processos de 
alçada, sujeitos à revisão pela instân­
cia superior. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Pedro Faria. 

EMENDA N.0 26 

Suprimam-se os §§ 4.0 e 5.0 do art. 
1.0 do Projeto. 

Justificação 

Em outra emenda, mandamos 
acrescentar mais uma alínea ao art. 
652 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, o que, salvo melhor juízo, 
alcança o objetivo visado pelo Projeto 

sem os inconvenientes que apresenta 
a instância exclusiva. 

Sala das Comissões, em 14 de mala 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 27 

Proceda-se à supressão do inciso 
Vll do art. 1.0 

Justificação 

A norma proposta não favorece a 
obtenção dos propósitos governamen .. 
tais, de dar maior rapidez aos proces .• 
sos trabalhistas, vez que, face à Lei 
n.0 4. 725, art. 6.0 , os recursos das de­
cisões proferidas nos dissídios cole­
tivos terão efeito meramente devo­
lutivo, sem o que, a adoção da regra 
sugerida importaria na manutenção, 
por longo período, da situação con­
trovertida. A norma vigente já asse­
gura, no § 1.0, do art. 6.0, da Lei n.o 
4. 725, a concessão do efeito suspen­
sivo pelo Presidente do Tribunal St:­
perior do Trabalho, em petição fun­
damentada, e nenhuma razão existe 
para se admitir que o Presidente do 
T.S.T. não tenha condições perfeitas 
para julgar o problema. Finalmente, 
as normas vigentes são as que melhor 
atendem aos interêsses econômicos e 
sociais, pois entendemos que a con­
cessão de efeito suspensivo deve re­
sultar de julgamento pelos podêres 
competentes e não da concessão in­
discriminada conforme consignada 
na proposição sob nosso exame. 

Assim, solicitamos de nossos ilus­
tres pares aprovação para a presente 
Emenda. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Franco Montoro. 

EMENDA N.0 28 

Artigo 2.0 : Corrigir a numeração do 
artigo 477. 

Justificação 

Trata-se de evidente equívoco na 
consignação numérica do dispotivo, 
que é, na realidade, o artigo 477 e 
não 478, como consta do texto da pre­
tendída alteração e se repete, aliás, 
na oportunidade da transcrição da 
legislação citada, no respectivo avul­
so, ditando a necessidade da correção, 
em obediência, inclusive, à remissão 
contida na exposição de motivos. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Pedro Faria. 

EMENDA N.0 29 

o art. 2.0 do projeto de lei terá a 
seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O art. 478 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho terá 
um parágrafo 6.0 , com a seguinte 
redação: 
§ 6.0 - No instrumento de resci­
são, ou recibo de quitação, qual­
quer que seja a causa ou forma 
de dissolução de contrato, deve 
ser especificada a natureza de 
cada parcela paga ao empregado 
e discriminado o seu saldo sendo 
válida a quitação, apenas, relati­
vamente às mesmas parcelas." 

Justificação 

Não vemos como atingir o interêsse 
de empregado estável através da re­
vogação dos parágrafos 1.0

, 3.0
, 4.0 e 

5.0 do artigo 478 da CLT. A medida 
parece-nos até prejudicial aos inte­
rêsses dos trabalhadores não estáveis, 
que ficam privados de terem os cál­
culos de sua indenização calculados 
sem dificuldade, como soe acontecer 
atualmente. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 
1970. - Deputado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.o 30 

Suprimam-se os artigos 2.0 e s.o 
do Projeto. 

Justifica.;ão 

A rejeição do art. 2.0 e, conseqüen­
temente, do art. 3.0 , constitui as­
sunto da emenda que recebemos a 
fim de que fôsse encaminhada ao 
debate e apreciação dos ilustres pares 
do Congresso Nacional. 

:t o que ora estamos propondo. 
Sala das Comissões, em 14 de maio 

de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral, 

EMENDA N.0 31 

No artigo 4.0 do Projeto de lei, a 
redação do § 2.0 do artigo 888 da 
CLT, será a seguiu te: 

"~ 2.0 - O arrematante deverá. 
garantir o lance com o sínal cor­
respondente a 20% (Vinte por 
cento) do seu valor, devendo o 
saldo do pagamento ser efetuado 
nos dez (10) dias subseqüentes.'~ 

Justificação 

A emenda prevê maior facilidade à 
liquidação do débito contraído pelo 
arrematante, adaptando-se ao espí-
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rito que inspirou as inovações cons­
tantes dos § § 1.0 , 2.o e a.o do arti­
go 888. 

Sala das Comissóes, em 12 de maio 
de 1970. - Deputado Adhemar Chisi. 

EMENDA N." 32 

Acrescente-se ao artigo 6.0 do pro-
jeto um § 4.0 assim redigido: 

"!ii 4.0 - Os honorários do advo­
gado serão arbitrados pelo Juiz, 
tendo em conta o valor do pro­
cesso e o trabalho despendido 
pelo profissional, até o máximo 
de 20% (vinte por cento) sôbre 
o ~íquido apurado na execução 
da sentença". 

Justificação 

A jurisprudência tem considerado 
revogado o I 1.0 do artigo 11 da Lei 
n." 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
pela lei posterior que, adotando o 
princípio da sucumbência, determi­
nou qut! o vencido pague sempre os 
honorários do advogado do vencedor. 

Aquêle dispositivo determinava que 
os honorários do advogadf) fôssem fi­
xados num máximo de 15% sôbre o 
valor líquido apurado em execução. 
Entretanto, como essa percentagem 
está aquém da praxe forense, que é 
a de cobrança de honorários à base 
de 20%, e como o projeto visa deixar 
claro que não se aplica no processo 
trabalhista o princípio da sucumbên­
cia, é oportuno estabelecer-se o limi­
te nos citados 20% . .S evidente que o 
Juiz, tendo em conta o valor da cau­
sa e o trabalho despendido pelo ad­
vogado, usará de um arbítrio, evi­
tando Injustiças. 

A emenda visa, assim, suprir uma 
lacuna do projeto. bem como evitar 
que o arbitramento possa ser feito 
em bases exageradas. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 33 

Art. 6.0 - Dar a seguinte redação: 
((Art. 6.0 - Na Justiça do Tra­
balho a assistência judiciária, a 
que se refere a Lei n.O 1.060, de 
5 de fevereiro de 1950, poderá 
ser prestada, também, pelo Sin­
dicato da Categoria Profissional 
a que pertence o trabalhador. 
§ 1.0 - Terá direito à assistên­
tência de que cuida o presente 
artigo aquéle que perceber sa-

lário igual ou inferior ao dàbro 
do mínimo legal, ficando assegu­
rado igual benefício ao trabalha­
dor de maior salário uma vez 
provado que sua situação econô­
mica não lhe permite de manter 
- sem prejuízo do sustento pró­
prio ou da familia. 

§ 2.0 - A prova deverá constar 
de atestado da autoridade local 
do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social, fornecido me­
diante sumária diligência, que 
não poderá exceder de 48 (qua­
renta e oito) horas. 

§ 3.0 - A assistêncía Judiciária, 
nos térmos da presente Lei, será 
prestada ao trabalhador ainda 
que não seja associado do respec­
tivo sindicato." 

Justificação 

A alteração proposta visa a impedir 
o cerceio da liberdade do interessado 
na escolha, daquele de sua confiança, 
para patrocínio de sua causa. 

Sob outro aspecto, a obrigatorieda­
de da assistência aos não sindicali­
zados importa na morte do Sindica­
to, pelo inevitável desinteresse de as­
sociação que d~í decorerá: 

Assinala-se, ainda, que a assistEm­
ela Judiciária, tal como proposta, im­
plica na limitação de livre exercício 
da profissão de advogado. Tomada 
obrigatória, nenhum outro advogado 
que não os dos Sindicatos, poderá 
patrocinar causas trabalhistas. 

A citação dada ao parágrafo 1.0 do 
artigo em exame, obedece à mesma 
ordem de idéias acima expostas. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Luna Freire. 

EMENDA N.0 34 

Acrescente-se um parágrafo após o 
§ 2.0 do art. 6.0 do projeto de lei, com 
a seguinte redação: 

"~ 3.0 - Não havendo autoridade 
local do Ministério do Trabalho, 
servirá o atestado expedido pelo 
Delegado de Polícia da circun~:~cri­
ção onde viva o empregado." 

Justificação 

A emenda fala por si mesma, não 
sendo necessário qualquer esclareci­
mento suplementar. 

Sala das Comissões, em 12 de maio 
de 1970. - Deputado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N." 35 

Ao art. 6.0 acrescente-se um t 4.~: 

"§ 4.0 - Apresentada reclamação 
sem assistência de -ádvogado a 
Secretaria da Junta notificará o 
Sindicato da categoria profissio­
nal do empregado, para os fins da 
assistência judiciária, e à sua fal­
ta fará conclusos os autos para a 
nomeação de assistente." 

Justificação 

A notificação do Sindicato, para que 
êste possa dar assistência exigida. por 
lei é indispensável. 

É verdade que o empregado poderia 
procurar o Sindicato. Entretanto, co­
mo pode apresentar reclamações ver­
bais e mesmo por escrito/ pessoalmen­
te às Juntas, a notificação do Sindi­
cato tornará efetiva a assistência que 
a lei visa assegurar. 

A falta de Sindicato os autos serão 
conclusos ao Juiz que nomeará assis­
tente, atendendo ao mais que dispõe 
o projeto. 
Sala das Comissões, em 8 de maio de 
1970. - Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N." 36 

Suprima-se os artigos 6.0 , 7.0 , 8.0
, 

9.0 e 10. 
JustificaçãQ 

Entendemos que as normas proposM 
tas, referentes à assistência jurídica 
gratuita, incluem os seguintes incon­
venientes: 

~ desestímulo à sindicalização, 
pela concessão de iguais vanta­
gens a slndicalizados e não sindi· 
calizados; 

- elevada sobrecarga financei­
ra às entidades sindicais princi­
palmente àquelas de pequeno por­
te, que talvez não suportassem, 
visto que os honorários advocatí­
cios e os emolumentos dos peritos 
que a elas reverteriam em deter­
minados casos, não seriam bas­
tantes para suportar o encargo da 
prestaçful da referida assistência. 

Diante dêsse impasse, sOmente com 
a elisão proposta lograremos lei cor­
respondente aos fins a que se destina. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. -Deputado Franco 1\lontoro. 

EMENDA N.0 37 

Acrescente·se ao art. 7.0 , depois da 
última palavra: 

"depois de indicados em relação 
nominal organizada pelo Profes-
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sor da matéria, preferentemente 
entre os melhores alunos que já 
estejam se especializando em Di~ 
rei to do Trabalho." 

Justificação 

Escolhidos pelos Ptofessõres os alu­
nos mais interessados na especializa­
ção da matéria, fácil será às direto­
rias dos sindicatos acertar proveitosa­
mente na designação dos acadêmicos 
de Direito que irão auxiliar no patro­
cínio das causas. 

A emenda aditada ao texto do art. 
7.0 , complementa-lh~ o intentío, co­
operando no aperfeiçoamento da lei 
consectária do esfôrço conjunto do 
Executivo e Legislativo. 

Com essa convicção, confiamos ve­
nha a merecer aprovação. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.0 38 

Dê-se o art. a.o do projeto a seguiu~ 
te redação: 

"Os honorários do advogado pagos 
pelo vencido reverterão em favor 
do sindicato assistente.'' 

Justificação 

Os honorários de })erito - que, se­
gundo a lei reverteria para o Sindica­
to assistet1te- data venia, não podem 
ter ésse destino. Essa verba tem fi­
nalidade especifica, de pagar peritos 
e não podem ser recolhida aos cofres 
dos Sindicatos, mesmo porque nenhum 
déles está em condições de manter 
contrato permanente com peritos. 
Sala das Comissões, em 8 de maio de 
1970. - Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.0 39 

Dar a seguinte redação ao art. 8.0 : 

"Art. 8.0 
- Os honorários de ad­

vogado, pagos pelo vencido, rever­
terão em favor do Sindicato quan­
do fôr êsse o assistente." 

Justificação 

Objetiva a emenda conciliar o tex­
to com a nova redac;ão oferecida para 
o art. 6.0

, caput, de modo a que a 
reversão dos honorários de advogado, 
pagos pelo vencido, se faça em pro­
veito do Sindicato sàmente quancto ês­
te fôr o prestador da assistência ju­
diciária, o que não ocorrerá na hipõ­
tese da sua realização através de ad· 
vogado indicado pelo próprio assisti· 
do, diante da incidência da regra do 

art. 11 (onze) da Lei n.0 1.060, de 5 
de fevereiro de 1950. 

De igual modo, a redação proposta 
corrige o equívoco da reversão dos 
emolumentos dos peritos em favor do 
Sindicato, hipótese que jamais poderá 
acontecer, pelo menos em têrmos con­
ceptuais, tendo em vista que as des­
pesas correm por conta das partes li­
tigantes e o respectivo ressarcimento, 
pelo vencido, traduz simples reembõl­
so e retribuição pelo serviço prestado 
pelo perito. Não cabe, pois, a rever­
são preconizada no texto primitivo. 
tendo em vista que a despesa incum-· 
be à parte que só ela pode ser res­
sarcida da despesa, circunstância que 
excluí tal franquia em benefício da 
Sindicato, que é simples assistente, e 
não parte na relação processual. A 
vingar a medida, haveria indevida 
apropriação de receita resultante de 
ressarcimento a quem não efetuou o 
pagamento; sendo certo ademais, que 
qualquer convenção neste particular, 
entre assistente e assistido, não com­
porta a solução indicada na redação, 
original do art. s.o do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Luna Freire. 

EMENDA N.0 40 

Emenda supressiva ao art. 9.0 do 
projeto: 

Suprima-se o parágrafo único. 

Justificação 

Impõe-se a supressão do parágrafo 
único que manda recolher aos cofres 
do Tesouro Estadual as despesas pro­
cessuais quando intervêm como assis­
tentes do empregado o Promotor ou 
Defensor Público. A matéria já é re­
gulada por lei, que manda atribuir 
parte das custas aos promotores públi­
cos. O recolhimento indiscriminado 
das despesas processuais que 
abrangem custas, honorários de peri­
tos etc. - ao Tesouro Estadual irá 
gerar má vontade dos serventuários 
no atendimento das reclamações tra­
balhistas. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco 
Amaral. 

EMENDA N.0 41 

Acrescente-se ao artigo 10 do rojeto 
o seguinte parágrafo ünico: 

''Parágrafo único- Quando auto­
rizados por assembléias-gerais que 
deliberarem sôbre dissídios coleti· 

vos, convenções coletivas, acórdos 
coletivos que propiciem à catego­
ria profissional benefícios de or­
dem econômica, serão lícitas as 
clãusulas autorizando descontos 
em favor do respectivo Sindicato, 
de contribuições especiais de todos 
os integrantes da categoria, per­
mitindo a fixação aos não-sindi­
calizados até o dóbro do valor 
atribuído aos sindicalizados, não 
excedentes do benefício auferido 
pelo emprêgo no primeiro mês de 
vigência do aumento obtido." 

Justificação 

Os Sindicatos em nosso País, como 
representantes das categorias profis­
sionais, enfrentam grandes dificulda­
des para a propositura de dissídios co­
letivos, bem como para a celebração 
de convenções e acôrdos coletivos. En­
tretanto, os benefícios decorrentes 
dêsses fatos coletivos são obrigatória­
mente extensivos aos trabalhadores 
não sindicalizados, o que representa 
considerável desestimulo à sindicali­
zação. que em todo o País apresenta 
índices baixos, num sentido geral, em 
alguns casos insignificantes. 

Ora, os Sindicatos não vivem apenas 
da chamada contribuição sindieal, re­
colhida anualmente da categoria pro­
fissional, mesmo porque os encargos 
enfrentados pelos Sindicatos crescem 
dia a dia. Essa contribuição é, em ge­
ral, superada em muíto pela cOntri­
buição mensal dos que, com espirito 
associativo, se filiam aos Sindicatos, 
pagando contribuições mensais. 

O projeto institui um nôvo encargo 
para o Sindicato brasileiro - a assis­
tência judiciária para o trabalhador, 
ainda que não sindicalizado, com salá­
rio inferior ao dôbro do mínimo, isto 
é, mais cinqüenta por cento do assa­
lariado nacional. É verdade que rever~ 
terão para os Sindicatos os honorários 
de advogados ocupados nessa assistên~ 
cia. Mas o recolhimento dai decorreu .. 
te não será apreciável. Ademais, o re~ 
cebimento ocorrerá. só ao término dos 
processos e quando a parte condenada 
tiver condições de satisfazer tal obri­
gação. Nas ações julgadas improce­
dentes, arquivadas, em acôrdos etc., 
nada receberá o Sindicato. E as enti ... 
dades sindicais precisam parelhar-se 
consideràvelmente, com a contratação 
de advogados, equipando~se devida ... 
mente para que a assistência imposta 
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pel~ lei seja dada, pago ou não hono­
rários pela parte contrária. 

A emenda apresentada visa, assim, 
a assegurar aos Sindicatos a cobrança 
de uma contribuição espectal por oca­
sião dos aumentos ou outras vanta­
gens econômicas obtidas em dissídios 
coletivos, convenções e acôrdos tam­
bém coletivos. Seu valor não poderá 
exceder ao de um mês de vantagem 
econômica obtida pelo trabalhador be­
neficiado. 

A medida ora preconizada é das 
mais justas. E, aliás, consagrada pela 
tradição. A verdade, porém, é que al­
guns Tribunais se recusam a estabe­
lecer cláusula nesse sentido nas deci­
sões normativas. Mesmo na homolo­
gação de acôrdos, sérias restrições são 
feitas. Em geral, a Justiça do Traba­
lho restringe a contribuição aos asso­
ciados do Sindicato e a condiciona a 
manifestação de vontade do associado 
no ato do desconto. Trata~se de es­
crúpulo excessivo, pois os sindicatos 
naturalmente se obrigam pelas deli­
berações das Assembléias; entretanto, 
pode ser constatado em inúmeras de­
cisões. 

Impõe~se, pois, que se complemente 
o que já determina o art. 513, letra e, 
da CLT, deixando clara a faculdade 
de os Sindicatos cobrarem de todos 
os beneficiados, integrantes da cate­
goria, aquela contribuição que, afinal, 
não passa de uma taxa de serviço e 
que reverterá em favor da própria ca­
tegoria. Sem a providência ora suge­
rida, os Sindicatos terão grande difi­
culdade em fazer frente ao ônus cria­
do pelo projeto: dar efetiva assistên­
cia judiciária a seus associados e aos 
demais integrantes da categoria pro­
fissional. 

Ss.la das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 42 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. - Os arts. 464 e 465, do 
Decreto-Lei n.0 5.452, de r.o de 
maio de 1943, passam a vigorar 
com a redação seguinte, acres­
centando-se ao primeiro um pa­
rágrafo e ao segundo, três: 
"Art. 464 - O pagamento do sa­
lário, quando feito diretamente 
pelo empregador, deverá ser efe­
tudo contra-recibo assinado pe­
lo empregado; em se tratando de 

analfabeto, mediante impressão 
digital ou, p.ão sendo esta possí­
vel, a rôgo. 
Parágrafo único - Na hipótese 
do pagamento ser feito mediante 
depósito bancário, o comprovante 
e as demais normas utilizadas se­
rão idênticas às adotadas para os 
demais clientes. 
Art. 465 - O pagamento dos sa­
lários dos empregados das em­
prêsas localizadas nas zonas ur­
banas será feito mediante depó­
sito do valor de cada fôlha no e:;­
tabelecimento bancário existente 
nas proximidades. 
§ 1.0 - Dentro de vinte e quatro 
horas após o depósito a que se re­
fere o caput dêste artigo, o em­
pregador distribuirá com cada 
um de seus empregados um con­
tracheque com as seguintes ano­
tações: nome e número do em­
pregado, período a que se refere 
o depósito respectivo, valor das 
horas normais e das horas extras, 
total do pagamento, descontos e 
saldo líquido devido ao empre­
gado. 
§ 2.0 - Nas cidades onde não 
houver estabelecimento bancário 
e nas zonas rurais o pagamento 
dos salários será efetuado em 
dia útil no local do trabalho, den­
tro do horário de serviço ou ime­
diatamente após o encerramento 
dêste. 
§ 3.0 - O Banco Central do Bra­
sil programará a abertura de 
agências bancárias nas cidades 
onde elas não existirem, desde 
que o movimento local e das em­
prêsas torne a medida aconselhá­
vel, considerando o disposto nes­
te artigo." 

Justificação 

A controvérsia existente entre ~m­
pregadores e empregados, referente 
ao pagamento de salários constitui 
problema de capital importância, ca­
paz de provocar fundadas preocupa­
ções aos estudiosos da matéria. 

Dentre as noticias veiculadas pela 
imprensa, assume extrema gravidade 
a que se relacion;a. com a burla à eXi­
gência legal do pagamento do salá­
rio-mínimo. 
. O depósito bancário proposto na 

emenda, dever~ reduzir sensivelmen­
te a incidência dj;t fraude se, de fato, 

existente, representando eficiente 
sistema defensivo em favor dos tra­
balhadores. 

Sala das Sessões, em 12 de mato 
de 1970. - Deputado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.0 43 

Acrescente-se, onde couber: 
O art. 476 da CLT terá um pará-

grafo único a seguinte redação: 
"Parágrafo único - O benefício 
por incapa.cldade previsto neste 
artigo tornar-se-á definItivo 
quando o empregado gozá-lo pelo 
período de cinco anos. Nesse caso 
o contrato de trabalho é conside­
rado rescindido." 

Justificação 

Jurisprudência do Supremo Tribu­
nal Federal, consubstanciada na Sú­
mula n.o 217, prevê a hipótese a que 
alude a Emenda presente. 

Em Sessão plenária de 23 de no­
vembro de 1967, ficou definitivamen­
te assentado pelo Excelso Pretória, 
que o benefício por incapacidade, 
concedido ao segurado da Previdên­
cia Social, por espaço igual ou supe­
rior a cinco anos, torna-se definitivo, 
isto é, insuscetível de revisão por de­
cisão médica ou administrativa. 

A Resolução n.0 501.10, de 13-8-68, 
do INPS, acatando a decisão da 
"Grande Côrte" determinou o cum­
primento, da Súmula, não existindo, 
porém, até agora, lei especfifica, que 
regule a matéria. 

Ora, nestas condições, é mister 
completar-se os entendimentos juris­
prudencial e de caráter meramente 
transítório (Resolução) dando-lhes 
roupagem e fórça de texto legal. 

Ademais, com a providência com­
pletado está o entendimento do art. 
476 da CLT, face a regulamentação de 
uma hipótese não prevista em nossa 
legislação previdenciária, e com refle­
xos diretos nas relações de emprega­
do-empregador. 

Sala das Sessões, em 12 de tnàio de 
1970. - Deputado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.0 44 

Acrescente-se no final do parágra­
fo único do art. 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, na redação da­
da pelo projeto, as seguintes expres­
sões: 

". . . e respectivos valôres, salvo 
caso de acôrdo celebrado na Jus­
tiça do Trabalho". 
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Justificação 

O objetivo do projeto - como da 
lei vigente - é claro. A quitação só 
deve valer pelos valôres e títulos dis­
critninados no instrumento. Entretan­
to, há juízes que entendem que se o 
recibo mencionar indenização e seu 
valor estiver errado, o empregado não 
pode reclamar complementação, por­
que o título ou parcela está discrimi­
nada. Assim, para evitar dúvidas será 
preferível que a lei limite sua valida­
de não só às parcelas ou titu1os, mas 
também ao valor efetivamente pago. 

1: de tôda conveniência, também, 
que os acôrdos só tenham valor quan­
do celebrados ou homologados pela 
Justiça do Trabalho. É nesses acôrdos 
que, em geral, o empregado é lesado. 
Ademais, não custa nada ao empre.! 
gador desleal incluir nos recibos de 
pagamento das parcelas uma cláusula 
atribuindo-lhe fôrça de transação. E, 
corno há J·uízes excessívamente for­
malistas, a redação do projeto, tole­
rando quitações obtidas particular­
mente, reabrira um tema de debates 
que vinha sendo superado em nossa 
jurisprudência: o da amplitude das 
quitações, com a discussão sôbre se 
consistiria ou não em transaçào o 
pagamento pelo empregador de par­
celas inferiores às devidas, mediante 
quitação do empregado. 

Em geral o trabalhador, principal­
mente num país como o nosso, em que 
metade da população obreira é cons­
tituída de analfabetos ou semi-anal­
fabetos, não está em condições de dis­
cutir com o seu empregador, ntenos 
ainda com os advogados dos emprega­
dores, sôbre o que constitua ou não 
direito seu. A ressalva é sempre re­
pudiada pelos empregadores, princi­
palmente pelos mal intencionados. 

Enfim, já que por incapacidade do 
Estado em manter os ôrgãos indis­
pensáveis às homologações, estas são 
extintas, é preciso que, pelo menos os 
casos de acôrdo continuem sob a vi­
gilância do Juiz. 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

E~lENDA N.0 45 

No art. 2.0 , a redação do parágrafo 
único que dá ao art. 477 da CLT, deve 
.ser substituída pela seguinte: 

"Parágrafo único - No instru­
mento de rescisão ou recibo de 

quitação, qualquer seja a causa 
ou forma de dissolução do çontra­
to, deve ser especificada a natu­
reza de cada parcela paga ao em­
pregado e discriminado o seu va­
lor, sendo válida a quitação, ape­
nas relativamente às mesmas par­
celas e no limite de seus valôres, 
desde que o montante líquido se­
ja pago mediante cheque nomi­
nal, a favor do empregado ou de 
seu representante legal, se menor 
de 18 anos, tudo perante duas tes­
temunhas que firmarão o instru­
mento." 

Justificação 

Um dos dispositivos do projeto que 
mais preocupações causou aos tra­
balhadores foi o art. 2.0 aQ dispensar 
as homologações de quitações e res­
cisões de contrato que até agora vi­
nham sendo feitas pelos Sindicatos, 
pelo Ministério do Trabalho e pela 
Justiça do Trabalho, Os dirigentes 
sindicais, interpretando os sentimen­
tos das classes que representam, pre­
tendem mesmo a supressão do referi­
do dispositivo, e sustentam, com cer­
ta razão, que as homologações, embo­
ra sobrecarregando de certo modo a 
Justiça do Trabalho, na realidade li­
vram-na de centenas de processos 
contenciosos, cuja instrução deman­
daria tempo muito maior que o de me­
ros atos homologatórios. 

A emenda que ora apresentamos, 
sugerida por ilustres Juízes do Traba­
lho, cuja experiência não pode ser 
desprezada num caso como o presen~ 
te, afasta dúvidas que serão muito 
comuns quanto às quitações. Em pri­
meiro lugar, torna obrigatório o paga­
mento mediante cheque nominal. Em 
segundo, exige a lavratura de um ins­
trumento, de valor limitado às parce­
las e valôres discriminados, com a 
presença de duas testemunhas. 

Acreditamos que, com essa cautela, 
evitar~se-á que um beneficio instituí­
do em favor do trabalhador, se trans­
forme num pesadélo e evitar-se-á 
também que a pretendida diminuição 
de trabalhos para Justiça Especiali-za­
da se converta em fonte de numerosos 
processos con tencíosos, êsses sim da­
nosos à ordem social. 

Sala das Co;missões, em 13 de maio 
de 1970. -Deputado Francisco 
Amaral. 

EMENDA N.• 46 

Acrescente-se onde couber: 
Ao art. 500 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, acrescente-se um pará­
grafo único com a seguinte redação: 

··Art. 500 - .................... . 
Parágrafo único - O contrato de 
trabalho do empregado estável 
poderá ser rescindido a qualquer 
tempo por livre acôrdo entre as 
partes, observado o disposto no 
art. 17 e seus parã.grafos, da Lei 
n.o 5.107, de 14 de setembro de 
1966." 

Justificação 

Considerando a restauração da vi­
gência do art. 500 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, entendemos ser 
necessário também ressalvar a vigên .. 
cia do art. 17 da Lei n.0 5.107/66. cri­
ando o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, pelo que se apresenta a 
emenda acima. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. ~ Deputado Pedro Faria. 

EMENDA N.0 47 

Acrescente-se, como § ao art. 500, 
o seguinte: 

"Parágrafo único - Da mesma 
forma, a transferência que impli­
que em mudança de domicílio de 
empregado estável dentro da 
mesma emprêsa, deve ser prece­
dida de sUa concordância ou ho­
mologada por uma da.s autorida­
des mencionadas neste artigo." 

Justificação 

O mesmo cuidado que é dispensado 
ao empregado estável contra as de ... 
missões injustas, deve ser observado 
nos casos de transfertmcia. Muitas 
vézes essas transferências se repetem, 
inexplicàvelmente, em curto periodos, 
com profunda repercussão na vida 
sócio-econômica do empregado. 

Ao apresentar esta emenda não te­
mos outro objetivo senão o de res­
guardar os bons empregados de in­
justiças e vexames, concedendo-lhes o 
direito de prévia concordância ou 
atribuindo à autoridade especializada 
- do Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social ou da Justiça do Tra­
balho - a competência de dicidir, 
através de homologação, se a transfe­
rência é ou não justa. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Ezequias Costa. 

• 



Maió de 1970 DIARJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Térça-~ira \9 1361 

EMENDA N.0 48 

Acrescente-se, onde convier, no pro~ 
jeto, um artigo com a seguinte reda-
ção: 

~<Art. - Os arts. 589, caput, 
mantidos os seus parágrafos, e 
590 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passam a vigorar com 
a seguinte redação: 
•• Art. 589 - Da importância anual 
da arrecadação da contribuicão 
sindical será deduzida em fa~or 
das entidades de grau superior a 
percentagem de 15% (quinze por 
cento), cabendo 10% (dez por 
cento) à federação coordenadora 
das categorias a que correspo:n­
dem os sindicatos e os restantes 
5% (cinco por cento) à respecti­
va confederação. 
§ 1." ....................... . 
§ 2.• - ....................... . 
§ 3,0 - ...................•.. '. 

Art. 590 - Das importâncias re­
colhidas de acôrdo com o art. 
586, o Banco do Brasil transferirá 
a uma conta especial, denominada 
"Emprêgo e Salário", quinze por 
cento da contribuição sindical." 

Justificação 

A lei cria sério encargo para o si!'l­
dicato, qual o de dar assistência ju­
diciária, mesmo aos trabalhadores 
não sindicalizados. Tudo ficará no pá­
pel se o Govêrno não der aos Síndice.­
tos os meios de que precisa para de­
sincumbir-se de tão onerosa missão. 

A emenda visa permitir aos Sindi­
catos o aproveitamento de maior par­
te da chamada Contribuição Sindical, 
antigo Impôsto Sindical, hoje desvia­
da de suas finalidades. Realmente, 
dessa arrecadação, 20% são destina­
dos às Federações e Confederações 
!art. 589 da CLT) e 20% para uma 
conta denominada "Emprêgo e Salá­
rio", que é recolhida aos cofres pú­
blicos. 

Nos têrmos da emenda propost~, 
êsse.s recolhimentos são reduzidos pa­
ra 15% cada um. As federações sofre­
rão um corte de 15% para 10%. e a 
conta de Emprêgo e Salário sofrerá 
uma redução de 20% para 15%. A di­
ferença, num total de 10%, reverterá 
em favor do Sindicato, dando-lhe re­
cursos para uma eficiente e efetiVa 
assistência judiciária. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 
1970. - Deputado Francisco Amarã.J. 

EMENDA N.0 49 

Acrescentawse ao art. 652, da Con­
solidação das Leis do Trabalho, a se­
guinte a1inea: 

"conciliar e julgar em última ins­
tância os dissídios individuais de 
valor inferior ou igual a dois (2) 
salários-mínimos regionais." 

J ustificaçáo 

A emenda visa, em última análise, 
a substituir os §§ 4.o e 5.0 do art. 1.0 

do projeto, que propõe a criação de 
instância exclusiva para a Junta de 
Conciliação e Julgamento, precedente 
que julgamos perigoso na hierarquitt 

. judidária e na própria distribuição da 
Justiça. 

Na forma proposta, fica aberta tt 
possibilidade para o recurso de revis.­
ta na forma do art. 896 da CLT sem 
os inconvenientes acima apontados. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama .. 
ral. 

EMENDA N.• 50 

O parágrafo único do artigo 774 d~ 
Consolidação das Leis do Traba ... 
lho passa a ter a seguinte redação~ 

"Art. 774 -
Parágrafo único - Tratando-se 
de notificação postal, no caso de 
não ser encontrado o rlestinatá.­
rio ou no de recusa do recebi .. 
mento, o Correio ficará obrigado, 
sob pena de responsabilidade do 
servidor, a devolvê-la no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, ao 
Tribunal de origem, presumindo ... 
se feita a notificação se não de ... 
volvida no referido prazo." 

Justificação 

A alteração da redação do parágra .... 
to único do art. 774 da CLT visa a 
tornar expresso em lei o que já cons. 
titui matéria pacífica na jurisprudên­
cia mas que, não obstante, ainda ge­
ra, ev-entualmente, alguma controvér­
da, que, com a presente emenda, .se­
rá eliminada. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. -Deputado Francisco Ama~ 
ral. 

EMENDA N.0 51 

Acrescente-se o S'eguinte parágrafo 
ao Art. 841 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que será o § 2.0 , pas­
sando o 2.0 a 3.0: 

"§ I. o - ......... , . , .....•••.•. , 

§ 2.0 - A notificação far-se-á por 
mandado, ou será entregue por 
funcionário credenciado, a críté­
rio do Juiz, nos locais ent que não 
houver distribuição postal, carre­
gando-se, afinal, à conta do ven­
cído, as despesas com a condução, 
ressalvada a hipótese do § 9.0 do 
art. 789. 
§ 3.0 

- O reclamante será noti­
ficado no ato da apresentação da 
reclamação ou na forma dos pa­
rágrafos anteriore~:.." 

Justificação 

A presente emenda visa a contri­
buir para o acelera.mento do proces­
so trabalhista. 

Como notório, nas cidades do inte­
rior, o Correio só faz entrega dr cor­
respondência em pequena área da zo­
na urbana. Ora, determinando a 
CLT que as notificações se façam por 
via postal, ocorre que, as notificações, 
em grande maioria, ou são devolvidas, 
ou sOmente são entregues quando 
procuradas, ou simplesmente devol­
vidas, quando já realizada a audiên­
cia. O fato acarreta, quase que ha­
bitualmente, grande retardamento da 
sentença, visto que, ou se designa 
outro dia para a audiência, ou vem a 
sentença com base na reveJia a ser 
elidlda atravês de recurso ordinário. 
Em regiões de desenvolvimento de 
população, a zona de entrega do Cor­
reio não abrange 10 (dez) por cento 
da jurisdição da respectiva Junta. 

Alguns Presidentes de Trihunais, 
como se observa na 1.a Região, têm 
procurado solução atravês de provi­
mento que possibilitem a notificação 
por mandado, ou sua entrega por fun­
cionário de Justiça, credenciado pelo 
Juiz. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 52 

Acrescente-se, onde convier, um ar-
tigo com a seguinte redação: 

"Art. - O artigo 841 da. Conso­
lidação das Leis do Trabalho e 
seu parágrafo, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
Art. 841 - Recebida e protocola­
da a reclamação, o escr-ivão ou se­
cretário, independentemente de 
despacho do Juiz, dentro de 48 
horas, remeterá a segunda via da 
petição ou têrmo, ao Reclamado. 
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notificando-o ao mesmo tempo, 
para comparecer à audiência de 
instrução e julgamento, que será 
a primeira desimpedida, num 
prazo mínimo de 10 (dez) e má­
ximo de 15 (quinze) dias a contar 
da expedição da notificação. 
§ 1.0 - A notificação será feita 
em registro postal, com franquia, 
ainda mesmo que o Reclamado 
tenha domicílio em outra Comar­
ca, facultado ao Juiz determinar 
a sua entrega por servidor da 
Justiça, respeitada, neste caso, a 
área de sua jurisdição . 
§ 2.0 - Para fins de notificação 
considera-se domicílio do Recla­
mado qualquer local em que man­
tenha agência, fiHal, escritório ou 
simples representação. 
§ 8.0 - Quando o Reclamado ti­
ver domicilio em outra Comarca, 
em local não servido pela rêde de 
distribuição postal, a notificação 
será feita por carta precatória, e 
a audiência será designada para 
o primeiro dia desimpedido de­
pois de 20 dias contados da ex­
pedição, valendo a cópia da pre­
catória, com despacho do Juiz 
deprecado, como mandado. 
§ 4.0 - Se o Reclamado não fôr 
encontrado por qualquer motivo, 
será notificado por edital publica­
do na imprensa oficial, no órgão 
que publicar o expediente foren­
se local e à sua falta afixado na 
sede da Juíw. 
§ 5.0 - O Reclamante será noti­
ficado no ato da apresentação da 
reclamação, presumindo-se s eu 
mandatário, para êsse fim, o por­
tador da petição." 

Justificação 

O art. 841 da Consolidação das Leis 
do Trabalho tem sido uma fonte ines­
gotável de controvérsias, dando mar­
gem a nulidades processuais sempre 
argüidas com propósitos protelatórios. 

A emenda ora apresentada visa a 
consagrar alguns princípios que são 
observados na prática mas que, vez 
por outra, são considerados inaplicâ­
veis por certas decisões. 

No caput a modificação introduzida 
visa a dilatar para lO a 15 dias o pra­
zo para a realização da audiência, fi­
xando-se que êsse prazo deve ser con­
tado da expedição da notificação e 
não de seu recebimento como vem 

sendo entendido. Torna-se maior o 
prazo, mas exclui-se a dúvida que 
persiste na jurisprudência. Ê:sse prazo 
é fixado tendo em vista outra emenda 
em que será determinada a apresen­
tação obrigatória de contestação na 
data da audiência, ainda que esta não 
se realize por qualquer motivo. 

O § 1.0 visa a tomar claro que a 
notificação será feita sempre por re­
gistro postal, dispensável e precató­
ria, ainda que o Reclamado tenha 
domicílio fora da Comarca. A dúvida 
é séria na jurisprudência e tem de­
terminado inúmeros casos de decre­
tação de nulidades. Entretanto, fica 
facultado ao Juiz determinar a noti­
ficação por servidor da Justiça, afas­
tando-se outro. 6 critério foi seguido 
na lei que atribuiu rito especial para 
as ações de alimentos. 

O § 2.0 considera domicílio do Re­
clamado qualquer local em que man­
tenha agência, filial, escritório ou 
simples representação. Na prática tem 
sido adotado êsse critério. Mas, não 
raro, vinga a argüição de nulidade 
sob pretexto de defeito da citação. 

O § 3.0 dispõe sôbre os casos raros 
em que serão necessárias notificações 
por meio de carta Precatória. O pra­
zo, naturalmente, para a primeira 
audiência será maior (20 dias). Será 
dispensável mandado e a cópia au­
tenticada, com despacho do Juiz va­
lerá como mandado. 

O § 4.0 regula a notificação por edi­
tal e o § 5.0 regula a notificação do 
Reclamante, surgindo apenas como 
inovação a presunção de que o apre­
sentante da reclamação tem podêres 
para receber intimação a respeito da 
data da audiência. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.0 53 

Acrescente-se no projeto, onde con-
vier, o seguinte artigo: 

"Artigo - O art. 846 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho pas­
sa a vigorar com a seguinte re­
dação: 
Art. 84.6 - Lida a reclamação ou 
dispensada a sua leitura pelo Re­
clamado, éste apresentará a sua 
defesa por escrito informal mas 
com exposição detalhada dos fa­
tos em que se baseia para contes­
tar o pedido. 

Parágrafo único - Se, por qual­
quer motivo, a audiência não se 
realizar, o Reclamado entregará a 
defesa ao Juiz ou ao serventuário 
incumbido de secretariar a audi­
ência, para ser anexada aos au­
tos." 

Justificação 

No processo trabalhista, a rigor, não 
há prazo para contestação. Se a au­
cliência se realiza no prazo d.e cinco 
dias, como manda a lei, êsse é o pra­
z.o de contestação; mas, se ê desig­
nada, como é comum, para meses de­
pois, só na data da audiência o prazo 
se vence. Além disso, quando as au­
diências são adiadas por qualquer 
motivo, ficam também prorrogados os 
prazos de defesa. 

A conseqüência dessa elasticidade 
dos prazos é que os réus dispõem de 
longos períodos para arquitetar suas 
defesas, acrescentando matéria nova, 
com surprêsa para o empregado. 

Como outra emenda estabelece a 
realização da audiência no prazo de 
dez a quinze dias, salvo caso de pre­
catória, quando o prazo será de vinte 
dias, estabelece-se a obrigatoriedade 
da apresentação da contestação es­
crita nessa primeira audiência, ou à 
sua data, ainda que ela não se rea­
lize. Se o Juiz não estiver presente, 
o Secretário receberá a contestação 
e, naturalmente, depois de submetê-la 
a despacho, a anexará aos autos. 

A emenda toma, também, obriga­
tória a defesa por escrito, embora 
informal, exigindo apenas uma des­
crição dos fatos pelos quais não é re­
conhecido o direito do Reclamante. 

Essas providências serão de grande 
utilidade ao processo trabalhista, am­
pliando o tempo útil das audiências e 
evitando os expedientes protelatórios 
muito usados pelas partes. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

Acrescente-se um artigo com esta 
redação: 

"Art. - O artigo 848 da Con­
solidação das Leis do Trabalho 
passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidos seus parágra­
fos: 
Art. 848 - Não havendo acôrdo, 
serâ. facultado ao Reclamante ou 
Requerido obter o adiamento da 
audiência através de simples re-
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querimento verbal, se considerar­
se surpreendido com as alegações 
da defesa, permitida a manifes­
tação sôbre preliminares e do­
cumentos juntados com a contes­
tação, hipótese em que o Juiz 
fixará o prazo de vista, não ex­
cedente de três dias, e designará 
data para o prosseguimento." 

Justificação 
O Reclamante - que tanto pode 

ser o empregado, como o empregador 
- no caso de Inquérito - é, em ge­
ral, surpreendido com alegações cons­
tantes da defesa, inclusive com pre­
liminares, acusações antes não for­
muladas e, sequer tem tempo, na 
hora, de coligir elementos ou provas 
ou formular, de pronto, suas argüi­
ções em sentido contrário. O projeto, 
com esta emenda, assegurará ao em­
pregado ou empregador, que propu­
ser a ação, o direito de se informar 
sôbre as articulações formuladas pe­
la parte contrária, em contestação e, 
também a contradita de manifes­
tações sôbre os documentos. O Juiz 
terá, assim, uma oportunidade de, se 
fõr o caso, fazer um pronunciamento 
prévio, correspondente ao despacho 
saneador do processo comum, isto 
sem contar que, também o Juiz terá 
tempo para analisar mais detidamen­
te a contestação, para bem conduzir 
a prova. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N." 55 

Acrescenta-se um artigo, onde con-
vier: 

"Art. - O artigo 852 da Con­
solidação das Leis do Trab::tlho, 
passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 852 - Da decisão e de qual­
quer determinação feita pelo Juiz 
ou Tribunal em audiência de cuja 
designação as partes tenham sido 
cientificadas, serão os litigantes 
notificados pessoalmente ou, por 
seus representantes no próprio 
ato, considerando-se realizada a 
notificação ainda que as partes, 
por qualquer motivo, estejam au­
sentes." 

Justificação 

Nos depoimentos colhidos de autori­
dades máximas da Justiça do Traba­
lho, em fins de 1969, quando promo­
vemos na Comissão de Legislação So-

cial amplos debates sôbre as neces­
sidades da Justiça Especial para seu 
bom funcionamento, pudemos consta­
tar a unanimidade de crítica ao arti­
go 852 da Consolidação da Lei do 
Trabalho, em sua parte final, dando 
ao revel um prêmio pela ausência aos 
atos judiciais. Essa ausência do revel 
dá a ~le uma situação privilegiada: 
fica conhecendo a decisão, por meios 
extra oficiais, antes da intimação; 
obriga a Secretaria - e em alguns 
casos o Oficial de Justiça - a noti­
ficá-lo; goza de um prazo assim di­
la ta do para recursos. 

Além das revelias pràpriamente di­
tas, há na Justiça do Trabalho, com 
base no mesmo dispositivo, a neces­
sidade de intimação da parte que es­
têve ausente à audiência cte julga­
mento, daí decorrendo a praxe que já 
se vai consagrando, do não compareci­
mento dos interessados ao julgamen­
to para que aguardem a notificação. 
Há, aliás, juízes que, presentes as par­
tes. determinam a intimação da sen­
tença para beneficiá-las. E há até 
partes que requerem ao Juiz a jun­
tada das decisões fora de prazo para 
que sejam notificadas. São irregula­
ridades incompatíveis com o Direito, 
mas que ocorrem constantemente. 

Visando por fim a essas irregulari­
dades, a emenda manda contar os 
prazos da própria audiência. Inclu­
sive dispensa a intimação de quais­
quer determinaçóes do Juiz ou Tri­
bunal feitas em audiência, pois, em 
princípio, a parte tem o dever de com­
parecer à audiência e acompanhar P 

processo, mesmo quando essa presen­
ça não seja obrigatória. A parte pode 
ser dispensada de comparecer, mas 
deve procurar saber o que aconteceu, 
sob pena de arcar com o risco de sua 
negligência. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N." 56 

"Art. - O parágrafo primeiro 
do art. 893 da Con.solidação das 
Leis do Trabalho passará a ter a 
seguinte redação: 
Art. 893 - .................... . 
I- ........................... . 
li- .......................... . 
111 - ......................... . 
IV - ......................... . 
§ 1.0 - Os incidentes de proces­
so, inclusive na execução, serão 

f 

dirimidos pelo próprio JuJz _ou 
Tribunal, admitindo-se a apre­
ciação das decisões interlocutó­
rias sOmente no recurso das de­
cisões definitivas, como prelimi­
nar, independente do prévio pro­
testo." 

Justificação 
A Emenda, visa, sobretudo, a ter­

minar com a procrastinação na fase 
executiva do processo trabalhista, 
que não deve ser interrompida sob 
nenhum pretexto. Conhecer da maté­
ria através de recursos impertinen­
tes, embora sem jurisdição na exe­
cução, é contrariar, simplesmente, a 
res judicata. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco AmaR 
r ai. 

EMENDA N.0 57 

Art. - Redija-se assim o art. 894 
da CLT, acrescentando-se mais uma 
alínea: 

"Art. 894 - Cabem embargos, no 
Tribunal Superior do Trabalho, 
ou nos Tribunais Regionais divi­
didos em Turmas, para o Pleno, 
no p-razo de S (cinco) dias, con­
tados da publicação de conclusão 
do acórdão: 
a) ............•.....••••..••••• • 

b) 
c) das decisões das Turmas dos 
Tribunais Regionais, de que trata 
o art. 678, inciso I, n.0 4 e II, alí­
nea b, nos têrmos da alínea an­
terior." 

Justificação 

A alteração proposta, bem como a 
inclusão da alínea c, são providên­
cias indispensáveis, tendo em vista a 
Lei n.0 5.442, de 24 de maio de 1968. 
O referido diploma legal deslocou dos 
previdentes para os próprios TribuR 
nais a competência para conhecer e 
julgar os agravos de petição nas exe­
cuções, fazendo-o por uma de suas 
Turmas, ou no Pleno, quando não 
dividido em Turmas o colegiado. 
Prescreveu a irrecorribilidade das de .. 
cisões assim proferidas em 2.6 insw 
táncia. Daí resulta a anomalia de, em 
um mesmo Tribunal, as Turmas de~ 
cidirem divergente ou contraditória­
mente, com sérios prejuízes para os 
jurisdicionados, que vêm apelando a 
todo instante para o remédio do 
mandado de segurança dirigido a 
Pleno, com apêlo a liminares que 



• 

1364 _Têrça-feira 19 DIARIÇ) DO CONGRESSO NACIONAL {Seção li) Maio .de )970 

sustam e retardam ainda mais a exe· 
cuÇão, sem enibargo de ser esta a fase 
inais angustiante do processo traba­
lhista, quando o empregado já vai se 
desesperando do reparo final de seu 
.direito lesionado. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
.de 1970. - Deputado Francisco Ama­
~al. 

EMENDA N.0 58 

"Art. - O art. 897, da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, passará a 
ter a seguinte redação: 

{'Art. 891 - .................... . 
a) de petição, processado nos pró­
prios autos, das tiecisôes definiti­
\Tas na execu_ção e das que conce­
derem medidas preventivas, pen­
dentes ou não, a lide. 
b) do instrumento, dos despachos 
que denegarem a interposição de 
recursos, bem como das decisões 
da Junta que denegarem medidas 
preventivas ou que concederem ou 
denegarem as requeridas como 
preparatórias da ação. 
Parágrafo único - O agravo será 
interposto em 5 (cinCQ) dias e seu 
julgamento caberá: 
1) ao Tribunal para o qual foi in­
terposto o recurso denegado; 
2) ao Tribunal Regional ou a uma 
de suas Turmas, nos demais 
casos." 

Justificação 

A emenda visa a restringir a hipó­
tese em que cabe o próprio recurso de 
agravo, visto que a atual redação do 
caput do art. 897 fala de "decisões", 
genêricamente, o que vem permitindo 
a interposição dêsse recurso contra 
qualquer decisão, o que, evidentemen­
te, não se compactua com o objetivo 
qa celeridade do processo. 

Ainda mais, a CLT é omissa no que 
respeita ao processo das chamadas 
ações cautelares, medidas preparató­
rias, preventivas e incidentes. Na Jus­
tiça do Trabalho, dado o grande nú­
inero de causas de pequeno valor, em 
que réus empregadores inidôneos eco­
nômicamente, meros arrivistas do co­
mércio e da indústria, os juízes se vêm 
çonstantemente provocados a conce­
derem o arresto de bens do devedor, 
no que, lamentàvelmente, tem ocorri­
do alguns excessos. Os recursos de 
agravo de instrumento e agravo no 
auto do processo previsto no Código de 
Processo Civil; não se mostram efica­
zes no nosso caso, máxilfie em haven:.. 

do quern sustente caber apenas o re­
curso ordinário para a hipótese. Pare­
ce-nos aconselhável permitir-se o 
agravo de petíçãO da decisão que con­
cede a medida e o de instrumento para 
a denegatória, ta1 como formulado na 
proposição. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.0 59 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. - O empregado, matricula­
do em escola de nível superior, 
oficialmente reconhecida, poderá, 
com a assistência do Sindicato de 
cla.sse, ou, na falta dêste, com a 
do representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, re­
tirar, anualmente e de uma só vez, 
até metade dos depósitos feitos 
em seu nome do Fundo de Garan­
tia do Tempo de Servjço. 

Parágrafo único - A retirada pre­
vista no artigo anterior depende­
rá, quanto ao primeiro ano, da 
prova de estar o empregado ma­
triculado em escola de nível su­
perior e, quanto aos anos subse­
qüentes, da de promoção de série." 

Justificação 

A Lei n.0 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, que criou o Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço, permitiu, em 
determinados casos, a utilização, pelo 
empregado, dos depósitos feitos em 
seu nome no Fundo em questão (art. 
8.0 , incisos li e III). 

A presente emenda tem por finali­
dade, estender a faculdade em ques­
tão ao empregado que, comprovada­
mente, estiver cursando escola de ní­
vel superior. Trata-se de oferecer ao 
trabalhador, condições para o seu 
aperfeiçoamento intelectual e, em con­
seqüência, para a elevação do padrão 
de vida do beneficiado e do próprio 
País. 

Visando a conter possíveis distor­
ções e abusos na aplicação da futura 
lei, estabelece a emenda, como requi­
sitos essenciais para o levantamento 
dos depósitos pelo trabalhadorwestu­
dante: a assistência do seu sindicato 
de classe_. ou de representante do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 
Social; o reconhecimento oficial da es­
cola onde o curso estive·r sendo feito. 
e, ·rinálmente, a p'rova de ~rô~oções 

' 

de série pa.ra os anos subseqüentes. ao 
primeiro. 

A assistência da entidade de classe 
no levantamento dos depósitos, pre­
vista aliás no art. 8.0 , inciso I, da Lei 
n.0 5.107-66, dará ao trabalhadDr ori­
entação e apoio nas providências para 
a retirada, 

A exigência do reconhecimento ofi­
cial para a escola superior onde o tra­
balhador pretenda estudar, tem por 
objetivo evitar que o mesmo faça sa­
crifícios inúteis, matriculando-se num 
curso que, do ponto de Vista legal, não 
lhe trará qualquer vantagem futura. 

Por outrD lado, a exigência da exibi­
ção do comprovante de promoção de 
série, obrigará o empregado a uma 
maior dedicação aos estudos, impe­
dindo-o de valer-se da condição de 
estudante, apenas para retirar 111eta­
de de seus depósitos no Fundo de Ga­
rantia. 

Finalizando, a entrada em vigOr da 
futura lei, sàmente a 1.0 de janeiro do 
ano seguinte àquele em que fôr publi­
cada, fará coincidir a retirada com o 
início do período letivo, de modo a 
dotar o estudante dos meios necessá­
rios à matrícula, compra de livros, etc. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Deputado Adbemar GnisL 

E~1ENDA N.0 60 

Acrescente-se um artigo, onde con-
vier: 

~'Art. - Quando no julgamento 
de um processo o Juiz ou Tribu­
nal concluir que a parte se houve 
com mero propósito de emulação 
ou com ânimo protelatório, a conw 
denará ao pagamento das custas 
do procesos em dôbo." 

Justificação 

Nota-se no processo trabalhista um 
verdadeiro abuso do direito de propor 
ação e, mais ainda, do direito de con­
testar, bem como do direito de recor­
rer. Os Juízes de Tribunais Regionais 
e do Tribunal Superior bem poderiam 
dizer do sem-número de recursos sem 
qualquer propósito que o de protelar 
a solução dó litígio, levando a parte 
contrária ao desânimo, à incerteza sõ­
bre o destino final do processo, mesmo 
porque a possibilidade de êrro na su­
perior instância sempre existe. 

A emenda ora apresenta formaliza 
no proCesso trabalhista uma regra d~ 
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direito processual civil que os Juízes 
do Trabalho têm escrúpulo em aplicar, 
sob pretexto de que medidas punitivas 
não devem ser aplicadas por analogia 
ou por extensão. Embora divergindo 
dos que assim pensam, julgamos da 
maior oportunidade e conveniência 
tornar expresso o preceito do Direito 
Processual do Trabalho. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Deputado Jo~raneiseo Ama~ 
ral. 

EMENDA N.0 61 

Inclua-se, onde convier: 

"Art. - No Estado da Guana­
bara e no Distrito Federal é fa­
cultada a organização de sindica­
tos de agricultura, com áreas de 
jurisdição correspondentes às re­
giões administrativas em que se 
dividem aquelas Unidades, e re­
duzido para três o número mínimo 
exigido para a constituição das 
respectívas Federações." 

Justificação 

O Decreto-Lei n. 0 789, de 26 de agôs­
to de 1969, em seu artlgo 3.0

, estabe­
leceu que sOmente seria reconhecido, 
a partir de sua vigência, um sindicato 
de trabalhadores rurais e outro de 
empregadores, sem especificação de 
profissão ou atividade, para a mesma 
base territorial. 

Como se vê, foi estabelecida a uni­
dade sindical para cada base territo­
rial, entendendo-se como base míni­
ma a do município, que é a divisão 
comum dos Estados e Territórios. 

Acontece, porém, que tanto o Estado 
da Guanabara como o Distrito Federal 
não se dividem em municípios e sim 
em regióes administrativas. 

O fato tem impedido que nessas 
unidades se funde mais de um sindi­
cato, o que torna impossível a orga­
nização das respectivas federações sin­
dicais, pois o artigo 534 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho (Decreto­
Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943) 
exige, para tanto. o mínimo de cinco 
sindicatos. 

A emenda visa, pois, a remover es­
sas dificuldades equiparando a região 
administrativa ao município, para os 
efeitos que declara, e reduzindo para 
três o número de sindicatos fundado­
res da Federação, visto como é indis­
pensável assegurar representação con-

digna a tão importantes unidades da 
República. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. --SenadOr Bezerra Neto. 

E~IENDA N.0 62 

Inclua-se onde couber: 
•1Art. - Os Oficiais de Justiça 
e Oficiais de Justiça Avaliadores 
da Justiça do Trabalho, quando 
em serviço, terão passe livre nas 
emprêsas concessionárias de ser­
viço público de transporte coleti­
vo, terrestre, fluvial ou marítimo, 
nos limites da jurisdição do Tri­
bunal a que servirem, entre 6 
(seis) e 20 (vinte) horas, e só­
mente em dias úteis." 

Justificação 

A concessão de passe livre aos Ofi­
ciais de Justiça ou Oficiais de Justiça 
Avaliadores de Justiça do Trabalho 
visa a facilitar, cada vez mais, o cum­
primento das diligências que lhe fo­
rem ordenadas, pois, muitas vêzes, à 
mingua de recursos, estão impossibi­
litados de fazê-lo, o que influi nega­
tivamente, na celeridade do processo. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N." 63 

Onde couber: 
"Serã cobrada, das firmas execu­
tadas, a percentagem de 57c (cin­
co por cento) de valor da execu­
ção, para as despesas de locomo­
ção dos Oficiais de Justiça Avalia­
dores e do Depositário Judicial.'' 

Justificação 

A emenda é justa. Em virtude do 
veto do Presidente Costa e Silva, de 
24 de maio de 1968. que cancelou o 
passe livre de que gozavam os serven­
tuários da Justiça do Trabalho, fica­
ram os mesmos sobrecarregados com 
os ônus para o cumprimento das di­
ligências. Na maioria das vêzes são 
obrigados a utilizarem-se de veículos 
próprios ou de aluguel, por não ha­
ver condução coletiva para determi­
nadas localidades, principalmente pa­
ra as zonas suburbanas e rurais. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 
1970. - Deputado Arnaldo Nogueira. 

EMENDA N.0 64 

Onde couber: 
"Os Oficiais de Justiça Avaliado~ 
res e Depositário Judicial serão 

• 

enquadrados em cargos de natu­
reza técnica, de acôrdÔ com a 
Lei." 

Justificação-

A -emenda em parte se justifica. Os 
Oficiais de Justiça Avaliadores e o 
Depositário Judicial, exercem funções 
de natureza estritamente técnica. 
Executam, avaliam e tornam~se res­
ponsáveis pela exatidão e retidão na 
aplicação da justiça. Déles se exigem 
conhecimentos técnicos, grande des~ 

gaste físico e· mental, devido à dificil 
natureza do seu trabalho. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 
1970. - Deputado Arnaldo Nogueira. 

EMENDA N.0 65 

Onde couber: 
"Estenda-se aos Oficiais de Jus­
tiça Avaliadores e ao Depositário 
Judicial os direitos e vantagen.s. 
do horârio integral." 

Justificação 

Pela natureza de suas funções, os 
Oficiais de Justiça Avaliadores e De­
positários Judicial trabalham além 
de 12 horas por dia, com diligências 
fora do horârio normal da comércio e 
da indústria, atuando nos estabeleci­
mentos de diversão noturna, em 
boites, restaurantes, cabarés, casas 
de diversões, as quais funcionam pela 
madrugada em fora. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 
1970. - Deputado Arnaldo Nogueira. 

EMENDA N.0 66 

Onde couber: 
"Aos Oficiais de Justiça Avalia­
dores e ao Depositário Judicial 
serão concedidas as vantagens de 
risco de vida, prevista na Lei." 

Justificação 

Os Oficiais de Justiça Avaliadores e 
Depositário Judicial exercem, na 
maioria das vêzes, funções de carâter 
policial, tais como: prisões, arromba­
mentos, remoções, etc. O Depositário 
Judicial, por sua vez, recebe para sua 
guarda, quantias vultosas e enfren­
tam pessoas das mais variadas con­
dições sociais, a maioria de condição 
rude. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970.- Deputado Arnando Noruel­
ra. 

.. 
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SENADO FEDER ... L\.L 
ATA DA 33.• SESSÃO 

EM 18 DE MAIO DE 1970 
4.0 Sessão Legislativa Ordinária 

da 6.0 Legislatura 
PRESIDÊNCIA DO SR. JOSÉ 

FELICIANO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Lobão da Silveira - Clodomir Mil­
let - Victorino Freire - Petrônio 
Portella - Sigefredo Pacheco ~Du­
arte Filho - Ruy Carneiro - Arge­
miro de Figueiredo - Pessoa de 
Queiroz - Leandro Maciel - José 
Leite - Antônio Fernandes - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - Au­
rélio Vianna - Gilberto Marinho 
José Feliciano - Bezerra Neto -
Mello Braga - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 20 Srs. Senadores. 
Havendo nUmero regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguin­
te 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

N.0 29170 (n.0 96170, na origem), de 
15 do corrente, solicitando a retirada 
da Mensagem n.0 19/70 (n.o 78/70, na 
origem), relativa à recondução do 
Senhor Roberto Ribeiro de Carvalho 
para integrar o Conselho Deliberativo 
da Casa da Moeda como represen~an­
te do Ministério da Fazenda. 

OFíCIOS 
DO SR. PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N.0 3-P/MC, de 13 do corrente, en~ 
caminhando cópias das notas taqui~ 
gráficas e do acórdão, proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, no~ autos 
do Mandado de Segurança n.0 17.443, 
do Estado de Mínas Gerais, que de .. 
clarou a inconstitucionalidade da Ta .. 
xa de Desenvolvimento Metalúrgico 
de ~nas Gerais, em parte no regime 
anterior à Emenda Constitucional 

n.0 18, de 1965, e total a partir da 
promulgação desta; 

N.0 4-P/MC, de 15 do corrente, en­
caminhando cópias das notas taqui­
gráficas e do acórdão, proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos autos 
da Representação n.0 716, que decla­
rou a inconstitucionalidade da Lei n.0 

4. 950-A, de 22 de abril de 1966, em 
relação aos servidores públicos su­
jeitas ao regime estatutário; 

N.0 5-P/MC, de 15 do corrente, en­
caminhando cópias das notas taqui­
gráficas e dos acórdãos proferidos pe· 
lo Supremo Tribunal Federal, nos au­
tos da Representação n.0 748, e Em· 
bargos, do Estado da Guanabara, os 
quais declararam a inconstitucionali· 
dade do § 4.0 do art. 80 e do vocabulo 
"parlamentar", do art. 92 da Consti­
tuiçáo daquele Estado. 

DO SR. PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DO DISTRITO FEDERAL 

N.• GP-241170, de 11 do corrente, 
agradecendo a comunicação de haver 
sido promulgada a Resolução n.o 2/70, 
que aprova as cantas do Govêrno do 
Distrito Federal, relativas ao exercí~ 
cio de 1967. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 223, DE 1970 

da Comissão de Relações Exte­
riores~ sôbre o Requerimento nú. 
mero 85, de 1969, do Senador Vas. 
concelos Tôrres, solicitando in­
serção na Ata de um voto de con­
g r a t u I ações aos cosmonautas 
Charles Conrad, Richard Gordon 
e Alan Bean, pelo memorável fei­
to científico verificado em 24 de 
novembro de 1969, 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

Trata-se de Requerimento em que 
o ilustre Senador Vasconcelos Torres 
solicita, na forma regimental, a in­
serção na Ata dos nossos trabalhos de 
voto de congratulações aos cosmonau­
tas Charles Conrad, Richard Gorcton 
e Alan Bean, pelo memorável feito 
científico, que expressa bem a capa­
cidade realizadora do povo norte~ 

americano. 
~ louvável a iniciativa do ilustre 

. Senador Vasconcelos Torres, na qual 

procura externar o seu reconhecimen­
to pelo ato de bravura, coragem e pa­
triotismo dos três cosmonautas da 
Apolo XII, que contribuíram, sem dú­
vida, para um notável desenvolvimen­
to da ciência e da teconologia. 

Entretanto, face ao decurso de tem­
po, motivado pela recesso constitucio­
nal do Congresso, o Requerimento, a · 
nosso ver, não pôde sofrer a tramita­
<;ào desejável e oportuna, pois a esta 
altura já foi efetuado o lançamento 
da Apolo XIII, que expressa. ainda 
mais, a capacidade realizadora do po­
vo norte-americano. 

Diante do exposto, opinamos pelo 
seu arquivamento. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 14 de maio 

de 1970. - Gilberto Marinho, Presi­
dente - Arnon de Mello, Relator -
José Guiomard - Carlos Lindenberg 
- Oscar Passos - José Cândido -
Adolpho Franco - José Leite - Mello 
Braga - Pessoa de Queiroz. 

PARECERES 
N.0 • 224, 225 E 226, DE 1970 

sõbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 47, de 1968, que manda re­
verter em favor do empregado 
não optante pelo Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço que 
fôr aposentado pelo Instituto Na­
cional da Previdência Social a 
sua conta individualizada. 

PARECER N.0 224 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

De iniciativa do eminente Senador 
Josaphat Marinho, o presente projeto 
determina, em seu art. 1.0 , que a con­
ta vinculada aberta pelos empregado­
res para o empregado não optante, 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, nos têrmos do art. 2.0 e seu 
parágrafo único, da Lei n.0 5.107, de 
1966, e da legislação subseqüente, re­
vertera em favor do referido empre­
gado por ocasião da sua aposentado­
ria pelo !nstituto Nacional da Previ­
dência Social. 

Como corolário a essa m~dida. o 
§ 1.0 do mesmo artigo dispõe sôbre a 
comprovação da aposentadoria, me­
diante documento fornecidQ p e 1 o 
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INPS, e o § 2.0 admite a "livre utili­
zação apenas da parcela da conta 
correspondente ao período em que o 
empregado houver trabalhado na em­
prêsa em que se encontrar servindo 
no momento da aposentadoria", con­
tinuando o restante subordinado às 
atuais restrições previstas na legisla­
ção relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

Coru;oante estabelece o art. 2.0 do 
projeto, a Justiça do Trabalho é a 
competente para solucionar os dissí­
dios oriundos da aplicação da medida. 
2. O art. 2.0 da Lei n.0 5 .107, de 
1966, que instituiu o "Fundo de Ga­
rantia do TempO de Serviço", dispõe: 

"Art. 2.0 - Para os fins previs­
tos nesta Lei, tôdas as emprêsas 
sujeitas à Consolidação das Leis 
do Trabalho !CLT) ficam obriga­
das a depositar, até o dia 20 (vin­
te) de cada mês, em conta banca­
ria vinculada, importância corres­
pondente a So/c (oito por cento) 
da remuneração paga no mês an­
terior a cada empregado, optante 
ou não, excluídas as parcelas não 
mencionadas nos arts. 457 e 458 
da CLT. 
Parágrafo único- As contas ban­
carias vinculadas aludidas neste 
artigo serão em nome do empre­
gado que houver optado pelo re­
gime desta Lei, ou em nome da 
emprêsa, mas em conta individua­
lizada, com relação ao emprega­
do não optante." 

3. O autor, em favor de sua tese. na 
justificação do projeto, aduz as se­
guintes razões: 

"A exten.>ão dessa vantagem ou 
segurança aos empregados não 
optantes é uma conseqüência da 
aplicação do preceito constitucio­
nal que consagra a igualdade de 
todos perante a Lei. Essa exten­
são se harmoniza, também, com a 
disciplina geral do Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço, pois 
a Lei n.0 5.107 contempla, em vá­
rios dispositivos, a situação do 
não optante (art. 2.0 e parágrafo 
único, art. 18, art. 26). 
Assim, ocorrendo identidade ou 
semelhança de situações, não se 
justifica diversidade de trata­
mento perante a lei. Eis o que 
se verifica no caso, desde que ao 
empregado não optante corres­
ponde uma C<mta individualiza-

• 

da, como ao optante uma conta 
vinculada. A simples circunstân~ 
cía de ser a conta individualiza­
da do não optante aberta em no­
me da emprêsa não altera a sl~ 

tuação em sua essência, mesmo 
porque êle é, tanto quanto o op· 
tante, empregado do mesmo esta­
belecimento. E ainda menos se há 
de admitir diferença de trata~ 

menta na aposentadoria quanto 
ao uso da conta do empregado ou 
a êle relacionada, visto que a exis~ 
tência dessa conta especial não 
interfere na natureza da cessa~ 
ção do vínculo contratual, nem 
autoriza critérios diversos na sua 
conceituação." 

Concluindo, o autor afirma: 

"Por fim, importa ver que a pro­
posição não incide nas reservas do 
art. 158, § 1.0 , da Constituição, 
pois o benefício assegurado tem 
fonte de garantia específica e não 
é criador de novos ônus, repou­
sando na própria conta indivi­
dualizada, correspondente ao em­
pregado." 

4. Como se verifica do exposto, nada 
há, no âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, qu~ possa ser 
oposto ao projeto, cujo mérito será, 
sem dúvida, devidamente examinado 
pelas Comissões Técnicas competen­
tes. 

Dessa forn1a, no nosso entender, o 
projeto é juridico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 26 cte no­
vembro de 1968. - Milton Campos, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Re­
lator - Edmundo Levi - Clodomir 
Millet - Carlos Lindenberg - Josa­
phat Marinho - Nogueira da Gama. 

PARECER N.0 225 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 
Apresentado pelo ilustre Senador 

Josaphat Marinho, o presente Proje­
to manda reverter em favor do em~ 
pregado não optante pelo Fundo de 
Garantia, que fór apr.;sentado pelo 
Instituto Nacional de Previdência So~ 
cial, "a conta indivídualizada por êle 
aberta nos têrmos do art. 2.0 , e seu 
parâgrafo único, da Lei n.o 5.107, de 
13 de setembro de 1966, e da legislação 
subseqüente''. 
2. O autor justifica amplamente a 

I 

proposição, com bem fundadas e lan­
çadas argumentações, como lemos: 

"2. A extensão dessa vantagem 
ou segurança aos empregados não 
optantes é uma conseqüência da 
aplicação do preceito c .. mstitucio­
nal que consagra a igualdade de 
todos perante a lei. Essa extensão 
se harmonisa, também, com a dis­
ciplina geral do Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço, pois a 
Lei n.0 5.107 contempla, em vá­
rios dispositivos, a situação de 
não optante (art. 2.0 e parágrafo 
único, art .. 18, art. 26). 
Assim, ocorrendo identidade ou 
semelhança de situações, não se 
justifica diversidade de trata­
mento perante a lei. Eis o que 
se verifica no caso, desde que ao 
empregado não optante corres­
pende uma conta individualizada, 
como ao optante uma conta vin­
culada. A simples circunstância 
de ser a conta individualizada de 
não optante aberta em nome da 
emprêsa não altera a situação em 
sua essência, mesmo porque êle é, 
tanto quanto o optante, emprega­
do do mesmo estabelecimento. E 
ainda menos se há de admitir di­
ferença de trat~mento na aposen­
tadoria quanto ao uso da conta do 
empregado ou a êle relacionada, 
visto que a existência dessa con­
ta especial não interfere na na­
tureza da cassação do vínculo 
contratual, nem autoriza critérios 
diversos na sua conceituação. 
3. Demais, Délio Maranhão mos­
tra que os proventos da aposen­
tadoria não são incompatíveis 
com o pagamento de indenização, 
pois ficam "no lugar dos salários 
futuros", enquanto o pagamento 
da primeira, seja de que natureza 
fôr, 11Se volta para o passadou. 
Tanto não excluem tais proven­
tos a indenização, que a Lei Or­
gânica da Previdência Social 
manda acumulá-los "com a inde­
nização de antigúidade (embora, 
inexplicàvelmente, por metade), 
quando o empregador requerer a 
aposentadoria de empregado por 
velhice I art. 30, § 3.0 )" (Direito 
do Trabalho. ed. da Fundação 
Getúlio Vargas, 1966, pág. 210). 

4. De outro lado, cumpre sali­
entar que o projeto, para ser coe-
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rente com o princípio de igualda­
de, e~tabelece no § z.o do art. 1.o 
as mesmas restrições quanto à 
utilização da conta que a legisla­
ção específica impõe aos optan­
tes, e declaradas, sobretudo, nos 
arts. 23, 24 e 25 do Regulamento 
referido. 
5. Por fim, importa ver que a 
proposição não incide nas reser­
vas do art. 158, § 1.0 , da Cons­
tituição, PQis o benefício assegu­
rado tem fonte de garantia es­
pecífica e não é criador de novos 
ônus, repousando na própria con­
ta individualizada, corresponden­
te ao empregado. 
6. Em verdade, êsse projeto ba­
seia-se na mesma inspiração de 
n.0 5/68, também de nossa au­
toria e já aprovado pelo Senado, 
que estendeu aos dependentes do 
empregado não optante pelo Fun­
do de Garantia do Tempo de Ser­
viço o direito ao recebimento do 
valor da conta vinculada, previs­
to no art. 9.0 da Lei n.0 5.107, já 
mencionada. 
'7. O projeto, em suma, é de ma­
nifesta constitucionalidade e con­
veniência. Cor:tige uma desigual­
dade inju~Sta." 

Aceitando as razões do autor da 
proposição em estudo, somos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, e:m 30 de abril 
de 1970. - Adolpho Franco, Presiden­
te - Aurélio Vianna, Relator - Júlio 
Leite - Mello Braga - Josaphat 
Marinho. 

PARECER N." 226 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

I. No presente projeto, de autoria 
do ilustrado Senador Josaphat Mari­
nho, fica estabelecido pelo art. 1.0 que 
"reverterá em favor do empregado não 
optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço que fôr aposentado 
pelo Instituto Nacional de Previdên­
cJa Social a conta individualizada 
para êl~ abel.'ta nos tênnos do art. 2.o, 
e seu parágrafo único, da Lei n.0 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, e da 1e· 
gislação subseqüente". 

Esclarece o parágrafo segundo que 
será admitida a livre utilização ape­
nas da parcela da conta correspon­
dente ao período em que o empre-

gado houver trabalhado na emprêsa 
em que se encontrar servindo no mo­
mento da aposentadoria, ficando o 
restante sujeito às restrições previstas 
na Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 
1966, e no seu Regulamento, baixado 
com o Decreto n." 59.820, de 20·12-66. 

2. Embora o Estado contrate atual­
mente trabalhadores sob o regime 
C.L.T., equiparando ao empregador, 
entendemos que a matéria dêste pro­
jeto não é daquelas que devam ser co~ 
nhecidas desta Comissão, ex-vi do art. 
93 do Regimento Interno, pois se tra­
ta de conta vinculada do empregado, 
embora aberta pelo outro contratan­
te, não se configurando repercussão, 
imediata ou remota, na me.cânica da 
receita ou despesa públicas. A não ser 
que leve o têrmo repercussão a um 
conceito preciosista, e assim; dificil­
mente, um projeto de lei não teria 
conseqüências financeiras. 

Pelo exposto verificamos que o pro­
jeto escapa ao âmbito de exame desta 
Comissão. 

Sala das Comissões, em 14 de maJo 
de 1970. ~ Argemiro de Figueiredo, 
Presidente- Bezerra Neto, Relator -
Attílio Fontana - Julio Leite - Pes­
soa de Queiroz - Carlos Lindenberg 
- José Leite - Clodomir 1\lillet -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Adolpho l<'ranco - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.0 227, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 11, de 1969, que cria o 
Parque Nacional do Mambucaba, 
no vale do Rio Mambucaba, no Es .. 
tado do Rio de Janeiro, e dá ou .. 
tras providências. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

De autoria do nobre Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, o Projeto de Lei 
em exame objetiva críar o Parque Na­
cional de Mambucaba, no vale do Rio 
Mambucaba, no Estado do Rio de Ja­
neiro. 

Malgrado as procedentes razões do 
seu autor e suas elevadas finalidades, 
o projeto, sob o aspecto constitucional, 
é inaceitável, por que, mandando de­
sapropriar áreas de terras (artigo 2.0 J 
e determinando a execução de obras, 
inclusive um hotel de turismo (artigo 
6.0 ), descumpre a norma proibitiva 

' 

constante do n.0 II do artigo 57 da 
Constituição, que reza: 

"Art. 57 - É da competência ex­
clusiva do Presidente da Repúbli­
ca a iniciativa das leis que: 
1- ... 
11- criem cargos, funções ou em­
prêgos públicos ou aumentem 
vencimentos ou a despesa pUbli­
ca." 

Ante o exposto, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça opina pela incons­
titucionalidade do Projeto de Lei nú­
mero 11, de 1969. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Clodomir Millet - Guido Mondim -
Uezerra Neto - Milton Campos -
Arnon de Mello - Carlos Lindenberg 
- Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.0 228, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n,0 7, de 1970, que inclui 
na Relação Descritiva das Rodo­
vias do Plano Nacional de Viação 
a estrada Carolina, MA-Humai­
tá, AM. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

De autoria do eminente Senador 
Sebastião Archer o Projeto de Lei n.0 

7, dêste ano, autoriza, pelo art. 1.0 , 

o Poder Executivo a incluir na Rela~ 
ção Descritiva das Rodovias do Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela 
Lei número 4. 592, de 20 de dezembro 
de 1964, a Rodovia BR-221, com as 
seguintes localidades intermediárias: 
Carolína (BR-230) - Araguaína <BR-
226) -Jacareacanga (BR-080) -Hu­
maitá (BR-406l. 
2. Certo é que as modificações ou 
adição de trechos no Plano Nacional 
de Viação depende de leis, como se 
vê nos casos mais recentes dos De­
cretos-Leis n.os 451, de 4 de fevereiro 
e 514, de 31 de março de 1969. Mas 
são leis de iniciativa do Poder Exe­
cutivo. 
3. A Constituição vigente proíbe sua 
iniciativa no Congresso Na c i o na 1, 
mesmo como simplesmente autoriza­
tiva, na forma do projeto. Preceitua 
o art. 65 que. além da iniciativa das 
leis orçamentárias, ê da competência 
do Poder Executivo a das leis que 
"de qualquer modo, autorizem, criem 

1 
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ou aumentem a despesa pública". Não 
hâ como fugir ao preceito, embora 
fica patente, pela just!!icatlva do au­
tor, a utilidade da proposição. 

O parecer é pela rejeição. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Bezerra Neto, Relator 
Clodomir l\lillet, com restrições -
Guido Mondin - Milton Campos -
Arnon de Mello - Carlos Lind'enberg, 
com restrições - Antônio Carlos -
Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.0 229, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 182, de 1968 (nUmero 
725-B/67, na Casa de origem), 
que altera a redação do inciso XI 
do art. 84 da Lei n.• 4. 215, de 27 
de abril de 1963 (Estatuto da Or­
dem dos Advogados do Brasil). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O presente projeto de lei. apresen­
tado na Câmara pelo nobre Sr. Depu­
tado Broca Filho, visa a alterar a Lei 
n.0 4.215, de 27 de abril de 1963 fEs­
tatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil), para o fim de acrescentar no 
item XI do art. 84, após a palavra 
''militares", a expressão "da ativa". 

Na Casa de origem, a proposição 
mereceu parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, aprovado por 
unanimidade. pela sua jurídicidade e 
constitucionalídade, e no mérito, pela 
aprovação. 

Foi Relator da matéria o nobre Sr. 
Deputado Pedroso Horta, cuja mani­
festação, pela sua clareza e lucidez, 
merece ser transcrita. 

Opina o eminente jurista: 
"O projeto se me afigura consti­
tucional e jurídico. 
Trata-se de proposição que visa, 
apenas, a elucidar o texto origi­
nal do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
Por outro lado, não vemos como 
possa o exercício da advogacia ser 
incompatível com a situação dos 
militares reformados. 
Há, inclusive, outras proibições 
que cessam com a transferência 
do profissional que se reforma, 
como é o caso dos Juizes e Pro--

motores. Ante o exposto, opino 
pela aprovação do projeto." 

Nada mais há a acrescentar. 
Ante o exposto, a Comissão de 

Constituição e Justiça opina pela ju­
ridicidade e constitucionalidade do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 182. de 
1968, recomendando, no mérito, sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Clodotnir Millet - Guido Mondin -
Carvalho Pinto - Carlos Lindenberg 
- Milton Campos - Arnon de Mello 
- sezerra Neto. 

PARECERES 
N.•• 230 E 231, DE 1970 

sôbre o projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 1, de 1969 (número 
l.ISO~B/59, na Câmara), que 
isenta do pagamento de foros1 

taxas de ocupação e aluguel os 
terrenos de marinha, acrescidos 
ou próprios nacionais, aforados 
ou ocupados pelas Santas Casas 
de Misericórdia. 

PARECER N,0 230 

Da Cotnissão de Saúde 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Vem ao exame desta Comissão o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 1, 
de 1969 rn.• ).180-B/59, na origemJ, 
que isenta do pagamento de foros, 
taxas de ocupação e aluguel os ter­
renos de marinha, acrescidos de prô­
prios nacionais, aforados ou ocupados 
pelas Santas Casas de Misericórdia. 

A proposição foi apresentada em 
1959, pelo Deputado Armando Mon­
teiro que, na justificativa, lembra ser 
dever do Estado, desde a antigui­
dade, a assistência social aos desam­
parados e indigentes. Frisa que os 
hebreus entregavam o resíduo de suas 
colhettas aos mendigos e peregrinos; 
na Grécia. ao fim da Guerra do Pelo­
Doneso, organizou~se o serviço de 
assistência aos mutilados e, posterior­
mente, aos inválidos em geral; em 
Roma, essa assistência chegou ao 
ponto de ser criada magistratura es­
pecial, que alimentava os mendigos e 
socorria os meninos a tê 11 anos e as 
meninas até 10 anos. 

Nos dias atuais, ninguém discute o 
dever do Estado, na prestação de ser-

viços assistenciais. No Brasil, os in­
digentes têm tratamento especial. 

O projeto em exame é, realmente, 
de grande significação, porquanto 
objetiva beneficiar entidades como as 
Santas Casas de Misericórdia, q\1e 
prestam inestimável assisténcia so­
cial. À êpoca em que t:oi apresentada, 
a matéria foi examinada peJa Co­
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara. O Relator foi o eminente 
deputado San Tiago Dantas, que a 
considerou dígna de aplausos. O pa­
recer corrigindo detalhes e fazendo 
rt>paros de ordem técnica, opinou pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

Sucede, entretanto, que o estatuto 
constitucional vigente em 1960 foi 
substituído. Profundas modificações 
institucionais foram operadas e isso 
implica em reexame da conduta ado­
tada. 

Do ponto de vista desta Comissã.('), 
o projeto em exame atende plena­
nlente às conveniências. Somos pela 
sua aprovação, sugerindo porém o 
encaminhamento à Comissão de 
Constituição e Justiça que em face 
dos dispositivos vigentes, dirá da 
constitucionalidade e da juridicidade. 

Sala das Comissões, em 16 de abnl 
de 1910. - Raul Giuberti, Presidente, 
ent exercício - Cattete Pinheiro, Re­
lator - Duarte Filho - Waldcmar 
Alcântara - Adafberto Sena. 

PARECER N.0 231 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto. 

A proposição ê de autoria do entã>J 
Deputado Armando Monteiro, datacta 
cte 24 de setembro de 1959, e por êle 
se isentam as Santas Casas de Mise~ 
ricórdia do pagamento de foros, tax~s 
de ocupação e aluguéis vencidos e 
vincendos relativamente a terren,)s 
de marinha, seus acrescidos ou pró~ 

prios nacionais, aforados, ocupados. 
possuidos ou alugados às referidas 
instituições. 
2. O projeto toma outras provictên­
cias, tõdas elas referentes a proprius 
nacionais. 

Entendemos que a vigência da 
Constituição de 1967, confirmada pela 
de 1969, invaHda como contrárict .t.s 

suas permissões, a iniciativa de pro­
jeto de matéria financeira. como a 
presente, no legislativo (art. 33-D. 
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Pelo exposto o parecer é pela re­
jeição, por inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Bezerra Neto, Relator -
Clodomir Miltet - Guido Mondin -
Milton Campos - Carlos Lindenberg 
- Carvalho Pinto - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- O expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
O primeiro é o nobre Senador Vic­

torino Freire, a quem concedo a pa­
lavra. 

O SR. VICTORINO FREIRE (Lê o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, há muitos anos que na data de 
hoje ocupo a tribuna desta casa, para 
homenagear o Marechal Eurico Gas­
par Dutra, êsse homem que eu me 
acostumei a admirar como a encarna­
ção mais completa da lealdade e da 
bravura, como o símbolo mais radioso 
do estadista e do Chefe Militar. 

Hoje festejamos mais uma vez o 
aniversãrio de um dos brasileiros que 
mais se salientaram nas lutas do seu 
tempo, com a soma de virtudes e mé­
ritos que o colocam entre os maiores 
da nossa gente. 

Comandante da 1.a Região Militar 
nos idos de 35, coube-lhe a missão de 
abafar com pulso de ferro a intentona 
vermelha do 3.0 Regimento de Infa.n­
tarja, para onde se deslocou, antes 
mesmo de ali chegarem as fôrças de 
repressão do seu comando, à unidade 
rebelde. Nos primeiros momentos da 
luta, tombava ao seu lado o seu aju­
dante de ordens, Capitão Ribeiro Pi­
nheiro. Dentro do Quartel, para im­
pedir que Q Regimento saísse para a 
cidade, o Capitão Álvaro Braga, hoje 
Ministro do Tribunal Militar, e o Te ... 
nente Fritz de Azevedo Manso, atual 
General comandante da Guarnição 
da Vila Militar, comandando as Com­
panhias de Metralhadoras do Regi­
mento, atacavam com decidida e 
exemplar bravura os insurretos. Por 
outro lado, o bravo Brigadeiro Eduar­
do Gomes, Comandante do Regimen­
to de Aviação, era ferido em combate, 
ao enfrentar a revolta na Escola de 
Aviação. 

Ministro da Guerra, trouxe o Exér­
cito unido sob seu comando, organi­
zando a FEB, para lutar nos campos 
de batalha da Europa. 

Presidente da República, exerceu a 
mais alta magistratura do País, com 
modelar tolerância, equilibrio e espí­
rito público. 

Afastado das disputas politicas, no 
seu retiro da Rua do Redentor, só 
rompeu o seu silêncio em março de 
1964, em proclamação ao Exército, 
quando sentiu que se procurava que­
brar os padrões da hierarquia e dis­
ciplina na sua classe, jogando-se o sa­
bre do cabo contra a espada dos Ofi­
ciais. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
V. Exa. me permite um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Em 
primeiro lugar, meu eminente colega, 
quero manifestar a minha admiração 
pela atitude que V. Exa. vem toman­
do, sempre, qual seja a de homena­
gear o grande brasileiro Marechal Eu­
rico Gaspar Dutra, sobretudo na épo­
ca de seu aniversario natalicio. Dessa 
atitude coerente, de dignidade de 
V. Exa. nesta Casa, somos testemu­
nhas. Ela significa uma grande vir­
tude, correção, além disto, demonstra 
a lealdade com que V. Exa. acompa­
nha seus amigos, em tôdas as fases, 
em todos os momentos. Em segundo 
lugar, quero manifestar minha solida­
riedade, a mlnha homenagem, tam­
bém, às palavras com que V. Exa. re­
flete os grandes méritos do Marechal 
Dutra como estadista, militar ou civil. 
V. Exa. faz muito bem em realçar, pe­
rante o Senado Federal e perante a 
Nação, a grande figura de um dos ho­
mens mais dignos dêste País. 

O SR. VICTORINO FREIRE -Agra­
deço, Sr. Presidente, o aparte com que 
me honrou meu eminente colega, Se­
nador Argemíro de Figueiredo. 

(Lendo.) 
Vitoriosa a Revolução de 1964, re­

colheu-se novamente o Marechal Du­
tra ao silêncio de sua casa, acompa­
nhando com interêsse e discrição a 
obra revolucionaria dos seus camara­
das de armas, com os quais sempre se 
mostrou solictãrio. 

O Maranhão, Estado que represento 
nesta Casa, não esQuece o Marechal 
Dutra, que, no seu Govêrno, dotou to­
dos os Municípios maranhenses de um 
Grupo Escolar e de escolas rurais em 
todos os distritos, de inúmeros postos 
ntédicos e postos agropecuãrios, o ma­
jestoso Hospital Presidente Dutra, o 

Conjunto Residencial do Filipinho e a 
federalização da Faculdade de Direi­
to, obras estas que desafiam a vaidade 
e demagogia dos primitivos, que nas 
promoções pessoais as desmerecem ou 
silenciam. 

Hoje, ao completar 85 anos, recebe 
o ·velho soldado e eminente homem 
público, as homenagens de carinho e 
acatamento dos seus amigos e de tôda 
a Nação, pelos relevantes serviços 
prestados, na glória das Armas e da 
Administração Pública, às Fôrças Ar­
madas e ao povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE. (José Feli­
ciano) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Gilberto Marinho, por cessão 
do Sr. Senador Aurélio Vianna. 

O SR. GILBERTO MARINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presjdente, 
Srs. Senadores: é de justiça real­
mente homenagear o Marechal Eurico 
Dutra, como mais uma vez acaba de 
fazer, com a inde.sviáve1 fidr.lidade, o 
brilho e o fervor de sempre, o emi­
nente Senador Victorino Freire. Ho­
menagem que se engrandece pelo de­
sinterêsse, mas também pela constân­
cia, pelo devotamento e pela rledica­
ção dos que neste dia se reúnem à 
sombra do nome daquele grandP bra­
sileiro, sem que o tempo consiga es­
maecer a chama das admirações que 
o seu valor, a retidão do seu carãter, 
seu equilíbrio, a sua honradez, r~ sua 
bondade e a sua modéstia despertam 
na legião dos seus amigos e afinal na 
própria consciência do povo l:lrao;;iJeiro. 

O Sr. Filinto Müller - V. Exa. me 
permite um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muita honra. 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Sena­
dor, eu pediria a V. Exa. que fizesse 
manifestação, não em caráter pes­
soal, mas em nome da Maioria do 
Senado, porque a Maioria do Senado 
estã inteiramente solidária nas ho­
menagens que V. Exa. presta, como 
prestou hã pouco o eminente Senador 
Victorino Freire, à figura eminente do 
Marechal Eurico Gaspar Dutra. Além 
dessa delegação que tenho a honra 
de transn1itir a V. Exa., como Líder da 
Maioria, quero também pedir a V. 
Exa. que interprete os sentimentos, 
altamente honrosos para nós, do povo 
mato-grossense que, neste dia. tam­
bém se solidariza com tôda.s as ho-
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menagens prestadas ao ilustre filho 
de Cuiabá, ao eminente Marechal Du­
tra, exemplo de dignidade, de corre­
ção e de patriotismo! 

O Slt. GILBEitTO MARINHO -
Agradeço ao eminente Líder Filinto 
Müller a dupla e honrosa outorga que 
ora generosamente me confere de in­
terpretar também o pensamento da 
Maioria desta Casa e do seu glorio­
so Estado natal, berço igualmente do 
grande brasileiro que estamos home­
nageando. 

Dutra soube cicatrizar com .seus 
atos os ressentimentos que porventu­
ra sua longa e marcante ação em uma 
das mais agitadas fases da Yida po­
lítica da Nação pudesse haver susci­
tado, de tal forma que seu nome hoje 
se situa acima das divergências. E 
sendo um bravo, como o comprovou 
nos campos de luta, de uma hravura 
que deixou tradição no Exército, exal­
tada ainda há poucos dias no:t aula 
inaugural da Escola Superinr de 
Guerra, pelo próprio Chefe da Nação, 
sempre estêve longe de ser um vio­
lento. 

Na administração, no Ministério d:\ 
Guerra e na Presidência da Repúbli­
ca os inestimáveis serviços que pres­
tou permanecem indelevelmente a re­
comendá~ lo ao reconhecimento da 
Nação. 

Marcou seu lugar na História não 
só pelas posições eminentes a que 
chegou pelos seus méritos de homem 
público, mas também pela admlrâ~ 

vel lição de sua vida. 
O Sr. Sigefredo Pacheco - V. Exa. 

me permite um aparte? 
O Slt. GILBEitTO MAitiNHO -

Com muita honra. 
O Sr. Sigefredo Pacheco - Quero 

juntar meu aplauso ao discurso que v. 
Exa. pronuncia, bem como ao pro~ 

nunciamento feito pelo Senador Vic­
torino Freire, sôbre o Marechal Eu­
rico Gaspar Dutra. Só tive o prazer 
e a honra de conhecê-lo depois de S. 
Exa. ter sido eleito Presidente da Re­
pública. E nesses cinco anos de con­
vívio pude admirã-lo cada ·•ez mais, 
à proporção que o seu govêrno se de­
senvolva. Não tivemos, até hoje, de 
um militar, um govêrno tão civilista 
como o do Marechal Eurico Gaspar 
Dutra. Uma vez, Quando votamos o 
prtmeiro abono de Natal, que quebra­
va o equilíbrio orçamentãrio, disse­
lhe: ''Presidente, por qu-e o Sr. não 
veta a lei, que está prejudicando o 

orçamento?" Êle respOndeu: "Não 
posso vetar uma lei que teve no Con­
gresso apenas nove votos contra. Se­
ria um desrespeito aos representan­
tes do povo, e como President-e da Re­
pública jamais faria isto." Meu Esta­
do, o Piauí, foi assistido permanente­
mente por S. Exa. Todos nós lhe so­
mos gratos pela assistência por éle 
prestada ao povo piauiense. Éle, na 
realidade, é a pessoa que o Brasil, 
hoje, mais venera e mais estima, pe­
los benefícios que prestou Cf)n'l.O Pre­
sidente da República. Junto, portan­
to, o meu aplauso a esta homenagem, 
que é a mais segura e a mais mere­
cida que v. Exa. e o Senador Victorl­
no Freire prestam. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. GILBEitTO MARINHO -
Com muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende- O 110bre Li­
der Filinto Müller ~ já colocou no 
oportuno e aplaudido discurso de V. 
Exa. o endôsso de tõda a Maioria si­
tuacionista da Casa. Mas, apesar da­
quela convincente intervenção, eu me 
permito também colocar as minhas 
emoções no seu discurso, e r.r\"10 que 
é um direito de todos nós, de vez QUP. 

o Marechal Dutra é uma espéc1e de 
vovô cívico dêste Pais. S. Exa. teve 
uma influência decisiva na re~taura­
ção democrática de 1945, não só co­
mo candidato que era, e portanto in~ 
teressado no desenvolviment-o normal 
do processo democrático, rnas por­
que teve sensibilidade bastante para 
juntar sua compreensão à compreen­
são do Brigadeiro Eduardo Gomes. E 
os esforços de ambos, reunidos, im­
pediram o retrocesso, que parecia imi­
nente, em virtude da coqueluce "que~ 
remista" que se expandia por todo o 
Pais. Logo que S. Exa. assumiu o go­
vêrno, exibiu um grande nedencia­
mento, porque estabeleceu n paz po­
lítica neste País, durante o regime 
democrático. outro aspecto é que, no 
:seu govêrno, tivemos a estabilidade do 
custo de vida. Se o custo de vida não 
:se atenuou, também não se di\argou, 
não se exacerbou. E no campo do 
desenvolvimento, numa época em qne 
o Poder Executivo Federal não con­
tava com os recursos com QUP hoje 
conta, num periodo em que não ha­
via aquêles grande repasses credití­
cios inte·rnacionais, hoje volumosos, 
o govêrno Dutra se fêz presente em 
todos os Estados da Federação. Em 

vários municípios de meu Est.aüó fo­
ram implantados serviços públicos re­
levantes, principalmente no setor de 
água e esgôto e no setor da instru­
ção pública. E, mesmo deixando o 
govêrno, a boa influência do Mare· 
chal Dutra nos destinos dêste Pais 
perdurou, prevaleceu a influênci3 não 
divulgada, a persuasão na intimida· 
de dos escalões civis e militares, em 
obséquio da austeridade e da compos~ 
tura da vida públíca brasileira, e, fi· 
nalmente, nas cercanias de 31 de mar~ 
ço, foi uma entrevista do MarechaJ 
Eurico Gaspar Dutra, no Jorn"'l do 
Brasil, por mim aqui louvada e co· 
mentada, que valeu por um instru­
mento vigoroso, através do qual . as 
fôrças civis e militares dêste País fo­
ram convocadas, em regime de urgên­
cia, para silenciar a maldição. A 
proscrição daquele govêrno que nos 
degradava, aqui dentro e no c(lncêr­
to das nações civilizadas, projetando 
uma imagem penosa do Brasil lá fora, 
se deveu muito e muito, valentemen­
te e estugantemente, a atuação do 
Marechal Eurico Gaspar Dutra. Com 
êste aparte, associo-me, também, à. 
sinceridade de seu elogio atJ gtande 
estadista, cujo nome está, ad vitam 
aeternam, registrado nos anais da 
nossa História. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Encanta-me 
a iniciativa do nobre Senador Victo­
rino Freire e de V. Exa,, que ao ensejo 
do aniversário natalício do eminente 
Presidente Eurico Dutra, como em 
anos anteriores vêm a tribuna do Se­
nado para exaltar a figura respeitá­
vel por todos os titulos do ex-Chefe 
da Nação. 

Solidarizando-me com os ilustres 
representantes da Guanabara e do 
Maranhão nessa homenagem justíssi~ 
ma, quero juntar os meus aplausos 
ao ex-Presidente Eurico Dutra, cuja 
conduta na direção dos destinos de 
nossa Pàtria foi de tal ordem, que 
através dos tempos continua sendo 
permanentemente lembrada com lOu­
vores, aplausos, respeito e a gratid.ão 
do povo brasileiro. 

v. Exa., Senador Gilberto Mari­
nho, foi destaCado auxiliar daquele 
Presidente e o Senador Victor! no fr~i­
re considerado um ·dos maiores· ami­
gos do Marechal Dutra) ambOs· sabem 
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que sempre fui distinguido pelo apré­
ço e estima pessoal do nosso homena­
geado de hoje e sua família, daí a 
afetividade de que estão impregnados 
os meus conceitos a essa figura de es­
tadista que deu a esta Nação duran­
te o período do seu Govêrno estabili­
dade social, paz, segurança, tranqüi­
lídade, trabalho e progresso. 

O Marechal Dutra a par daquela 
austeridade que lhe caracteriza, é hu­
mano e de bondada infinita, simples 
e modesto que até parece humildade, 
sentimento aliás dos grandes nobres. 

Junto os meus aplausos ao de V. 
Exa., e e'stou convicto de que esta­
rão acompanhados por tôda Nação 
Brasileira. 

O SR. GILBilRTO MARINHO - Sou 
muito grato aos eminentes Senadores 
Eurico Rezende, Sigefredo Pacheco e 
Ruy Carneiro pelos brilhantes apar­
tes, com que trouxeram seus autori­
zados depoimentos sôbre a atuação 
de Dutra na Presidência e na vida pú­
blica da Nação, com que assinalaram 
e enalteceram os relevantes e nume­
rosos serviços com que êle se creden­
ciou à gratidão do povo brasileiro. 

Não se salientou apenas pela sua 
dignidade pessoal e cívica, pela reti­
dão de sua vida privada, pelo religio­
so apêgo aos deveres para com a fa­
mília e a Pátria. Mas também pela 
capacidade, pela energia, pelo acen­
drado patriotismo, pela coragem mo­
ral das atitudes. 

Acentuo ainda uma vez que os mé­
ritos do Marechal Dutra não tiveram 
que esperar o tardio juízo da Histó­
ria, pois foram seus contemporâneos 
que, antecipando-se ao tempo, forma­
ram o conceito justiceiro e irrecorri­
vel que o inclui na galeria dos gran­
des da Pâtria como um dos homens 
de Estado que mais trabalharam pelo 
Brasil. (Muito bem! Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRilSIDilNTE (José Felicia­
no) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Clodomir Mlllet. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, fato da maior signi­
ficação política ocorreu no meu Esta­
do, no dia 14 do corrente. 

Perante a Assembléia Legislativa 
prestou o compromisso regimental, 
empossando-se, no cargo de Gover­
nador, o Vice-Governador Antônio 
Dino. sucedendo ao Governador José 

Sarney que renunciou para, segundo 
declarou, estar em condições de se 
candidatar ao Senado, nas próximas 
eleições. 

Deveria ter feita esta comunicação 
ao Senado há mais tempo, não fôs­
sem as dúvidas e incertezas que cer­
caram a renúncia do Governador Sar­
ney e a transmissão do cargo ao seu 
substituto. 

É que, até quase ao término do pra­
zo fatal para a desincompatibílização, 
ninguém poderia informar, com segu­
rança, se o Sr. José Sarney deixaria 
ou não o cargo, formalizando, em têr­
mos expressos, a sua renúncia. 

A 31 de dezembro do ano passado, 
na mensagem que dirigiu ao povo 
maranhense, através da televisão e 
do rádio, S. Exa. surpreendera a to­
dos com a declaração peremptória e 
categórica de que não se afastaria 
do Govêrno, levando a sua missão até 
o último dia de sua gestão. 

Mensagens de todo o Estado vie­
ram, então, ao Palácio dos Leões, 
enaltecendo o gesto e o desprendi­
mento do Governador, que preferira 
ficar no seu pôsto, desistindo de uma 
eleição para o Senado da República, 
tida, por tôda a gente, como certa e 
indiscutível. Fêz mais o Governador 
para que não pairasse dúvida sôbre a 
sua decisão: mandou dar a maior 
divulgação a essas mensagens. 

A 2 de janeiro, procurei-o em Pa­
lácio para me informar se era defi­
nitiva a sua resolução, mostrando~lhe, 
então, que se tinha precipitado, e fa­
zendo-lhe um apêlo no sentido de re­
conslderar a poslção que estarla ado­
tando e que, eu sabia, não consultava 
aos seus interêsses politicos e nos po­
deria trazer embaraços futuros, quan­
do o nosso Partido tivesse de decidir 
sóbre candidaturas ao próximo pleito. 

o Governador me confirmou quanto 
dissera na noite do último dia do ano, 
adiantando-me que refletira muito 
sóbre a decisão que tornara, antes de 
tornâ-la pública, e que essa decisão 
era definitiva e irretratável. 

Não se deixara impressionar pelos 
meus argumentos. Saí de Palácio con­
vencido de que só deixaria o Govêrno 
a 15 de março de 1971. 

Até hoje não recebi do Sr. José Sar­
ney qualquer outra comunicação sô­
bre o assunto, nem muito menos que 
resolvera voltar atrás na sua resolu­
ção, tão sófregamente anunciada ao 

-· 

povo maranhense, na sua mensagem 
de fim de ano, e a mim, reiterada, 
pessoalmente, dois dias depois, no seu 
gabinete. em Palácio. 

No dia 9 de maio, no Rio, aonde 
viera para se avistar com o Sr. Pre­
sidente da República, a quem pedira 
audiência, divulga, pela imprensa, a 
seguinte nota, que nos dá conta da 
sua disposição de deixar o Govêrno 
nos prôximos dias, ou melhor, a 14 de 
maio, para se candidatar a Senador: 

"Vim comunicar ao Exmo. Senhor 
Presidente da República o meu 
afastamento do Govêrno do Ma­
ranhão no próximo dia 14, para 
ficar em condições constitucio­
nais de disputar uma cadeira no 
Senado, atendendo ao apêlo que 
não posso recusar, e agradecer a 
S. Exa. o a p o i o do Govêrno 
Federal e à Revolução a grande 
ajuda que foi dada ao Estado do 
Maranhão durante o exercício do 
meu mandato. 
A minha vocação política me im­
põe essa decisão, para ser coe­
rente com a orientação de reno­
vação que a Revolução implantou 
no meu Estado. 
A questão sucessória é da abso­
luta alçada do Exmo. Sr. Presi­
dente e o meu desejo é que Sua 
Excelência indique um nome que 
possa dar ao Maranhão um dina­
mismo bem maior do que pude 
dar, de vez que a minha função 
foi a mais difícil: a da arranca­
da para o desenvolvimento. 
Deixo o Govêrno feliz pelo que 
pude fazer, prestigiado sempre 
pelo Govêrno Federal, pelo po­
vo da mainha terra e com a vi­
vência de uma experiência admi­
nistrativa difícil mas extrema­
mente sedutora, como é a de go­
vernar o Nordeste." 

Se o Governador José Sarney en­
tendeu que não se deveria dirigir aos 
parlamentares do seu Estado, dando­
lhes ciência de que renunciaria ao 
Govêrno e transmítiria o cargo ao seu 
sucessor, o Vice~Governador Antônio 
Dino transmitiu a todos os Deputados 
e Senadores do Maranhão a noticia 
de sua posse a 14 de maio e o convite 
para que a assistíssemos. Motivos in­
dependentes de nossa vontade priva­
ram-nos do prazer de atender ao amá­
vel convite do ilustre Vice-Governa­
dor, mas, não só eu, como outros re-
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presentantes do Estado lhe telegrafa­
mos fazendo votos por que a sua ad­
ministração correspondesse aos jus­
tos anseios do nosso povo e desejando­
lh,e muitas felicidades no nôvo pôs­
to, a que iria servir, com a mesma so­
branceria e dignidade com que tem 
sabido se conduzir na sua vida pú­
blica, tão cheia de serviços prestados 
ao EStado e ao Pa~. 

Assim, Sr. Presidente, só agora, de­
pois de empossado o nôvo Governa­
dor, posso transmitir a notícia ao Se­
nado, para me congratular com o meu 
Estado pelo auspicioso acontectmento 
que põe à frente dos seus destinos um 
homem da envergadura, do tirocínio 
e da capacidade de trabalho do Dr. 
Antônio Jorge Dino que, estamos cer­
tos, nos poucos meses de sua gestão, 
terá oportunidade de muito fazer pe~ 
la nossa terra e pela nosa gente. 

O Dr. Antônio Jorge Dino, exímio 
cirurgião, milita na política, já há 
bastante tempo. Deputado Federal em 
duas legislaturas, de 1954 a 1962, não 
quis disputar a eleição, novamente, 
para a Câmara Federal, preferindo 
candidatar-se em 1962, sendo eleito, 
com grande votação, para a Assem~ 
bléia Legislativa do Estado. Ern 1965, 
elegeu-se Vice-Governador. 

Para mim, grato será rememorar, 
nesta oportunidade, alguns fatos que 
marcaram sua indicação para com­
panheiro de chapa do Sr. José Sar­
ney, o que me obriga, de outro lado, 
a dizer alguma.s palavras sôbre a 
pugna memorável que travamos, no 
Estado, em 1965, quando a ooosição, 
pela primeira vez, conseguiu conquis­
tar o Govêrno, elegendo Sarney para 
Governador e Dino para Vice-Gover .. 
nadar. 

A oposição, no Maranhão, derrota­
da nos pleitos, mas sempre inconfor­
mada, nunca fugira à luta. Integra­
vam-na diversos partidos, capitanea­
dos, pelo Partido Social Progressista 
que eu fundara, ern 1949, e do qual 
fui presidente durante quase dez anos. 
Da Coligação oposicionista sempre fêz 
parte a União Democrática Nacional, 
salvo num período pequeno, quando, 
apoiando os candidatos a governador 
e vice-governador, Srs. Newton Belo e 
Alfredo Duailibe, se opôs a minha 
candidatura ao govêrno e a de Ale­
xandre Costa a vice-governança, con­
tiib~indo com a sua votação para a 

vitória do Partido do Sr. Vietor!no 
Freire, em 1960. 

O Sr. José Sarney rompe, porém, 
com o govêrno que ajudara a eleger, 
e logo anuncia o seu propósito de se 
candidatar a governador em 1965. Es­
távamos, ainda, em 1962, e isso mos­
tra como sabemos ser persistentes e 
decididos na nossa luta no Maranhão, 
prontos para nova refrega, mal saídos 
de uma. 

Pediu-me o Sr. José Sarney o meu 
apoio e do meu partido para a sua 
candidatura. Disse-lhe, então, (isso 
ocorreu em princípios de 1963), que eu 
não seria candidato, mas, no meu par­
tido, .havia companheiros que gosta­
riam de sê-lo, segundo me tinha re~ 
velado. Citei-lhe can:iidatos prováveis 
do PSP: Miguel Bahury, Nelva Morei­
ra, Antônio Dino e Henrique La Roc~ 
que. Ficasse, porém, certo de que aju~ 
da-lo-ia f:.e o PSP não disputasse a 
eleição com candidato seu. 

VeiO a Revolução de 1964. Neiva 
Moreira teve os seus direitos políticos 
cassados. Miguel Bahury desaparece­
ra, tràgicamente, em um desastre de 
aviação, em maio de 1963. Restavam 
dois candidatos possíveis, no PSP: Dl­
no e La :Rocque. O primeiro logo me 
inf-ormou que não se <!andidataria. O 
segundo me disse, quando o procurei 
para saber qual a sua decisão, que não 
tinha condições para enfrentar uma 
eleição custosa e difícil como a que se 
iria realizar no fim do ano. Isso acon­
teceu em março de 1965, no mesmo 
dia em que deveríamos, Sarney e eu, 
ser recebidos pelo Presidente Castello 
Branco, justamente para debatermos 
o problema sucessório do Maranhão. O 
caminho estava livre para Sarney no 
PSP. 

O Presidente Castello '9ranco, cien­
tificado, pelo próprio Sarney, de que 
pretendia candidatar-se a Governador 
do Maranhão, propõe um acôrdo na 
política do Estado, chegandO a lem­
brar nomes que pudessem ser aceitos 
por todos. Entrei na discussão: não 
poderia aceitar composição~ o nosso 
partido apoiaria a candidatura Sar­
ney; iríamos para a luta, com a mes­
ma disposição de sempre, mas apelá­
vamos para que a Revolução voltasse 
as suas vistas para o nosso Estado, no 
sentido de se sanear o meio e o pro­
cesso eleitoral de modo que pudésse­
mos ter eleições realmente limpas e 
livres.. O Presidente Castello Branco 
insistiu: pediu .que eu indicasse um 

nome para candidato de conciliação. 
Disse-lhe, em re~pvsta, qut:: lamenta­
va não poder atendê-lo ~ que, em hi­
pótese alguma, faríamos acôrdo com 
o adversário. Marcharíamos con. Sar­
ney, que, embora tivesse ficadr contra 
nós em 1960, estava integrado na 
oposição e merecia o nosso apoio, sem 
o qual, frisei na ocasião, não se elege­
ria, ao que o próprio Sarney retruca­
ra que o nosso Partido era o maior da 
opos'l.ção no Estado e sem contar co­
nosco nem se arirscaria a ser candi­
dato. 

Saímos do Palácio com a decisão 
tomada, mas ainda receiosos de que 
o Presidente voltaria à carga. Isso 
não aconteceu, porém. 

Dois anos depois, Sarney já no go­
vêrno, o Governador Magalhães Pinto 
me dizia que o Presidente Castello 
Branco lhe contara que pretendera 
fazer um acôrdo na política mara­

-n11ense, mas encontrara, de minha 
parte, total resistência, o que o levara 
a dizer ao governador que devia êle a 
sua candidatura, em portanto, a sua 
eleição à minha intransigência, que 
fôra, na verdade, o têrmo empregado 
pelo saudoso Presidente para traduzir 
a minha oposição à sua proposta de 
pacificação. 

Os nossos recursos e representações, 
referentes ao pleito de 1962, continua­
vam no Tribunal Superior Eleitoral. 
Movimentei-me, pedindo o julgamen­
to dos processos. A egrégia Côrte re­
solvera mandar fazer uma investiga­
ção de profundidade em relação aos 
fatos por mim denunciados, designan­
do, como seu observador, o ilustre 
Procurador da Repüblica, Dr. Nicolau 
Mader. 

Os resultados foram surpreendent.es, 
não para nós, que sabíamos o que 
afirmávamos, mas para a própria Jus­
tiça Eleitoral que decidiu, então, de­
terminar providências severas para 
uma revisão do eleitorado no Mara­
nhão. 

Em 1962, tínhamos 560. 000 eleitores. 
No pleito de 1965 estavam aptos a vo­
tar apenas cêrca de trezentos mil, as~ 
r;m mesmo incluídos os eleitores ins­
critos naquele ano. 

Vencemos espetacularmente a elei­
ção. Ganhamos por maioria absoluta. 

Mas, voltemos à campanha e à or­
ganização da chapa. 

Sarney, aceito candidato pelo PSP, 
pediu-me que conseguisse do -meu 
Partido a indicação do vice·governa-
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dor. Transmiti o seu apêlo à bancada 
estadual do PSP, dando-lhe a incum­
bência de selecionar os nomes que de­
veriam ser sugeridos ao candidato a 
governador. Firmaram-se os Depu ... 
tados estaduais no nome do seu cole­
ga, Deputado Antnio Dino, Havia, po­
rém, uma resistência a vencer: o can­
didato não aceitava a indicação. Sar­
ney me pede, então, que promova um 
encontro seu com o Dr. Antonio Dino. 
Fi~Io com o maior prazer. Conversa­
ram ambos, longamente. Sarney expôs 
a Dino as suas idéias, os seus propô ... 
sitos e o seu programa de govêrno. 
Dino me informa, então, que resolve ... 
ra aceitar a candidatura, que, logo, é 
homologada pela convenção do PSP e 
dos outros partídos de oposição. Na 
campanha, a atuação de Dino foi no­
tãvei. 

Empossado o nôvo govêmo, retrai­
me. Não fiz qualquer indicação para o 
secretariado. Dei, a Sarney e a Dino, 
a minha total solidariedade. Não te­
nho e nunca tive, em qualquer pôsto­
chave da administração, pessoa mi­
nha ou de minha indicação. 

Era, todos reconhecíamos, árdua a 
tarefa de Sarney. Nunca lhe faltamos 
com o nosso apoio. Prestigiamos a sua 
ação no g.ovêrno, até o último dia de 
sua administração. Fizemos mais: en­
tregamos-lhe o comando da política 
do Estado. I!:Ie falaria sempre por to. 
dos nós. Desaparecidos os partidos, 
organizada a ARENA, recusei-me a fa­
zer parte do diretório estadual, cuja 
presidência o Presidente Castello Bran­
co quisera que eu assumisse. Em 1966, 
fui candidato a Senador e estou hoje 
representando o meu Estado, com 
muita honra para mim, no Senado da 
República. Tive todo o apoio do Go­
vernador Sarney e aceitei que fôsse 
dada uma sublegenda ao Sr. Eugênio 
Barros para disputar a sua reeleição. 
Mas, em política, desde que Sarney 
assumiu, quase não intervi, senão, 
raras vêzes, e a seu pedido, para con~ 
ciliar e para defender as causas do 
Partido na Justiça Eleitoral. 

O dr. Antônio Dino assume agora o 
Governo do Estado. A minha dispo­
sição será a mesma. Terá êle todo o 
meu apoio para a sua administração, 
da qual não pretendo participar atra­
vés de qualquer secretário de minha 
indicação. No setor politico, se o go­
vernador resolver chamar a si o co­
mando da nossa agremiação, terá, 
igualmente, a nossa cooperação. 

Tôda a bancada do Maranhão pres­
tigia o nôvo governador. 

O Sr. Victorino Freire - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMJR MJLLET - Pois 
não. 

O Sr. Victorino Freire - Nobre Se­
nador Clodomir Millet, quero dar o 
meu apoio integral ao atual Gover­
nador, Dr. Antônio Dino, porque êle o 
merece pelas suas qualidades de mo­
deração, equilíbrio e Umpeza na vida 
pública. 

O SR. CLODOMJR MILLET- Grato 
a V. Exa. 

(Retomando a leitura.) 
Trata-se de um homem serm, do 

melhor gabarito, incapaz de tugir aos 
compromissos que assume. Admirado 
em todo o Estado, como médico no­
tável e cidadão prestimoso, o gover­
nador Antônio Dino teve a sua ascen­
são ao govêrno festejada por milhares 
de maranhenses que acorreram à pra­
ça do Palácio para assistir à soleniR 
dade de sua posse. 

Vale referido aqui um episódio que 
bem traduz o conceito em que o tem 
o governador que acaba de lhe trans­
ferir a faixa governamental. 

Logo depois do AI 5 e da decreta­
ção do recesso do Congresso, recebo 
um telegrama de José Sarney, cba­
mando-me urgente a São Luis. Atendi 
ao chamado. Logo, no aeroporto, tíve 
noticia de que o Governador estivera 
quase a renunciar ao govêrno. Dirigi­
me ao palácio. No gabinete do gover­
nador, mal nos cumprimentávamos, 
Sarney me dizia, emocionado. Antes 
de iniciarmos a nossa conversa, que­
ro lhe fazer dois agradecimentos, um 
direto e outro indireto. O primeiro a 
você mesmo, pela sua lealdade, pela 
maneira correta por que se tem com­
portado em relação ao meu govêrno e 
a mim pessoalmente. O segundo, ain­
da a você, mas por outro motivo: pela 
indicação que me fêz do meu compa­
nheiro de chapa, um homem de bem, 
um homem digno, um cidadão cor­
reto. E acrescentou: Como você já 
sabe, quis renunciar. A maior opo­
sição a que eu praticasse tal ato, par­
tiu do meu vice. Chegou a ameaçar­
me de que não assumiria o govêrno se 
eu fôsse para casa, como pretendia. 
Geralmente, o vlce está sempre à es­
preita de que o titular, por qualquer 
motivo, deixe o cargo para tomar o 
seu lugar. Dino não consentiu que eu 

rer.unciasse. É um homem reto e sério, 
repetiu. 

Devo destacar que Sarney já se 
afeiçoara a Dino, como, em relação a 
mim, eram de afeto pessoal, da maior 
estima, as minhas relações com o go­
vernador Sarney. Mas o seu depoi­
mento em relação ao dr. Antônio Dino 
deve ser registrado, no momento em 
que lhe transmite o govêrno que êle 
agora recebe porque está de acôrdo em 
que o seu amigo José Sarney não en­
cerre a sua carreira política e possa 
disputar nôvo mandato. 

O Maranhão está entregue à dire­
ção de um homem de bem. O seu go­
vêrno será de paz, de ordem e de tra­
balho. O povo maranhense acertou 
quando elegeu o dr. Antônio Dino 
vice-governador. E ficará sabendo 
agora que teria acertado também se 
o tivesse eleito governador. 

O dr. Antonio Dino foi exemplar na 
vice-governança; será, igualmente, 
exemplar, à frente do govêrno. 

Era o . que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no) - Com a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presidente 
e nobres senadores, prepara-se a Na­
ção brasileira para a renovação do 
Congresso Nacional e a substituição 
dos atuais Governadores de Estado, 
no sentido de dar curso ao processo 
politico que foi estabelecido em 1964. 

Já foi votada a Lei das Inelegibili­
dades e agora se está discutindo, e 
vai ser votada, a Lei Eleitoral. Os de­
bates se sucederam quando da dis­
cussão daquela, como se estão suce­
dendo quando da elaboração desta, 
convindo salientar-se que a orienta­
ção suprema para a feitura da Lei. 
das Inelegibilidades, como a desta, a 
Eleitoral, coube, sem dúvida, ao Exe­
cutivo. 

Sr. Presidente, a filosofia da Revo .. 
lução vamos encontrar, doutrinària ... 
mente falando, no importante pro­
nunciamento do nobre Ministro da 
Justiça, Professor Alfredo Buzaid, es­
tampado neste opúsculo que tenho 
em mãos, subordinado ao sugestivo 
título Rumos Políticos da Revolução 
Brasileira. 

o Professor Alfredo Buzaid fêz um 
estudo profundo da matéria. Diseor­
reu sôbre o processo político bra.silei-
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ro, do Império até esta data, e alguns 
trechos do seu estudo merecem aten­
ta consideração: 

"Nos últimos vinte anos a situa­
ção política se agrava considerà­
velmente com a formação, à mar­
gem dos grandes Partidos nacio­
nais, de pequenos Partidos de 
·pouca ou nenhuma significação 
eleitoral. As chapas dos grandes 
partidos ofereciam dificuldades 
nos pleitos, disputados por em­
presários, que punham recursos 
consideráveis para a conquista de 
cadeiras e derrotando, em conse­
qüência, os candidatos oriundos 
de áreas intelectuais.~~ 

Donde se conclui que o Sr. Minis­
tro da Justiça condena a interven­
ção no processo eleitoral do poder 
econômico através de candidatos ori­
undos de grandes emprêsas. E lamen­
ta o afastamento dos intelectuaís da 
política, porquanto, não podendo 
concorrer com o poder econômico, de­
siludidos ou desencantados, procura­
vam noutras atividades o exercício oa 
sua capacidade cultural e intelectual. 
Tanto que suas palavras são estas: 

"... os candidatos oriundos de 
áreas intelectuais acabaram por 
se retrair, abandonando a políti­
ca ou, pelo menos, dela se desin­
teressando. Os pequenos Partidos, 
que operavam como satélite dos 
grandes, mal podiam preencher a 
chapa, constituída, em grande 
parte, por pessoas de pouco re­
lêvo na sociedade." 

Geralmente os pequenos Partidos 
eram os Partidos de doutrina. O Par­
tido Libertador, o único que aberta­
mente defendia o sistema parlamen­
tar de Govêrno, como o único, segun­
do o nobre ex-Deputado Raul Pilla 
e seus companheiros de lutas polítíi­
cas, capaz de formar uma elite polí­
tica, capaz de salvar pelo equaciona­
mento justo e certo o País da amar­
gura e das suas dificuldades políticas, 
econômicas e sociais. Mas não era um 
grande Partido. Por que os intelec­
tuais não o procuraram? 

Ao lado dêste havia o Partido So­
cialista Brasileiro, liderado pela figu­
ra ímpar e notável, do grande cons­
titucionalista, o maior discípulo de 
Rui que foi João Mangabeira. Tam­
bém uma grande porção das inteli­
gências brasileiras dêle não se apro­
ximaram, ou nêle não se inscreveram. 

Também para êle não foram gran­
des correntes proletárias, grandes 
correntes trabalhistas, porquanto já 
se encontravam essas correntes jun­
gidas ao Partido Trabalhista Brasilei­
ro, muito mais ao seu criador, Getú­
lio Vargas, que prOpriamente ao par­
tido. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite-me, V. Exa., um aparte? (As­
sentimento do orador.) -Senador Au­
rélio Vianna, V. Exa. tem pronuncia­
do, nos últimos dias, discursos notá­
veis, que devem ficar bem registra­
dos nos Anais da Casa. Agora, V. Exa. 
focaliza problemas do maior interês­
se para a vida da democracia e para 
o aspecto moral dos nossos pleitos. 
Em primeiro lugar. v. Exa. salienta­
é o que se deduz - a necessidade da 
formação livre de partidos ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Exa­
tamente. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - ... 
do pluripartidarismo. Analisa V. Exa., 
com tôda razão, que de um partido 
formado por intelectuais com idéias 
avançadas e bem fundamentadas po­
derá haver o encaminhamento da so­
lução dos grandes problemas nacio­
nais. Já não podemos - e a história 
o registra - duvidar de que tais par­
tidos prosperem, engrandeçam e con­
quistem a própria consciência nacio­
nal. Muitas vêzes, de um pequeno nú­
cleo de homens que entendam da ne­
cessária formação de uma ideologia, 
muitas vêzes de um pequeno número 
de partidários dessa ideologia surgem 
os grandes partidos, com fôrça até 
para a própria conquista do poder. 
Nós temos, na verdade, necessidade 
de liberdade partidã.ria. Uma demo­
cracia em que não há a possibilidade 
da organização dos pequenos parti­
dos, não é uma democracia. Uma de­
mocracia que se apóie em dois parti­
dos não é uma democracia, nos têr­
mos em que a entendemos, com a 
melhor boa-fé e com a melhor sin­
ceridade. Porque democracia é a livre 
manifestação de pensamento, é o li­
vre entrechoque das idéias. Se um 
partido com pequeno número de cor­
religionários ou adeptos, no seu nas­
cedouro, satisfaz às condições sociais, 
ideológicas, morais, estruturais da 
democracia; se êle atende aos pos­
tulados democráticos, por que impe­
dir que êle se organize, floresça, pros­
pere e entre na luta democrática? 

Daí porque todos nós clamamos -
aliás, dentro do nosso partido não há 
voz discordante - pela necessidade 
de mais de dois partidos na vida de­
moerá ti c a do País. V. Exa. analiza 
outro aspecto de grande significação 
também, para a própria vida da de­
mocracia e para a moralização dos 
nossos costumes políticos. Analisa a 
influência do poder econômico nas 
eleições. Tem tôda razão V. Exa. Não 
sou sistemàticamente contrário ao 
poder econômico. Nós não nos pode .. 
mos opor ao homem porque êle é rico, 
a uma classe porque é poderosa, a 
uma classe porque tem emprêsas, tem 
jornais, tem televisões. Não! Isso é 
sinal dé capacidade, de boa· orienta­
ção, de trabalho, de produção. São 
homens que, em geral, merecem a 
confiança da nação para os postos 
eletivos. Mas, são nocivos na hora em 
que impedem que homens pobres, ho­
mens de inteligência, de cultura, de 
dignidade, de patriotismo venham a 
ocupar postos eletivos, porque há a 
campanha desenfreada de subôrno, 
dinheiro, conquista do voto a custa de 
ouro. A própria Revolução que aí está, 
se quiser encaminhar-se para um dos 
mais notáveis rumos de moralização 
democrática, deve olhar para êsse 
problema com o máximo interêsse, 
porque não é possível que nas Casas 
do Congresso, onde precisamos de ho .. 
mens dignos, inteligentes, homens de 
cultura, homens que conhecem e 
apreendem bem os problemas econô­
micos, sociais e financeiros do País, 
êsses homens sejam anulados porque 
não podem competir com aquêles que 
enfrentam a democracia como um 
páreo financeiro para a conquista das 
posições. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Muito 
agracte~ço, Senador Argemiro de Fi­
gueiredo, pelo aparte que aca­
ba de dar, que situa muito bem o 
problema. A imprensa vem reclaman~ 
do a falta de debates políticos no 
Parlamento Nacional. E até mesmo 
alguns jornais nos desafiam a que 
tratemos do assunto, a que enfren­
temos o problema. Certo dia, li, num 
dos grandes jornais do Pais: "Foi 
aberta a porta para os debates polí­
ticos!" E onde estão os políticos do 
Parlarr~ento que não aceitam a luta 
e não debatem o problema político? 

Quando certo Deputado, no auge do 
encantamento ideológico, do entu-
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siasmo político, defendeu a tese de 
que estamos na época da democracia 
social, ficamos admirados quando le­
mos uma referência a êsse discurso, 
porquanto o comentarista declarava 
que não houve vozes que detivessem 
a doutrina sustentada por aquêle re­
presentante da Nação brasileira. An­
tes, na plenário do Senado Federal, 
já teria havido, como houve, um de­
bate sério sôbre o problema da demo­
cracia plena, quando o orador defen­
dia o grande princípio de que não há 
democracia plena sem efetiva demo­
cracia política. Democracia política ê 
liberalismo político, que não se con­
funde, segundo o grande Jurista Sea­
bra Fagundes, com liberal democracia. 

Liberdade é uma necessidade para 
a prática da democracia: Sem liber­
dade não há democracia; sem demo­
cracia - é a reciproca - não há 
liberdade. 

Não podemos eliminar de um siste­
ma democrãtico de Govêrno a demo­
cracia política. Ela, com a democracia 
econômica e a democracia social, é 
que forma a grande constelação 
que forma a democracia autêntica, 
denominada plena. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, 
havia partidos pequenos que gravita­
vam em tômo de grandes partidos -
eram satélites seus, como havia gran­
des partidos que gravitavam sempre 
em tôrno do Poder Executivo - eram, 
portanto, satélites do Executivo; mas 
havia grandes partidos que gravita­
vam em tôrno do povo, como fonte, 
origem e geratriz de todo o poder, 
embora doutrinàriam~nte frágeis, e 
pequenos partidos que procuravam, 
realmente, um encontro com a histó­
ria, organizando-se, estruturando-se, 
opulentando-se à base de doutrina, à 
base de filosofia politica É o caso, por 
exemplo, daqueles dois, a que jã me 
referi: o Socialista e o Libertador. 

Ora, Sr. Presidente, pergunta-se: e 
com a existência dos dois partidos que 
hoje existem - os que foram criados 
por consentimento - não haverá a 
ingerência do poder econômico? Esta­
rão libertos da intromissão do poder 
econômico? 

Antanho, ao lado do poder econõ­
mico, havia o poder da polícia nas 
épocas eleitorais. Mas, todos podemos 
testemunhar que o Brasil estava des­
pertando, que as oligarquias políticas 
estavam sendo substituídas e estavam 

surgindo, dentre as classes sociais, 
verdadeiros líderes que debatiam os 
problemas nacionais nas praças pú­
blicas, nos jornais, pela televisão, pe­
las estações de rádio, de modo a pro­
vocar emulação, a despertar nas mas­
sas um visível interêsse pela política. 
É bem verdade que os demagogos, que 
sempre existiram noutros países, 
abundaram no Brasil. o nosso País é 
jovem, sofre a grande crise do cres­
cimento, do desenvolvimento, mas no 
entrechoque das idéias - que não de­
ve ser confundido com o entrechoque 
das paixões - formava sua mentali­
dade política e novas lideranças esta­
vam surgindo. E eu proclamo que 
muitos intelectuais, jornalistas, pro­
fessôres, estudantes, operãrios, mui­
tos dêies lidos, e até mesmo homens 
da indústria e do comércio, estavam 
procurando os partidos, êstes, em boa 
proporção não visando dominã-los 
através do poder econômico, mas co­
mo participantes de um processo de 
desenvolvimento que ninguém pode 
ignorar. E já encontrávamos nas duas 
Casas do Congresso Nacional, nas 
reuniões das Comissões, elementos 
que opinavam sensatamente e vibra­
vam, até oriundos das classes rurais 
brasileiras. 

Repito: não posso contestar, não 
devo contestar - seria faltar com a 
verdade - a existência de demago­
gos e de indivíduos que usavam do 
poder econômico para dominar; mas 
também não posso, não posso de ma­
neira alguma contestar que ês.ses já 
se constituíam em minoria. 

Essa. a verdade! 
O Ministro Buzaid: 
(Lendo.) 

"Os elementos conservadores se 
inscreviam tanto no Partido do 
Govêrno como no Partido da 
Oposição." 

Tínhamos treze Partidos. Qual era 
o Partido do Govêrno? Qual o da 
Oposição? 

(Lendo.) 
"Pessoas filiadas à doutrina mar­

xista também se integravam nos par­
tidos conservadores, ocupando cadei­
ras no Congresso Nacional, nas As­
sembléias Legislativas e nas Câmaras 
de Vereadores. A competição se de­
senvolvia numa luta de homens em 
busca de mandatos eletivos. 

O grande drama dos ·partidos polí­
ticos brasileiros consistiu em desen-

volver assim uma política de homens. 
Éstes se uniam ou se separav~m sem 
obediência a uma doutrina. A repre­
sentação popular foi, em conseqüên­
cia, entrando em vertiginoso declínio. 
Governadorps de Estado conspurca­
vam a administração, organizando fa­
m.osas "caixinhas". Deputados de pou­
cas letras e nenhum escrúpulo passa­
vam a negociar votos ao sabor dos 
mais reprováveis interêsses. As As­
sembléias Legislativas festejavam a 
orgia das sessões extraordinãrias, dis­
tribuíam automóveis aos Deputados, 
empregavam número considerável de 
funcionários e autorizavam vílegiatu­
ras por conta dos cofres públicos. 

Sr. Presidente, isto quando existe é 
fruto do subdesenvolvimento econô­
mico que gera o subdesenvolvimento 
eultural, que por sua vez produz o 
subdesenvolvimento político. Mas, re­
pito, havia uma reação em cadeia 
dentro e fora do Parlamento. Existin­
do como existia a liberdade de im­
prensa, esta acusava, apontava os 
erros, verberava sem distinguir entre 
Oposição e Oovêrno. Estãvamos, por­
tanto, no caminho dos acertos, mes­
mo porque, só através do livre debate, 
só através do diãlogo, só pela liber­
dade de transmitir idéias é que se 
pode alcançar a genuína, a verdadeira 
democracia política, ao lado da de­
mocracia econômica que trazem, no 
seu bôjo, a democracia social, que é 
a participação com liberdade de todos 
os homens de tôdas as camadas no 
processo do bem-estar. 

Democracia social só e só, existe 
apenas nos países totalitários, ou da 
extrema esquerda ou da extrema di­
reita. Se é que se pode dar o nome 
de democracia social a um sistema 
que distribuindo. bens escraviza cons­
ciências, impede a livre manifestação 
do pensamento com responsabilidade, 
pela palavra escrita, pela palavra fa­
lada e através da imagem televisio· 
nada. 

Logo, Sr. Presidente, nós, que desta 
Tribuna, como da Tribuna da outra 
Casa do Congresso Nacional, profli­
gávamos os abusos de certos partidos 
políticos e de certos administradores 
da coisa pública. Estamos a cavaleiro 
para debater o assunto que em boa 
hora foi. suscitado. 

Com a extinção dos Partidos coh­
. tinua õ fenômeno. Há elementos coti-
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servadores em ambos os Partidos ou 
não? 

Não estou condenando o político 
que defenda princípios conservadores 
e que por isso não deva, num pais 
democrático, participar da política. O 

·pais democrático, como, seguindo a 
boa doutrina, há pouco dizia o nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo, é 
um país pluripartidário em que ao 
lado de grandes Partidos, que amanhã 
podem ser pequenos - admite peque­
nos Partidos, que aman11ã podem ser 
grandes. Há cêrca de setenta anos 
quase não se falava na Inglaterra no 
Labour Party, o Partido Trabalhista. 
Antes de completar ésse período de 
setenta anos, foi ao poder com Mac 
Donald. Partido de esquerda, mas de­
mocrático, vencido nas urnas, entrega 
o poder ao vitorioso e continua de­
batendo as suas idéias, os seus prin­
cípios, defendendo .. os, volta ao poder 
e néle se encontra. 

O mesmo aconteceu na Suécia. Há 
cêrca de 25 a 30 anos, o Partido so­
cialista sueco, galgou o poder, e hoje 
o mais jovem estadista do mundo ê 
Presidente do Conselho de Ministros 
da Suécia, um homem de 42 anos de 
idade, que continua a obra do seu 
grande antecessor. Há cérca de 30 
anos o Partido Socialista era peque­
no, insignificante, não tinha sentido, 
não era sequer levado a sério, nos 
dias de hoje harmoniza o progresso 
com a liberdade. 

Se não permitirmos a existência 
de partidos democráticos, de doutrina 
e de filosofia política marcantes, o 
que será amanhã dêste País? Que 
fazer, quando o mundo se renova, 
quando as instituições se renovam, 
quando o ontem não é o amanhã. o 
hoje não será o amanhã? Renovar é 
substituir. Na substituição dos valôres 
está a renovação. E vamos renovar a 
política brasileira com dois partidos 
organizados de cima para baixo e que 
sofrem, diretamente ou por vias de 
conseqüências, a ingerência e a in­
fluência do Executivo? 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. AURELIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - O 
assunto de que V. Exa. trata, Senador 
Aurélio Vianna, esta merecendo a 
atenção de todos os Representantes 

da Casa. Embora mais uma vez in­
terrompendo a brilhante oração de 
V. Exa .. ,. 

O SR. AURELIO VIANNA - E um 
prazer ouvir V. Exa. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo- ... 
animo-me a dar mais um aparte por­
que V. Exa. está-se referindo aos dois 
Partidos atualmente vigentes neste 
País. V. Exa. analisa que apenas são 
dois Partidos e dois Partidos não po­
dem exprimir o pensamento, as idéias 
de uma Nação inteira. Isto já é uma 
verdade em si, mas a maior verdade 
é que êsses dois Partidos existentes 
foram organizados pela Revolução, 
em carãter compulsório. Já analisei 
essa matéria num discurso pronun­
ciado nesta Casa. Não houve consenso 
comum. A critério dos revolucionários, 
dentre os elementos civis que toma­
ram parte nos entendimentos para a 
eclosão do movimento de março, fo­
ram escolhidos aquêles que seriam 
considerados revolucionários. Os ou­
tros, que a juízo dos próprios milita­
res não teriam participado da Revo­
lução, ou não entraram na ebulição 
do processo revolucionã.rio, f o r a m 
considerados. anti-revolucionários, for­
mando a oposição. Então, o que ob­
servamos nos dois partidos atualmen­
te vigentes? É que não há nenhum 
partido político neste País. Os revo­
lucionários fizeram uma composição 
incluindo no seu bôjo, na sua estru­
turação elementos de tódas as ideo­
logias. Há elementos com ideologias 
diferentes, ninguém pode contestar, 
no nosso Partido, o MDB. V. Exa. sa .. 
be que tivemos até convivências in­
cômodas e sentíamos a disparidade 
de pensamentos. Um partido político 
é a conjugação de homens livres em 
tôrno de uma ideologia, de um pro­
grama de ação politica, econômica e 
social. De modo que isso agrava mais 
o problema. Os Partídos atualmente 
existentes, no sentido técnico e cien­
tífico, dada a ausência de consenso 
comum dos componentes, náo são 
partídos políticos. 

O SR. AURELIO VIANNA - V. Exa. 
tocou no ponto crucial da questão: 
há diversos partidos dentro dos dois 
Partidos. São ambos heterogêneos. 

Nos Estados ou nos Municípios, 
quando uma das velhas correntes está 
mais forte, ela domina as outras até 
na. indicação dos candidatos. Dai. 

através de uma sutileza de política 
eleitoral, terem criado até sublegen­
das e tínhamos A, B ou C num e 
noutro Partido. Daí as incongruên­
cias, as lutas internas que vem afas­
tando o povo das duas agremiações 
politico~partidárias. Daí não ter ha­
vido renovação ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
pennite um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA Com 
grande prazer, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Devo di­
zer, Senador Aurélio Vianna, que es­
tou ouvindo, atentamente, como todo 
o Plenârio, o discurso Ue V. Exa. Na­
turaJmente, a matéria é muito com­
pleJi a, de tal modo que não se pode 
afirmar que essa ou aquela opinião 
em tôrno do episódio seja a mais ade­
quada. A questão de formação de par­
tidm de cima para baixo é, no Brasil, 
maV:; velha que a sé de Braga. 

O SR. AURELIO VIANA - De ple­
no acôrdo. 

O Sr. Eurico Rezende -Na restau­
ração democrática de 45 não houve 
nem decreto estabelecendo normas 
parél. a reorganização partidária. Hou­
ve L~ma ordem do antigo ditador Ge~ 
túliCI Vargas, que organizou o PSD, 
que organizou o PTB. ltsses dois par­
tido::; foram organizados pela vontade 
do Executivo, sem nenhuma norma. 
Os outros partidos que se formaram, 
à exceção da UDN, que surgiu pelo 
senttmento oposicionista, do Partido 
Soci.11ista, que se formou autêntica­
mente ... 

O SR. AURllLIO VIANNA - O Par­
tido Libertador ... 

O Sr. Eurico Rezende - Os outros 
Partldos, inclusive o LibertadQr, com 
exceção do Rio Grande do Sul, se 
fundaram por causa de divergências. 
Não havia vaga no PSD, não havia 
vaga na UDN, então, formavam o 
PTN. O prôprio PSP, que só teve au­
tenticidade em Sào Paulo, criou-se 
nos outros Estados atravês de diver­
gênc __ as internas, através de desloca­
mentos partidários existentes. 

Hoje, temos dois partidos, realmen­
te. Ainda existe esta diversificação 
de tendências em cada partido. Ainda 
há aquela imagem do PSD, UDN, PSP, 
PTB, principalmente na vida munici­
pal. Mas, hà uma outra verdade: o 
decurso do tempo está fazendo desa-
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parecer e o decurso das gerações 
vai suprimir por completo êsse confli­
to de tendências na vida Intestina dos 
partidos. Então, estamos marchando 
para a estabilidade, dentro da instaw 
bilidade que, quando houve a extin­
ção do pluripartidarismo, surgiu, na­
turalmente, mas que já se vai ate­
nuando. Devo citar um exemplo do 
meu Estado: aquJ temos o eminente 
Senador Carlos Lindenberg, o ilustre 
Senador Raul Giuberti e, se no prin­
cípio da extinção do pluripartidaris­
mo, ainda prestigiávamos aquelas ten­
dências municipais, hoje já consegui­
mos, em muitos Municípios do Espí­
rita Santo, suprimir êsses conflitos in­
ternos. De modo que está entregue ao 
tempo. O sistema está bom. Está en­
tregue à folhinha, está entregue à 
marcha dos relógios e, sobretudo, à 
nossa consciência e ao nosso trabalho 
de persuasão. 

O SR. AURJlLIO VIANNA - Mas, 
nobre Senador Eurico Rezende, o tem­
po não vai conservar nem aperfeiçoar 
as duas estruturas. O tempo vai mu­
dá-las e nós não podemos marchar 
contra êle. V. Exa. sabe que o regime 
de dois partidos, ·e de dois partidos 
apenas, para o unipartidarismo é um 
passo, principalmente quando há um 
contrô1e que vem de cima para bal:xo. 

O Sr. Eurico Rezende - Qual é o 
contrôle, Senador Aurélio Vianna? 

O SR, AUIUiLIO VIANNA - De um 
lado diretamente, de outro lado por 
vias indiretas, o contrôle do Executivo, 
em virtude mesmo do estado em que 
estamos vivendo, da situação de tran­
sição em que está mergulhado o País. 

Não se pode negar a realidade, não 
se pode contestar um fato. E eu po­
deria citá-los até mesmo dentro da 
atual doutrina política. Antes de fa­
zer a citação, desejo dizer que, quando 
a po1itica é de homens, de caudHhos, 
de messiânicos, de místicos, alguns dos 
quais, segundo Mangabeira, eram mais 
mistificadores que místicos, a política 
não é política, é politicagem, politi­
quice, politicalha, como dizia Ruy. 

Tomando-se como base êste princí­
pio, se condenarmos a política sepa­
rada da boa doutrina, que não obede­
ce a uma doutrina, e se condenarmos 
a política quando "Governadores de 
Estado conspurcavam a administra­
ção, organizando famosas caixinhas" 
- e dizem que o centro das "caixi­
nhas'1 foi São Paulo e não sei se o 

Governador das ''caixinhas" foi tido 
como um dos salvadores da Pã.tria -; 
quando "deputados de poucas letras 
e nenhum escrúpulo passavam a ne.­
gociar votos ao sabor dos mais repro.­
váveis interêsses"; se política é isso, 
quando "as Assembléias Legislativas 
festejavam a orgia das sessões ex .. 
traordinárias, distribuíam automóveis 
aos deputados, empregavam número 
considerável de funcionários e autori­
zavam vilegiaturas por conta dos co­
fres públicos", ... 

O Sr. Eurico Rezende - Isso está 
acabando! 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Se a 
condenação dessa poHtica é feita co­
mo o foi pelo Ministro Buzaid, essa 
condenação nós também fazemos; co­
mo fizemos no passado, antes de 
S. Exa. chegar ao Ministério da Jus­
tiça, e fazemos hoje, concordando com 
sua tese, no que tange à análise do 
problema assim conceituado. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. me 
permite outro aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Para não 
perder a oportunidade, debruçada sô .. 
bre o assunto que V. Exa. focaliza. 
V. Exa. falou em contrôle. Contrôle 
da vida partidária do Pajs. Não está 
havendo contrôle. O que existe é a 
contenção legal para não se restabe­
lecer aquêle pluripartidarismo que 
criou tantas mazelas e tantos aven­
tureirismos políticos neste Pais. Con­
trôle não está havendo. No que diz 
respeita às Assembléias Parlamenta­
res, o voOO é direto e secreto. Então, 
o contrôle que existe é o contrôle po­
pular, que é uma das características 
fundamentais do regime democrático. 
Quanto à escolha de governadores de 
Estado, devo lembrar que está ha­
vendo um respeito absoluto ao jôgo 
democrático e à vontade popular. Cito 
um fato recentíssimo, o caso da Gua­
nabara, em que o situacionismo não 
só garantiu o respeito à vontade ma .. 
joritária do MDB, naquela circunscrf ... 
ção eleitoral do País, como não admi­
tiu, em hipótese alguma, que se per­
turbasse o direito da nobre e honrada 
aposição carioca. Então não está ha .. 
vendo contrõle no sistema partidário 
do Pais. Absolutamente, não está ha­
vendo. Ao contrário, está havendo 
respeito à vontade popular e à von ... 
tade partidária. 

' , 

O SR. AURJlLIO VIANNA - Meu 
nobre Senador, ouça V. Exa. êste tre­
cho do pronunciamento do nobre Mi­
nistro da Justiça: 

(Lendo.) 
"Veio a Revolução para expurgar 
da po!itica tais vícios, preconizan­
do um nôvo sistema de escolha de 
representantes do povo. Assim 
procedendo, não inventa uma coi­
sa surpreendente; limita-se a 
aplicar ao mundo político uma 
verdade elementar adotada sem 
discrepância pela nossa legisla­
ção. Se não, vejamos" ... 

"Preconizando um nôvo sistema de 
escolha de representantes do povo." 

Quem faz a lei? Quem a elabora? 
O Parlamento? Quem controla a 
Maioria? 

O Sr. Eurico Re~ende - Quem tem 
a Maioria! 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Quem 
controla a Maioria, nesta época de 
transição? 

Quem po.ssui a Maioria é o Poder 
Executivo. Se ter é possuir, quem a 
tem, quem a possui, controla-a. E a 
está controlando. E não desçamos a 
minúcias, porque estou analisando tu­
do dentro do sistema de transição em 
que nos encontramos. Por que, en­
tão, negar a evidência? Quando o Pre­
sidente da República declara para o 
mundo interio que busca a democra­
cia plena, mas que não há democra­
cia plena no Brasil, está ou não di­
zendo a verdade? Não é melhor dizer 
assim, do que declarar que há demo­
cracia plena no Brasil? Tal declara­
ção seria recebida com espanto pelo 
Pais e pelo mundo inteiro. Então, êle 
está sendo muito mais sábio que mui­
tos políticos, que desejam provar o 
improvável, fazendo declarações de 
algo inexistente como se tivesse exis­
tência completa. 

ora, a própria escolha dos governa­
dores obedece a êsse princípio que 
aqui se encontra: na fase revolucio­
nária, nessa fase de transição, quem 
escolhe os Governadores é o Poder 
Revolucionário, através do Presidente 
da República. Ninguém o nega; e 
quando se permite que um dii"etório 
do partido adversário indique o can­
didato ao Govêrno do Estado, tambêm 
lealmente, também honestamente de­
clara que há condições estabelecidas 
e que se tais condições não forem ob-
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servadas o candidato não será aceito. 
Então é o contrôle direto e por via de 
conseqüências. Tanto que, exemplifi­
cando o seu ponto de vista, o Minis­
tro termina declarando: 

"22 - Para o exercicio da medi­
cina, exige a lei diploma de mé­
dico expedido por Faculdade ofi­
cial ou reconhecida. A sociedade 
moderna não tolera que alguém 
recorra a curandeiro ou charla­
tão para tratar de sua saúde. Do 
mesmo modo não permite a lei 
que o litigante postule em juizo 
senão representado por advogado 
inscrito na Ordem. A defesa dos 
dir-eitos perante o Poder Judiciá­
rio não pode ser confiada a quem 
não tenha o grau de bacharel em 
ciências jurídicas. A construção 
de um edifício não pode ficar a 
cargo de mestre-de~obra, mas de 
engenheiro, cujo diploma lhe ha­
bili. te o exercicio da profissão . Os 
exemplos poderiam multiplicar­
se. Itles servem para mostrar que, 
na sociedade moderna, quem não 
tem capacidade, reconhecida por 
lei, não pode exercer profissão. 
23 - Mas, se tantas exigências 
são feitas para o exercício de pro­
fissões que interessam a tôda a 
sociedade, como não se proceder a 
racionalizaçãQ dQs mandatos ele­
tivos, impondo~se a escolha dos 
mais capazes e dignos na repre­
sentação popular'? Na verdade, a 
partir da Constituição de 1967, o 
povo tem direito a uma legisla­
ção, que o oriente e o ampare na 
seleção dos seus mandatários. Um 
dos méritos da Revolução de 31 
de Março f6i o de considerar a 
politica como uma ciência e ins­
titucionalizá-Ia como ética." 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Exa. um aparte? í Assentimento do 
orador.) - Nesse ponto, estou em de­
sacôtdo com o Ministro Alfrerto Bu­
zaid. Essa capacitação é vâ1ida e de­
ve ser observada, mas dentro dos ór­
gãos partidârios. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - E 
aonde vou chegar. 

O Sr. Eurico Rezende - Nesse pon­
to, quer-me parecer que a idéia do 
eminente Ministro Alfredo Buzaid n~0 
encontra muita sensibilidade nem 
muita aceitação no consenso eleito­
ral do Pais. É: matéria muito subje­
tiva. Tenho convivido com pessoas 

' 

que tem apenas o curso primário mas 
com uma visão dos problemas nacio­
nais muito maior do que pessoas 
abonadas com a titularidade de grau 
universitário. Administração, exame 
de fatos políticos e de interêsst?s ad­
ministrativos e econômicos dependem 
muito de intuição, de know how, de 
experiência, de prática, de "apacida­
de de argumentação que, nem sempre, 
os doutôres possuem. Embora em ma­
téria de ciência politica pura, seja 
esta uma idéia avançada, é idéia que 
pode ser aceita num outro estágio, o 
que importa em uma legislação ade~ 
quada para incrementar a educa~ 

ção ... 
O SR. AURiiLIO VIANNA - Muito 

bem. 
O Sr. Eurico Rezende - ... tornar 

o povo instrumentalizado para gerir 
o país de modo a que todo aquêle que 
fôr escolhido est€ja à altura. Porém 
negar ao que não teve oportunidade 
de estudar, às vêzes por dificuldades 
econômicas. o direito de part.ir.ipar 
das esferas de influência da vida pú­
blica, é uma medida discriminatória 
e que refoge, por completo, à menta­
lidade brasileira. Não temos - e V. 
Exa. me permite alongar um pouco 0 

aparte - a figura legal, a exigência 
legal de capacitação. Tem0s na Câ­
mara, no Senado e nas A'lsembl€ias 
Legislativas elementos letrados, ele­
mentos prelücidos, elementos simples­
mente Illcidos, elementos m€dios, ma.s 
a mecânica da casa legislativa permi­
te, através das Comissões Tf.r.nlcas, 
um trabalho de orientação daqueles 
que não foram melhor servidos, ou 
inundados de luzes intelectuais. Hâ 
recursos para que se mantenham em 
coexistência pacífica os vât·ios tipos 
intelectuais que, em última anâltse, 
representam o País. Se tran.>formar­
mos o Senado Federal em :lr::tdPmia 
de letras. e a Câmara dos Deputados 
em academia de ciências. a N:!presen­
tação popular estará defraudada, e::;­
tarâ inautêntica, o que seria profun­
damente lamentável. Então, com to­
do o respeito que me merece essa 
idéia, que me parece de Júlio Verne, 
e que pode ser realizada - V. Exa. 
verifica que a conquista espacial não 
c01·respondeu à previsão de Júlio Ver­
ne, superou-a: Júlio Verne fal:wa em 
avanço de 200 léguas, só e os astro­
nautas extrapolaram êsse limite e 
foram para outros confins. É idéia 
que pode ficar regü;trada, e que, no 

' 

futuro, pode surtir efeito e materia­
liza:·-se. Mas na época atual, eom 
todo o respeito que me merece o ba .. 
tonier do Ministério da Justiça, não 
encontra acolhida na tôrre de resso­
nân::ia da vontade popular, que é o 
Parlamento Nacional. 

O SR. AUR!lLIO VIANNA - EIU 
princípio, a tese é aceitâvel, mas os 
partidos políticos, nos países mais 
avan<;.ados, são escolas de edu('.açào, 
são academias políticas que prepa­
ram as novas camadas dirig~nt('s, as 
noV<\S lideranças partidárias. Há es­
tudc•s feitos sôbre o programa daque­
les partidos; hâ debates, há renova­
ção, há sempre uma estrutura nova 
que vai substituir a velha. Agora 
mes:.no, vemos, quando deixou o po­
der, depois de anos como Primeiro­
Ministro da Suécia, aquéle ancião de 
quak.e setenta anos e que transmite o 
pôsto em pleno vigor de su:J.s facul­
dades mentais, a um jovem df> qua­
renta e dois anos. O encontro do que 
se despedia da política com o que 
cheg:ava foi alguma coisa que no::; sen­
sibiltzou. a nós que tivemos o privi­
légio de ler o grande acontecunento. 
A que:stão está na indicação feita, na 
esco .. ha feita pelos próprios p8rtidos, 
sendo o povo o juiz do julg::llnento. 

Ai é que estâ o problema. Temos o 
livro de um revolucionário de primei­
ra hJra. Foi ministro do Govêrno Re­
volueionário. Escreveu-o sôbre o pla­
nejamento democrático do Estado 
brasileiro e o espalhou pelo Brasil. 
Êsse livro já mereceu diversos comen­
târios da imprensa, e nós lemos esta 
página: 

(Lendo.) 

"Quanto aos requisitos b8.sieos 
para os candidatos a postos ele~ 

f.ívos. é uma verdadeira imposição 
de um mundo de competições ex~ 
tremadas nos campos educacional, 
eietltífico, econõmico, militar e 
~;ocial. 

Entre os requisitos a exigir aos 
candidatos, poder-se-iam contar 
CIS seguintes: nível mínimo de 
cultura geral e conhecimentos bá­
~:icos de Ciência Politica e de 
Administração; Conduta social 
exemplar: soma de realizações em 
cmprêsas públicas ou ptiv~tdas e 
nn organizações voluntãríos da 
comunidade." 
"No que se refere ao Excr11tlvo 
idênticos princípios poderiam 

f 
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ser adotados e ma.is a regra in .. 
variável do concurso público para 
o preenchimento de cargos." 

t do ex-Ministro Ivo Arzua Pereira. 
Eu não sabia que S. Exa., além de en­
genheiro, é constitucionalista. Mas 
aquêle defende uma tese que não po ... 
demos aceitar, nem a aceita o Líder 
do próprio Govêrno, porque indefen­
sável. 

Sr. Presidente, os melhores devem 
ser sempre escolhidos pelos Partidos a 
que pertençam e os Partidos políticos 
devem ter sensibilidade para compre­
ender a nova ordem que estã surgin­
do, não só no Brasil, como no mundo. 
~ o mundo dos mais qualificados, o 
mundo dos mais capazes, o mundo dos 
que têm melhor bom-senso, o mundo 
do equilibrio. Él a nova sociedade que 
surge, porque os interêsses muitas vê­
zes são tão contraditôrios dentro dos 
próprios partidos políticos, que os 
melhores são muitas vêzes banidos da 
vida pública, como certa vez o foi 
Maurício de Lacerda, no auge de seu 
prestígio. Um dos maiores oradores 
parlamentares de todos os tempos, foi 
bani do do seu próprio partido. En­
centrou um homem que, embora de­
fendendo idéias diferentes das suas, 
ficou indignado, revoltado, porque tó­
da injustiça o atingia. Encontrou em 
Ruy Barbosa, o seu grande defensor, 
indignado porque Maurício de Lacer­
da havia sido banido, pelo seu próprio 
partido, da vida pública e não poderia, 
portanto, ser reconduzido à Câmara 
dos Deputados, em cuja Comissão de 
Legislação Social conseguiu desenvol­
ver tôda a sua capacidade, Ruy Bar­
bosa dizia que "eu farei o possível, se 
possível fôsse, de patrocinar-lhe a 
candidatura, porque a Câmara dos 
Deputados não pode prescindir, no 
rnomento, da figura de Maurício de 
Lacerda." E Maurício de Lacerda era, 
doutrinária, política e filosOficamen­
te, adversário de Ruy Barbosa. 

Sr. Presidente, relevem-me os co­
legas o trazer assunto tão árido (não 
apoiado!), mas tão importante, se­
gundo diz, e é verdade, o nobre Se­
nador Argemiro de Figueiredo, para 
o Plenário desta Casa. Não há uma 
palavra de insulto, pois não é do meu 
hábito insultar. E quando o faço por­
ventura, sinto mais o insulto que pro­
feri do que o sentiria o atingido por 
êsses insultos. Meu objetivo é estudar­
mos um problema fundamental na ar-

ganização política dêste Pa,s da cria­
ção de mais partidos políticos. Não 
estamos condenando os dois partidos. 
Estamos defendendo um nõvo sistema 
em que outros partidos surjam. Os sa­
tisfeitos e os insatisfeitos das duas 
agremiações político-partidãrias, pôs­
to que, democratas, desejam o pluri­
partidarismo, como uma das soluções 
para que, segundo preconiza o Sr. Mi­
nistro da Justiça, a mocidade, possa a 
juventude ser atraida para a vida po­
lítica do País, a mocidade que, hoje, 
dela está afastada, ela que não par­
ticipa, ela que não quer participar, 
porque não encontra, senãO conserva­
doristas nos dois grandes Partidos que 
existem no Pais. 

Na verdade, há infiltração em am­
bos, de elementos que defendem idéias 
mais a-vançadas no sentido de mais 
atualizadas e mais conformes com 
esta vida trepidante, esta vida de 
ciência, de tecnologia, na época atô­
mica, das conquistas espaciais, dos 
mísseis dirigidos. 

Sr. Presidente, sou pluripartida­
rista por convicção. Nós do l\1..DB de· 
fendemos o pluripartidarismo no nos­
so programa e acreditamos que nos­
sos adversários também compreen­
dem, também sentem que só através 
da facilitação, criando-se novas agre­
miações político~partidárias, não três 
mas quatro, cinco ou seis, é que pode­
remos trazer a juventude, o operário 
e o povo a participar com inteligên­
cia, entusiasmo e fé no programa de 
desenvolvimento nacional, no proble­
ma político dêste País. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

Compareceram mais os Srs. Sena­
dores: 

Edmundo Levi - Cattete Pinheiro 
- Sebastião Archer - Josaphat Ma­
rinho -Paulo 'I'ôrres - Filinto Mül­
ler - Ney Braga - Celso Ramos -
Antônio Carlos - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no) - Está finda a hora do Expe­
diente. 

' 

Estão presentes 30 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

23, de 1970 (n.0 124-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Lei n.0 1. 072, de 30 de dezem-

bro de 1969, que dá nova redação 
ao art. 3.0 , letra a, do Decreto­
Lei n.0 667, de 2 de julho de 1969, 
e dá outras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

190, de 1970, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
Não havendo número para a vota­

ção, fica a mesma adiada para a pró­
xima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no)-

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

24, de 1970 (n.0 125-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Lei n.0 1.103, de 6 de abril de 
1970, que altera dispositivos do 
Decreto-Lei n.o 1. 034, de 21 de 
outubro de 1969, que dispõe sôbre 
a segurança das instituições ban­
cárias, caixas econômicas e coo­
perativas de crédito, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

191, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Não havendo número para a vota­
ção, fica a mesma adiada para a 
próxima reumao. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no)-

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

25, de 1970 (n. 0 126-N70, na Casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Lei n.o 1. 085, de 18 de feverei­
ro de 1970, que dã nova redação 
ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei 
n.o 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob 
n.o• 192 e 193, de 1970, das Co­
missões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador pedindo a pa­

lavra, declaro encerrada a discussão. 
Não havendo número regimental, a 

votação fica adiada para a próxima 
Sessão. 
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O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no)-

Item 4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 32, de 1910 (n.O 133-A/10, na 
Casa de origem), que aprova u 
Decreto-Lei n.o 1.093, de 17 de 
março de 1970, que dá nova re­
dação ao art. 43 do Decreto~Lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1970, 
alterado pelo Decreto-Lei n.0 900, 
de 29 de setembro de 1969, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

194, da Comissão 
de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador pedindo a pa ... 

lavra, declaro encerrada a discussão. 
Não havendo número regimental, a 

votação fica adiada para a próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Feli­
ciano) -

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 20, de 
1970, apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 132, 
de 1970, que Suspende a execução 
do art. 2.0 e seu parágrafo único 
da Lei n.0 8.330, de 5 de outubro 
de 1964, do Estado de São Paulo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador pedindo a pa­

lavra, declaro encerrada a discussão. 
Não havendo número regimental, a 

votação fica adiada para a próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fell­
ciano) -

Item 6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolu~ão n.O 29, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que aposenta José Bene­
dito Brandão, Auxiliar de Lim­
peza, PL-14, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Não havendo nUmero regimental, a 

votação fica adiada para a próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fell­
ciano) -

Item 7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 30, de 
1970, de autoria da Comissão DI­
retora, que aposenta Carlos Al­
berto de Araújo Cunha, Auxiliar 
de Secretaria, PL-11, do Quadro 
da Secretaria do Senado FederaL 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Não havendo número regimental, a 

votação fica adiada para a próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no)-

Item 8 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 33, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que põe à disposição do 
Govêrno do Estado do Rio Gran­
de do Norte o Oficial Legislativo 
PL-6, Ronaldo Ferreira Dias, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. senadores qui­

ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Não havendo número regimental, a 

votação fica adiada para a próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicla­
no)-

Item 9 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 20, de 1968, de autoria do 
Sr. Senador Ney Braga, que alte­
ra a redação do § 4.0 do art. 9.0 da 
Lei n.0 5.292, de 8 de junho de 
de 1967, tendo 
PARECERES, sob n.0 • 97, 98 e 99, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade; 

- de Segurança Nacional, pela 
aprovação; e 

- de Educação e Cultura, pela 
aprovação. 

Figurou na Ordem do Dia de 13 do 
corrente, tendo sua discussão adiada 

para e. Sessão de hoje, nos têrmos do 
requerimento do Senador Guido Mon­
dln. 

Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. 

O SR. EURICO REZENDE - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no) - Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Pela 
ord(~m. Não foi revisto pelo orador.) 
- Sr. Presidente, desejo comunicar 
ao Plenário que a Liderança do Go­
vêrno está buscando alguns esclareci­
mentos a respeito desta proposi~ão. 

Como a matéria será percorrida em 
segundo turno, nada impede se apro­
ve o projeto nesta fase inicial, para, 
entã.o, no segundo ensejo. trazermos 
aqui nosso ponto de vista definitivo. 

Com esta ressalva, naturalmente a 
disc·Jssão ficará encerrada, proceden­
do-se à votação oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no) - Continua em discussão o pro­
jeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a di.;;cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Por falta de quorum, proceder-se-á 

à votação na próxima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fellcia­
no) ·-Está esgotada a Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para 
a de amanhã a seguinte 

ORDEI\I DO DIA 
I 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 23, DE 1910 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 23, de 
1970 (n.0 124-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0, letra a, 
do 0Hcreto~Lei n. 0 667, de 2 de julho 
de 1969, e dá outras providências, 
tendo 

PAHECER FAVORAVEL, sob n.0 190, 
de 1970, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 
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2 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 24, DE 1970 

Votação, em turno único, do Projet.o 
de Decreta Legislativo n. 0 24, de 197{) 
(n.0 125-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o Decreto-Lei n.0 1.103, 
de 6 de abril de 1970, que altera dis­
positivos do Decreto-Lei n.0 1.034, de 
21 de outubro de 1969, que dispõe sô­
bre a segurança das instituições ban­
cárias, caixas econômicas e cooperati­
vas de crédito, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 191, 
de 1970, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

3 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 0 25, DE 1970 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 25, de 1970 
(n.0 126-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o Decreto-Lei n.o 1. 085, de 18 
de fevereiro de 1970, que dá nova re­
dação ao inciso XIV do arL 4.0 da Lei' 
n.o 4. 595, de 31 de dezembro de 1964, 
tendo I 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 

192 e 193, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 
- de Fínanf;as. 

4 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 32, DE 1970 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 32, de 1970 
(n.O 133-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o Decreto-Lel n.0 1.093,. de 17 
de março de 1970, q.ue dá nova reda­
ção ao art. 43 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1970, alterado 
pelo Decreto-Lei n.0 900, de 29 de se­
tembro de 1969, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 194, 
da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

5 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 20, DE 1970 

Votação, em turno único, do Proje­
to de Resolução n.o 20, de 1970, apre­
sentado pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 132, de 1970, que suspende 
a execução do art. 2.0 e seu parágrafo 
único da Lei n. 0 8.330, de J de outu­
bro de 1964, do Estado de São Paulo. 

6 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 29, DE 1970 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 29, de 1970, de auto­
ria da Comissão Diretora, que aposen­
ta José Benedito Brandão, Auxiliar de 
Limpeza, PL-14., do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

7 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 30, DE 1970 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 30, de 1970, de auto­
ria da Comissão Diretora, que aposen­
ta Carlos Alberto de Araújo Cunha, 
Auxiliar de Secretaria, PL-11, do Qua­
dro da Secretaria do Senado Federal. 

8 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 33, DE 1970 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 33, de 1970, de auto­
ria da Comissão Diretora, que põe à 
disposição do Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Norte o Oficial Legis­
lativo, PL-6, Ronaldo Ferreira Dias, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

9 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 20, DE 1968 

Votação, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senad~ n.0 20, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Ney Braga, 
que altera a redação do § 4.0 do art. 
9.o da Lei n.o 5.292, de 8-6-67, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 97, 98 e 99, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade: 

- de Segurança Nacional, pela 
aprovação: e 

- de Educação e Cultura, pela 
aprovação. 

!O 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 6, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n. 0 6, de 
1970 (n.0 105-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.097, de 23 de março de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a incluir 
dotações no Orçamento Plurianual de 
investimentos, para o triênio 1968/70, 

e no Orçamento Geral da União, para 
o exercício financeiro de 1970, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0

' 130 e 205, de 1970, das Co­
missões 
- de Finanças e 
- de Constituição e Ju'Stiça. 

11 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 8, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 8, de 
1970 (n.0 107/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.080, de 30 de janeiro de 1970, 
que dispõe sôbre a entrega das par­
celas do Impôsto sôbre Circulação de 
Mercadorias pertencentes aos Muni­
cípios dos Territórios Federais, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n. 0

' !57 e 158, de 1970 das Comis­
sões: 
- de Economia e 

- de Finanças. 

12 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N. 0 9, DE 1970 

Discussão, em turno únJco, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.O 9, de 
1970, (n.0 108/70 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto­
Lei n.0 I. 095, de 20 de março de 1970, 
que eleva os limites fixados pelas Leis 
n.0 ' 1.518, de 24-12-1951 e 4.457 de 
6-11~64, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 180 e 181, de 1970 das Comis-

sões 
- de Economia e 

- de Finanças. 

13 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 li, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 
1970, (n.0 110, de 1970, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.100, de 25 de março de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de Cr$ 50.000. 000,00 (cln­
quenta milhões de cruzeiros), para 
fins que especifica, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

168, de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 
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14 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 13, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeoo de Decreto Legislativo n.0 13, de 
1970 (n.0 114-A/70, na Ca.sa de ori· 
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1. 071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção estabele­
cido no artigo 4.0 do Decreoo-Lei n.0 

614, de 6 de junho de 1969, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 • 183 e 184, de 1970, das Co-
missões: 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

15 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 14, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeoo de Decereoo Legislativo n.0 14, de 
1970 (n.0 115-A/70 na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.074, de 20 de janeiro de 1970, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 . do 
Decreto-Lei n.0 902, de 30 de setembro 
de 1969, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n."' 155 e 156, de 1970, das Co-
missões: 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

16 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 15, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
Jeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 
1970 (n.o 116-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.099, de 25 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição de servido­
res do Ministério da Fazenda e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVE!S, sob 
n.o' 169 e 170, de 1970, das Co­
missões: 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

17 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 16, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 16, de 
1970 (n.0 117-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.102, de 30 de março de 1970, que 
estabelec-e regime especial para o co-

mércio de cassiterita na Província 
Estanífera de Rondônia, tendo 

PARECERES FAVORAVE!S, sob 
n.O• 185 e 186, de 1970, das Co­
missões: 
- de Segurança N acionai e 
- de Minas e Energia, 

18 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 17, DE 1970 

Discussão, em turno único do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n. 0 17, de 
1970, originário da Câmara dos Depu­
tados (n.O 118-A, de 1970, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-Lei n.O 
1.092, de 12 de março de 1970, que da 
nova redação ao art. 1.0 do Decreto­
Lei n.0 765, de 15 de agôsto de 1969, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n. 0

' 187 e 188, de 1970, das Co­
missões: 
- de Economia, e 
- de Finanças. 

19 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N. 0 18, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 18, de 
1970 (n.0 119-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei n.O 
1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre o cálculo das pensões 
militares, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 

167, de 1970, da Comissão: 
- de Finanças. 

CONGRESSO NACIONAL 

I- PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 

1 - Projeoo de Lei n.0 2, de 1970 
(CN), que estabelece normas sôbre a 
realização de eleições em 1970, e dá 
outras providências. 

Comissão Mista 

Presidente: Deputado Ruy Santos 
Vice-Presidente: Deputado Mill<ln 

Brandão 
Relaoor: Senador Eurico Rezende 

Calendário 

Dia 19·5 - Discussão do projeto, 
em Sessão Conjunta, às 21 horas. Pra­
zo - início: 22-4-70 - término: 
6-6-70. 

2 - Projeto de Lei n.0 3, de 1970 
<CN), que dispõe sôbre normas de Di­
retto Processual do Trabalho, altera 
dispositivos da Consolidação das Leis 

do Trabalho, disciplina a concessão e 
prestação de assistência judiciária na 
Justiça do Trabalho, e dá outras pro­
vidências. 

Comissão Mista 

Presidente: Senador Victorino Frei­
re 

Vice~Presidente: Deputado EUas 
Carmo 

Relator: Deputado Baptista Ramos 

Calendário 

Dia 21-5 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 10 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal. 

Dia 26-5 - Apresentação do pare­
cer, pela Comissão. 

Dia. 27-5 - Publicação do parecer. 
Dia. 2-6 - Discussão do projeto, 

em Sessão Conjunta, às 21 horas. 
Prazo - início: 6-5-70 - término: 
!6-6-70. 

3 ·- Projeto de Lei n.0 4, de 1970 
<CN), que autoriza o Poder Executivo 
a constituir a sociedade de economia 
mista ARSA - Aeroportos do Rio de 
Janeiro S.A., -, e dá outras providên­
cias. 

Comissão Mista 

Presidente: Senador Gilberto Mari­
nho 

Vice-Presidente: Deputado Mendes 
de Morais 

Relator: Senador Vasconcelos Tor-
res 

Calendário 

Dia 19-5 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 21 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal. 

Dia 20-5 - Apresentação do pare.­
cer, pela Comissão. 

Dia 21-5 - Publicação do parecer. 
Dia 21~5 - Discussão do projeto, 

em Sessão Conjunta, às 21 horas. 
Prazo - início: 6-5-70 - término: 
15-6-70. 

4 -- Projeto de Lei n.0 5, de 1970 
(CN), que concede isenção de multa 
para o registro de nascimento. 

Comissão Mista 

Presidente: Deputado Jaeder Alber­
garia 

Vice-Presidente: Senador Carlos 
Lindenberg 

Relator: Deputado José Meira 
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Calendário 

Dias 19 e 20-5 - Apresentação de 
emendas, perante a Comissão. 

Dia 21-5 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal. 

Dia 22-5 - Apresentação do pare­
cer, pela Comissão. 

Dia 23-5 - PublicaçãQ do parecer. 
Dia 2-6 - Discussão do projeto, 

em Sessão Conjunta, às 10 horas. 

II - SESSAO CONVOCADA PARA 
APRECIAÇÃO DE VETO 

Dia 10-6-70, às 21 horas - Projeto 
de Lei do Senado n. 0 21/64, que dispõe 
sôbre as faltas ao serviço do trabalha­
dor-estudante. 

O SR. PRESIDENTE (José Felicia­
no) - Está ·encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas.) 

Discurso pronunciado pelo Sr. Sena­
dor Aurélio Vianna na Sessão de 
15-5-70, que se republica por 
haver saído com incorreções no 
OCN (Seção 11) de 16-5-70. 

O SR. AURtLIO VIANNA (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presi­
dente, nobres Senadores, apesar de a 
situação financeira do País não ser 
das melhores, S. Exa., o Sr. Presi­
dente da República, em reconhecen­
do, também, que não é boa a situação 
dos assalariados dêste nosso grande 
País, promoveu o aumento dos fun­
cionários públicos civis e mmtares da 
União, numa base modesta - é ver­
dade -, como o próprio Chefe do 
Govêrno o reconheceu, mas naquela 
base. segundo seus auxiliares diretos, 
suportável pela Nação brasileira. 

Houve, também. o reajustamento 
do salário-minimo dos trabalhadores 
brasileiros numa base também ma­
desta, que, segundo declarações que 
ouvimos, é a única compatível com 
a situação em que se encontra o em­
presariado brasileiro. 

Agora, por iniciativa da Câmara dos 
Deputados, em virtude de um precei­
to constitucional, em pleno vigor, tra­
ta-se da fixação dos subsídios dos 
parlamentares brasileiros, de S. Exa. 
o Sr. Presidente da República e de 
S. Exa. o Sr. Vice-Presidente. 

A justificação, apresentada pelos 
autores do projeto, em discussão na 

outra Casa do Congresso Nacional1 

traz algumas apreciações que não de­
vem ficar ignoradas: 

(Lê.) 
"E isso se justifica plenamente. 
O Brasil ainda atravessa uma 
fase inflacionária. Deixou de se 
verificar no galope em que vinha 
antes do Movimento de Março 
de 1964, mas não foi eliminada 
totalmente; apesar do patriótico 
esfôrço de todos os Governos Re~ 
volucionários. E nem pode. O Pre­
sidente Médici diz, na sua men­
sagem, esperar que ainda seja de 
lO% ao fim do seu Govêrno. 
Aquela eliminação total só se da­
rá, realmente, com o desenvolvi­
mento a que se devota o atual go­
vernante. E, para fazer o desen­
volvimento que se impõe, é quase 
impossível obter-se, pelo menos 
nos dois próximos anos, o eQui­
líbrio orçamentário. O deficit, no 
exercício passado, foi de mais de 
setecentos milhões de cruzeiros 
novos. 
A capacidade tributária do povo 
está esgotada. E seria contrapro­
ducente insistir na elevação de 
tributos. Em vez disso, e acerta­
damente, os condutores da políti­
ca econômic()-financeira do Go­
vêrno estão até empenhados em 
reduzir impostos. E. não se veri­
ficando o equilíbrio orçamentá­
rio, é inevitável o apêlo à emissão, 
embora moderada e com finali­
dade desenvolvimentista. E com a 
emissão, a conseqüente desvalori­
zação da moeda, os reajustamen­
tos salariais, o encarecimento do 
custo de vida. 
Para se atingir o desenvolvimen­
to é imperativo o investimento, 
pelei poder público, ern transpor­
tes, em comunicações, em fomen­
to à produção, com a saúde. com 
a educação. A receita pública terá 
que continuar a sofrer, por outro 
lado, sangrlas, com a política 
certa dos incentivos fiscais e da 
isenção, limitada embora, de tri­
butos. 
A elevação do custo de vida tem 
se mantido a partir de 1967 -
em 1966 foi de 41,1%- entre 20 
e 301}~. E terá que se manter as­
sim, durante ainda alguns anos 
mais. O resultado do desenvolvi-

menta não se verifica a prazo 
curto. A multiplicação do pão só 
se deu por milagre. Nenhum Go­
vêrno, por mais orientado e pa­
triótico que seja, não é Deus que, 
tocando na rocha, dela faça jor­
rar a água da prosperidade. As 
possibilidades nacionais são imen­
sas e a orientação governamental 
é segura. O equilíbrio nacional 
não surgirá, contudo, nem hoje 
nem amanhã. De uma hora para 
a outra não se pode transformar, 
em um só Brasil, os brasis que 
somos, na verctade. 
4 ~Por outro lado, o salário es­
pelha a hierarquia. Não pode o 
Chefe da Nação ter subsídio in­
ferior - e gritantemente inferior 
- aos vencimentos de alguns su­
balternos seus. Há diretores de 
autarquias e de sociedades de 
economia mista federais que per­
cebem remuneração acima de 
sete mil cruzeiros. Há diretores de 
bancos oficiais com mais de dez 
mil. Os ministros que integram o 
Poder Judiciário têm mais de seis. 
Há governadores de Estado com 
subsídios superiores aos do Pre­
sideilte da República. E são ven­
cimentos - temos que reconhecer 
- ainda inferiores às necessida­
des dos cargos que exercem, da 
posição que ocupam, da indepen­
dência que precisam resguardar. 
Dir-se-á que os vencimentos dos 
funcionários e os salários dos tra­
balhadores estão achatados. Mas 
a remuneração daqueles altos ser­
vidores da Nação acima referidos, 
sob certo aspecto, está também. 
O que não se justifica é manter 
o subsídio da Presidente da Repú­
blica e do Vice-Presidente abaixo 
do que estão percebendo certos 
funcionários federais, e como os 
ocupantes dos cargos recentemen­
te criados de Agentes Fiscais de 
Tributos Federais e de Técnicos 
de Tributação." 

E conclui pela proposta de aumento 
dos subsídios do Chefe da Nação e do 
seu ilustre companheiro, o Vice-Pre­
sidente. 

Ora, Sr. Presidente e nobres Sena­
dores, se alguns funcionários do Se­
nado - para argumentar - têm sa­
lários mais altos que os dos funcioná­
rios de igual trabalho, de categoria 
igual, ou de· categoria assemelhada, 
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do Executivo, na generalidade dos ca­
sos ~ posso afirmar -, isso não 
acontece. 

Se fizermos um estudo comparativo, 
iremos verificar que uma grande par­
te, senão a maioria dos funcionários 
do Poder Legislativo, percebe tanto 
quanto os do Poder Executivo de ca­
tegoria igual ou assemelhada, sendo 
que eu ainda não alcancei muito bem 
- porque no Direito Administrativo 
não há essa conceituação, creio eu -
o sentido de trabalho assemelhado, de 
categoria igual e assemelhada. Não sei 
se o que se deseja fazer é a aplicação 
do principio da isonomia: para traba­
lho igual, salário igual, não sabendo 
eu o que é trabalho igual, ainda no 
campo que estamos observando. Mas. 
todos os argumentos que foram lidos 
e mais alguns outros com que se justi· 
fica e se vem justificando reajusta· 
mento de vencimentos de millta.res e 
de civis podem ser empregados per· 
feitamente bem na defesa da tese, na 
justificação da tese de que os funcio· 
nários do Legislativo, na sua genera· 
lidade, em virtude da inflação da alta 
do custo de vida, estão numa situação 
desesperadora. E, de consciência tran· 
qüila, nós, Senadores, sabemos que is­
to é verdade, tanto que podemos fa­
zer esta afirmativa sem temer contes· 
tação. Agora mesmo fomos sabedores 
de que o ilustre, por todos os títulos 
ilustre Presidente do Supremo Tribu~ 
nal Federal, o nobre Ministro Oswaldo 
Trigueiro, enviou um projeto de lei ao 
Congresso Nacional reajustando os 
vencimentos dos servidores do quadro 
da Secretaria daquele tribunal, nas 
mesmas bases e condições do reajus­
tamento dos servidores do Poder 
Executivo, constantes do Decreto-Lei 
n. 0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, e 
publicado no Diário Oficial de 3 de 
janeiro do mesmo ano. 

Chegou-me às mãos um documento 
importante que revela o pensamento 
de que andou bem acertadamente a 
Assembléia Legislativa de Minas Qe ... 
rais, quando aumentou os vencimen­
tos dos seus funcionários. Há cêrca de 
duas ou três semanas vimos lutando 
para que tomemos, nós do Congresso 
Nacional, a mesma medida. E agora, 
em reconhecendo a boa vontade da 
Mesa, resolvi concretizar o meu desejo 
num projeto. 

Conhecendo o Regimento Interno 
do Senado, como conheço, nas suas li­
nhas mestras, e sabendo o que trata 

o art. 85, letra c, mas, também co­
nhecendo o dispOsitivo constitucional, 
art. 42, inciso IX, que é da competên­
cia privativa do senado Federal pro­
por projetos de lei que criem ou extin­
gam cargos de seus serviços e fixem 
os respectivos vencimentos, e como sei 
que os tratadistas já se pronunciaram 
sôbre êste artigo, considerando que 
criar cargos e fixar vencimentos im­
plica também no direito de aumentar 
os vencimentos existentes, e no senti­
do de promover o assunto, como cola­
boração à Mesa desta Casa, cujos 
membros são todos por nós conside­
rados, e dêles a mesma consideração 
vimos recebendo, é que apresento à 
sua apreciação o seguinte Projeto: 

"Dispõe sôbre o reajustamento 
dos vencimentos dos funcionários 
do Quadro da Secretaria do Sena­
do Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Vigorarão, a partir de 
1.0 de fevereiro de 1970, majora­
dos de 20% (vinte por cento) os 
vencimentos dos funcionárlos do 
Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Senado Federal. 
Art. 2.0 - São aumentados em 
20% \vinte por cento), a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970, inde­
pendentemente de prévia aposti­
la nos respectivos títulos, Ofl pro­
ventos dos servidores inativos do 
Senado Federal. 
Art. 3.0 - O salário-fam!lia passa 
a ser pago na base de Cr$ 17,00 
mensais por dependente, a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970. 

Justificação 

~. realmente, de pública notorie­
dade que, embora atenuada, a 
inflação avilta a moeda e vrm re­
duzindo, anualmente, o poder 
aquisitivo, segundo dados oficiais 
inquestionáveis, em perrf'ntuais 
sempre superiores a vin~e. 
Daí a razão dos reaju:;;tamentos 
dos salários-mínimos e das ma­
jorações nos níveis de venchnen­
tos dos servidores civis e militares 
da União. 
Não há motivos válidos para ex­
clusão dos funcionários da Secre­
taria do Senado Federal df' tais 
benefícios, menos ainda impedi­
mentos de ordem constitucional. 
Efetivamente, a Carta de 67, com 
a redação decorrente da Emenda 
n.0 1, promulgada .a 17 de_ outu-

bro de 1969, prescreve em seu 
art. 98: 
"Os vencimentos dos cargos do 
Poder Legislativo e do Poder Ju ... 
dlciário não poderão ser superio­
res aos pagos pelo Poder Executi­
vo, para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas. 
Parágrafo único - Respeitado o 
disposto neste artigo é vedada a 
vinculação ou equiparação de 
qualquer natureza para o efeito 
de remuneração do pessnal do 
serviço público. 
Referido preceito está, contudo, 
estreitamente vinculado ao dis~ 
posto no § 1.0 do art. 108 do texto 
constitucional, concebido nestes 
têrmos: 
"aplicam-se, no que couber, aos 
funcionários do Poder Legi~lativo 
e do Poder Judiciário da União e 
dos Estados e aos das Câmaras 
Municipais os sistemas de elassi­
ficação e níveis de vencimentos 
dos cargos do s-erviço clvil do res­
pectivo Poder Executivo. 
Tratando-se, todavia, de princí­
pios constitucionais não auto­
executá v eis, sua aplicação, neces­
sàriamente, fica na dependência 
de regulamentação através de lei 
ordinária. 
Por outro lado, a falta, até o pre­
sente momento, da ctisciplinação 
legal dêsses dispositivos consti­
tucionais, não pode impt-dir a 
restauração, ainda que pA-rcial, 
do poder aquisitivo dos vencimen­
to.s dos funcionários da Secreta­
ria do Senado Federal, 'ob pena 
de cometermos grave injustiça so­
cial, sem apoio, evidentemente, 
nem fundamento de ordPm ética 
e muito menos constituciona.l, pois 
se assim procedêssemOs estaria­
mos, a rigor - diante da cons­
tante desvalorização monetária 
-impondo redução de vencimen­
to.s a tais servidores, esta sim, 
medida iníqua e indefensável. 
Seria ocioso discorrer sôbre a 
competência do Poder LP-gisJativo, 
no caso, do Senado Federal, para 
dar início a projeto de lei sôbre 
reajustamento de vencimentos cte 
seus servidores. De fato. A regra 
constitucional inequívoca, inserta 
no art. 56 da Carta de 67, em sua 
atual redação, é a de caber a 
qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados e do Se-. 
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nado Federal, ao Presidente da 
República e aos Tribunais Fe­
derais com jurisdição em todo 
território nacional, a inic-iativa 
das leis. A norma inserta no a.rt. 
57, pertinente à "competência 
exclusiva do Presidente da Repú­
blica", é de caráter excepcional e, 
por isso mesmo, por cons::tgrada 
imposição de hermenêutica, deve 
ser interpretada restritivamente. 
Em conseqüência, o preceito con­
substanciado no referido disposi­
tivo constitucional (art. 57, n.o II), 
só diz respeito ao aumento de ven­
cimentos dos funcionários do Po­
der Executivo. Com efeito, deixa­
ria de existir a independência dos 
Podêres, proclamada enfàtica­
mente no art. 6.0 do texto maior, 
se se negasse ao Legislativo po­
der constitucional que lhe é im­
plícito, qual o de ter a iniciativa 
de formulação de simples projeto 
reajustando os vencimentos de 
seus próprios servidores, quando 

tal prerrogativa está expressa­
mente conferida pelo ítem II do 
art. 115, aos Tribunais, nestes têr­
mos: 

tensiva, gritantemente incompa­
tível com a natureza dêsse pre­
ceito constitucional." 

A justificativa deve ser analisada 
pela Mesa com uma colaboração. Art. 115 - Compete aos Tribu­

nais: 

11 - elaborar seus regimentos in­
ternos e orga~izar os serviços au­
xiliares, provendo-lhes os cargos 
na forma da lei; propor ao Poder 
Legislativo a criação ou a extin­
ção de cargos e a fixação dos res­
pectivos vencimentos; e {subli­
nhamos). 

Envio êste projeto - de antemão 
conversei com S. Exa. o nobre Senhor 
Fernando Corrêa, atualmente na 
Presidência -, que será aceito como 
um estudo, podendo ser alterado, re­
fundido, melhorado, tendo nós a cer­
teza de que tudo se fará para que os 
funcionários desta Casa, logo mais 
os funcionários da Câmara dos Depu­
tados e, logo mais, os funcionários 
do Judiciário, que têm tanto direito 
quanto os militares e quanto os do 
Executivo, sentirão que há interêsse 
nosso em atendê-los, embora modes­
tamente, como modestamente foi, 
afinal, atendido o restante dos seus 
companheiros doutras áreas da União. 

Ora, se os Tribunais devem diri­
gir-se não ao Executivo e sim ao 
Legislativo para obter o reajusta­
mento dos vencimentos de seus 
servidores, inelutàvelmente cabe 
tal iniciativa às Casas do Con­
gresso quando se tratar de fun­
cionários seus. Deslocar para a 
órbita da competência exclusiva 
do Executivo tal iniciativa, seria 
dar ao art. 57 interpretação ex-

Sr. Presidente, era o que tinha a 
dizer. Muito obrigado. (Muito bem! 
Muito bem!) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

ATA DA 3.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 13 DE MAIO DE 1970 

As dezesseis horas, do dia treze de maio de mil nove­
centos e setenta, presentes os Srs. Senadores Josaphat Ma­
rinho - Prsidente, Carlos Lindenberg, José Leite, Celso 
Ramos, José Ermírio e Antônio Carlos, na Sala de Reuniões 
das Comissões, reúne-se a Comissão de Minas e Energia. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Sr. Se­
nador Benedicto Valladares. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador José Ermírio: 
- pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 16, de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.o 1.102, de 30 
de março de 1970, que estabelece, regime especial para o 
comércio de cassiterita na Província Estanífera de Ron­
dônia". 

- pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 20, de 1970, que 11aprova o Decreto-Lei n.o 1.101, de 30 
de março de 1970, que estabelece normas especiais aplicá­
veis à autorização de pesquisa de cassiterita na Provincia 
Estanífera de Rondônia". 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados. 

Pelo Senador Carlos Lindenberg: 
- pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 25. de 1970. que "aprova o Decreto-Lei n.0 1.091, de 12 
dr março de 1970, que altera a legislação relativa ao Im­
pôsto único sôbre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, e dá outras providências". 

Após ter sido discutido e votado, o parecer é aprovado. 
Pelo Senador Antônio Carlos: 
- pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 27, de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.0 1.096, de 23 
de março de 1970, que concede incentivos fi:scais às em­
prêsas de mineração". 

Submetido à discussão e votação, o parecer é aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 

Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secre­
tário, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA 4a. REUNAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 14 DE MAIO DE 1970 

As dezesseis horas, do dia quatorze de maio de mil 
novecentos e setenta, presentes os Srs. Senadores Josa­
phat Marinho, Presidente, Celso Ramos, Antônio Carlos, 
José Leite e Carlos Lindenberg, nâ Sala de Reuniões das 
Comissões, reúne-se a Comissão de Minas e Energia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Benedicto Valladares e José Ennírio. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. 
Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata da 
Reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 
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Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as seguintes: 

Pelo Senador Celso Ramos: 

- pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 12, de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.0 1.076, de 23 
de ja.neiro de 1970, que altera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arrecadação dos impostos 
únicos". 

Pelo Senador José Leite: 

- pela audiência prévia da Comissão de Constituição 
e Justiça, com relação ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 30, de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.o 1.083, de 6 de 
fevereiro de 1970, que dispõe sôbre a incidência e cobrança 
do impôsto único sôbre minerais, concede isenção, e dá 
outras providências". 

Após terem sido discutidos e votados, os pareceres dis­
criminados são aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

7a. REUNIÃO, 2a. EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 14 DE MAIO DE 1970 

As 15:00 horas do dia 14 de maio de 1970, sob a Presi­
dência do Sr. Argemiro de Figueiredo, presentes os Srs. 
Carvalho Pinto, José Leite, Clodomir Millet, Adolpho Fran­

. co, Júlio Leite, Attílio Fontana, Dinarte Mariz, Bezerra 
Neto, Pessoa de Queiroz, Carlos Lindenberg e Duarte Filho, 
reúne-se em sua sala, a Comissão de Finanças. 

Oeixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Cattete Pinheiro, Mem de Sá, Waldemar Alcântara, Vas­
conc-elos Torres e José Ermíírio. 

B lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 
São lidos os seguintes pareceres: 
Pelo Sr. Júlio Leite: 
- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 25, 

de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1. 085, de 18 de feve­
reiro de 1970, que dá nova redação ao inciso XIV do art. 4.0 

da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964; e 
- favorável ao Projeto de Decreto Legislativa n.0 30, 

de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1. 083, de 6 de feve­
reiro de 1970, que dispõe sôbre a incidência e cobrança do 
impôsto única sôbre minerais, concede isenção, e dá ou­
tras providências. 

:Pelo Sr. Pessoa de Queiroz: 
- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, 

de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1.096, de 23 de março 
de 1970, que concede incentivos fiscais às emprêsas de mi­
neração. 

Pelo Sr. José Leite: 
- favorável ao Projeto de Decreta Legislativo n.0 28, 

de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1. 078, de 9 de janei~ 
ro de 1970, que reajusta os vencimentos dos servidores ci­
vis e militares do Poder Executivo, e dá outras provi­
dências. 

Pelo Sr. Dinarte Mariz: 

-Javorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 29, 
de 1970, que aprova o Decreto~Lei n.o 1. 086, de 25 de feve­
reiro de 1970, que fixa os vencimentos básicos do Pessoal 
docente do Ensino Superior Federal, e dá outras provi­
dências, 

Pelo Sr. Bezerra Neto: 

- deixa de manifestar, porque o mérito escapa do 
~mbito regimental da Comissão de Finanças, sôbre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 47, de 1968, que manda reverter 
em favor do empregado não optante pelo Fundo de Ga~ 
rantia do Tempo de Serviço que fôr aposentado pelo Ins­
tituto Nacional de Previdência Social a sua conta indivi­
dualizada. 

Os pa~eceres são aprovados, por unanimidade, pela 
Comissão. 

Nada mais havendo a· tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretária da Co­
missão a presente Ata que, uma vez aprovada, será assina­
da pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 5.• REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 
13 DE MAIO DE 1970 

As quinze horas do dia treze de maio de mil nove­
centos e setenta, na Sala das Comissões, presentes os 
Srs. Senadores Adolpho Franco -Presidente, Mello Braga, 
Victorino Freire, Josaphat Marinho e Attílio Fontana, 
reúne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Júlio Leite e Aurélio Vianna. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. 
Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata da 
reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Mello Braga: 

- pela aprovação das Emendas apresentadas pela Câ­
mara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado no 39, 
de 1964, que "dispõe sôbre a profissão de protético den­
tária". 

- pela audiência do Ministério do Trabalho e Previ~ 
dência Social, com relação ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 110, de 1968, que dá nova redação ao artigo 2.0 da 
Lei n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963, que "institui a sala­
rio-família do trabalhador, e dá outras providências". 

- pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n.O 2, 
de 1970, que "estende a jurisdição da Junta de Conciliaçã.o 
e Julgamento de Londrina às cidades de Ibiporá e Cambé, 
no Estado do P~raná". 

Os pareceres discriminados, após terem sido submeti­
dos à discussão e votação, são aprovados sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretária 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente: 49~Secretário 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

líder: 

João Cleofas (ARENA - PE) 

19-Vice-Presidente: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

21?-Vice-Presidente: 

Manoel Yillaça (ARENA - RN) 

19~Supfente: 

Filinto Müller (ARENA - MT) 

Vlce·Lideres: 
Petrõnio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
l\ntônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: Lino de Mattos (MDB - SP) 

1 9-Secretário: 
Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

21?-Secretário: 

Sigetredo Pacheco (ARENA - Pl) 

3<?-Suplente: 
DO MDB 

Líder: 

Edmundo Levi (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domlcio Gondim (ARENA - PB) Aurélio Vianna (GB) 

Vice·Líderes: 
4'?-Suplente: 

Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José Feliciano (ARENA - GO) 
Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATôMICA 

(7 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomasd 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 

José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomlr Millet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: . têr_ças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. · 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COM~RCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITUf.ARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Auréllo Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto VaHadares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
{13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Petrônio Portella 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campas 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomlr Mlilet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria He1ena B. Brandão - Ramal 305, 
Reuniões: quintas~feiras, às 10 horas. 
Locãl: ·Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
<11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vir.e~Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

D!narte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
A ttíUc Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Va11adares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Be-zerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(IJ Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ermírio 

TlTUl .ARF.S 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vile-la 
Ney Braga 
Cattete Pinl1eiro 
Attílio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COM•SSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIQAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-"Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 

Eurico Rezend~ 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa -R. 306. 
Reuniões: quartas-teiras, às 9 horas. 
Local: SuJa de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAD 
E CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOSIQAO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

ARENA 
TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Victortno Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrõnio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Rarnal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

(17 Membrosl 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
MP.m de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotõnio Vilela 
José Cuiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermirio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras. às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDOSTRIA E COM~RCIO 
r7 Membros\ 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidentt': Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Bru ndão - R. 305, 
Reuniões: quartas- feiras, às 16 horas. 
Local: SaJa de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DE LEG/SLAÇAO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Adolpho Franco 

ViceAPre.sidente: Mello Braga 
ARENA 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Victarino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga~ R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex~ 

terlores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

17 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Víee~Presidente: José Leite 

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírio 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 

17 Membrosl 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Pres!úente: Duarte. Filho 

ARENA 
TITULARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

ti:UPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de OHveira - Ra­
mal3n. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA 
TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 

SUPLENTES 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 

MDB 
José Ermírio AntônJo Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSICAO 
Presidente: Bened-icto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

T!TUJ,ARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Mi!Iet 

MDB 
Aurélio Vianna 

secretário: Beatriz Brandão Guerra ...- Ramal 130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sa1a de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

115 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilberto Mar'nho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Filinto Müller 
VVa1dernar Alcântara 
Antônio Car1os 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Mílton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 

·-José. Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
OScar Passos 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

José Guíomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomjr Míllet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco- Ramal457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAúDE 

17 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Giuberti 

ARENA 
TITULARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
LocaJ: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto , .. ~·· 

Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Guido Mondin 
José Ç:qioma~fl ... D~q~tç_r-.Q~~. . ··" -· -~- - - -
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIQAO 

Presidente: Victorino Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passas 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: José Guiomard 

ARENA 
TTTULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giuberti 
José Gulomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Rt:uniões: quartas- feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS POBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondtn 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneira 

Secretario: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
\7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Fi! in to Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ram~ 313. , 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAV~IS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Pudêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea.~ 
Semestre: . . CrS 40,00 
Ano: ....... Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE, 48 PAGINAS 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal I. 503 

l!rasilla - DF 

PREÇO D~STE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


